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liCTOS  DO PODER EXECUTIVO
Tabolla dos venc'ment:s do passal da

Esco'a de Minas, com sede em Ouro Preto,
subordinada ao Minist?rio da Agricultura,
Indus'ria e Commerzio, a que se refere o
art. 71 do regulamento que laxou com
o decreto n. 8.039, de 26 de maio de
1910 (')

1 Director 	
16 Lentes a 12:0 )03 	
8 Substitutos a 8:400$. 	
2 Professous de d.senho

8:400$ 	
1 Preparador analysta

mico 	
1 Secret irio 	
1 Bibliothecario, , 	
3 Amanuenses a3:600$ 	
1 Conservador meeanico 	
2 Auxiliores de gabinete —

mestres de °Moina a
3:000$ 	 	 6: 009 ;.003

1 Porte!ro 	 	 3:600000
5 Bodeis a 2:100$ 	 	 10:800$000
7 Servente.; a 1:200$ 	 	 8 : 4005090

Total 	 	 359:400.5•000

Rio de Janeiro, 7 de junho de 1010.—
Roi	 ) Miranda.

Ministerio da Justiça e Negocios
Interiores
RETIEICAÇIO

Os officiaes nomeados por decreto do 19
d3 maio findo pari. OA postos de coronel
commandante da Ga brigada do cavallaria,
tenente coronel comma,ndante e capitão do
1 0 esquadrão do 11 regimento da mesma
arma, da comarca da União no Estado do
Piauhy, chamam . s.) José do Almendra Frei-
tas, Gentil de Atinendra Freitas e pedra de
Almendra FrJitas e não Almeida Freitas,
corno salda publicado no Diario Officiat de
1 do corrente mez.

Ministerio da Viação e Obras
Publicas

Por decreto de 2 do corrente, foi aposen-
tado Antonio Coelho Barreto no logar de ad-
ministrador dos Correios do Estado dia Ser-
gipe, com os vencimentos que lho compe-
tem.

— Por outra do 7 tambem do corrente,
foi nomeado Olegario Dantas administra-
dor dos Correios do Estado do Sergipe.

(•) Peb 1: - - e de novo por ter sabido com
incorrec‘..

18.00(4001
192~00
67:200$000

16:800$000

A:000$000
8:40$000
8:400$000
10:8001;0.0
3:6003000

As assignaturas do •Diario OffIcial• são •
pagas adeantadamente: na Capital Federal,

Thesouraria da Im prensa Nacional e noa
Estados. ás Delegacias Fiscaes do Thesouro
Federal e ás Alfandegas e custam:

Por anno 	 241000

Por nove mezes 	 18/000

Por seis mezes 	 121000

Os funecionarios oublicos da União que
' autorizarem o desconto mensal de 14500 em
seus vencimentos, terão direito ao recebi-
mento da folha pelo tempo que lixarem.

• Os funcCionarios publicos, estaduaes ou
municipaes, poderão obter a folha pela
mesmo preço, sendo, parem, o pagamento
ad ei n ta do,
r11111,...[VnIML,	
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Ministerio da Justiça e Negocioà
Interiores

Ministerio da Justiça e Negocies Interio-
res—Directoria de Contabilidade—N. 2.721
—1' secção—Rio do Janeiro, 4 de junho dp
1910.

Sr. director dt Escola Nacional de Bellas-
Artes

Recommeudo-vos novamente i estrieta
observancia das circulares n. 354, de 30 de
janeiro de 1907, e n. 4.325, de 27 de outu-
bro de 1609, revigoradas pela lei n. 131, de
11 d janeiro deste anno, n t parte relativa
aos duodecimos que ainda ultimamente fo-
ram ultrapassados na cousignaç sio — «Para
renovação das grades, etc »

Sa.fole e fraternidade.—Esater.ildino /lan-
deira.

Expedienta de 3 de junho de 1 910

DIRECTORIA DO INTERIOR

Foi naturalizado brazil-iro o subdito por-
tuguez Luiz Grande Moyses, residente nesta
cidade.	 .

—Concederam-se seis mezes de licença,
com o vencimento na fôrma da lei, pma,
tratamento do sua sande. aa bacharel Au-
gaito Saturnino da Silva Diniz, professor da
Escola Polytechnica do Rio de Janeiro.

• —Foram autorizados:
O director da Faculdade de Direito do

S. Paulo a a,dan'ttir Rua Leite á matricula
nessa Facaldade;

O director da Faculdade de Medicina do
Rio de Janeiro a admittir Di tua de
redr S ovai°, Francisco Barbosa da Cunha,
Othilia Clementina Coelho do Araujo, Epi-
phanio Gonçalves da Relute Mattos,Antonio
de Mendonça, Waldemar Leite, Claudio de
Mendonça, Ernesto Fonseca, Oct orlo Joa-
quim de Carvalho, Benjamin Franklin Mar-
ques Ferreira,Manoel Ribeiro da Costa Maia,
José Justiniano dos Reis e Antonio Fernando
de Medeiros á matricula nessa Faculdade.

—Foram manda los admittir, como ale-
mnos gratuitos, satisfeitas as exigencias re-
gulamentares

No Gymnasio de São Francisco do Assis,
em São João dEI Rey, o menor João Barbosa
Jardim, na vaga deixada por Mario Cunha

No Gymnasio Guaramirang,a, no Estado da
Ceará, como externo, o menor Ilelifax da

Requerimentos despachados

Paulo Rossetti, pedindo naturalização. -'
Prove maioridade legal.

Francisco de Azevedo Coutinho, pedindo
validade, para a matricula na Faculdad
Medicina, do exame de geometria feito para:
a matricula na Escola Polytechnica.—Juntci
o certificado.

O tavio de Amorim Carrão. — Compareçti
na Secretaria de Estado.
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Rejicimc •? (03 desp7chados

Da (3 do junho de 1910

Joaquim Augusta) da C )sta Pinto (3 0 distri-
ca .—São con aedblo( 60 dias.

Rita altriana da Silva. (3° districto).---?ão
concedidos 93 dias.

A. Va!entan do Naasimento (3° districto).
—Sã ) concedidos 45 dias.

Joaquim da Costa Vieira Mendes (3° dis-
trino) .— Fica relevada a multa.

Sylvestre Gallo (3° districto).— Não pôde
ser attendido.

Maria da Gloria Bu1hõ2s Ribeiro (3 1 dis-
tric'a).—De'crido.

Alice Pinheiro Coimbra (3° districto).—
Deferido.

Albino Nunes do aleaptita (5^ districto).—
São concedidos 15 dias.

ãlaria Candida da Fonseca o Silva (5' dis-
trica.),--São concedidos tla dias.

Aarão do Souto Moraes (5° distrieto).—
Sã) concedidcs GO dias.

Luzia Aboim de Carvalho (5° districto).—
SÃo concedidos 60 dias.

Aristidos Alves da Silva (6° districto).—
São concedidos 60 dias.

Antonio Pereira da Costa (8 , districto).—
São amace lidos tO dias.

Antonio Julio de Almeida (9° districto).—
São concedido, 60 dias.

Maria de Oliveira Monteiro (9° districto).
—Será attendida irs termos da informação
do [Jr. delegado.

Avelino Teixeira dos Santos (9' disiricto).
—São concedidos GO dias.

Jo tquim Nicolito Mondes (9° districto).—
Não palo ser attend ido.

Anianat de Amorim Rabello Baga (9° dis-
tricto).—S ii ao concedidos 60 dias.

Francisca, Maria de Souza, Lima (9° dis-
trica ).—Serão concedidos 60 dias.

Jaaintha Felisin ina de Souza (9 0 districto).
—São concedidos 90 dias.

Antonio Pereira de Lemos (9 1 districto).—•
Não pó lia ser ;atendido.

Dr. Josá Ferreira de Bastos C)ellio (9 0 dis-
tricto).—São concedidos 90 dias.

lati) Manoel da Rocha ()° distriAo)
São concedidos 45 dias.

J(»é Ferreira Ribeiro (0° districto).— São
coval idds 90 dias.

Rita Izabel Ferreira da Costa (9° dislricto).
—A me lida fica adiada.

Tio Leopollina Railway Compa,ny, Li-
mited.—Providenciado.

--
POLICIA Da DISTRICT° FEIERAL

Por actos do 7 do corrente:
Foi ramudo o cidadão Framei co Riboiro

dos Santos, para exercei', interinamente, o
cargo de identificador do 17° districto poli-
cial, duranto o impedimento do effectivo
J01. 20 Dutra Fragoso, licenciado para trata-
taineuto de saude

Foram transferidos os cammissarios Joga
Joaquim Pacheco Junior, do 15 0 para o 14° e
deste para aquolle Cieero di, Silva Pereira
Anienor 'arataca -co Freire do 14° para o 20 e
deste para aquelle Sydronio ,Jos; de Oliveira,
e lanirençe Alfonso Alves do 15° para o
16° districto policial.

Ministerio da Fazenda
Por fiados d.e 4 de maio praximo findo,

foram nomeados:
Para o posto fisctl no Japurá: encarre-

gado, o do posto fise.11 no Iça BrazHeiro, João
Evangelista Reis e Silva.; escrivão, Dago-
berto do Carmo Chaves

Para o posto fiscal no Içá Bra,zileiro: en-
carregado, o escrivão do mesmo posto, João
Miguel Pinto Ribeiro; escrivão, Torquato
da Costa Lyra.

Junho — 1910

— Por outros de 7 do corrente, foram noa
meadas

Leoc tdio ,Ta;atlio do Avila flora o Jogar
tl collector das Rendas Faleates em Ria
Preto, Esta to de Minas Gentes

Leopoldo Pinto Ferreira Coelho para Men-
tico lagar em Pa-sos. no mesmo Estado. 	 I,

Foram exonerados:
Pedro Antonio Ferreira, d;-.) loga,r de coa

lector das mesmas renia3 em Rio Preto,
Estado de Minas Gerara

Leop d lo Pint.) Fornira, do de escrivão
das 111:=SM23 nadas em Passos, no mesma
Estado.

— Par portaria da mesma data, foram
emeedid.is 30 dia; de licença, com o venci
mento a ceie tiver direito, na fôrma da lei;
ao escripturario da Caixa do Cmversão.
Francisco Teixeira da Costa, para tratar do
sua saule onde lhe convier.

alinisterao da Fazenda— Circular n. 26
Rio de Janeiro, 7 de junho de 1910.

Rosommendo aos Srs. chefes das repar-
tiçõa; de Fazenda que, de ora coa deante,
enviem simonte á Directoria da Receita Pu-
blica a communicação telegraphica, de que
trata a circular n. 13, de 8 do maio de 1907;
devendo ser sompra excluida da renda a
proveniente de depositos.— Leopoldo de
BulhõeJ.

Diraetcria do Gabinete do Thesouro
Nacional

Repicrimen!o despachado

Pelo Sr. ministro:
Lniz Baptista Pereira, na qualidade (13

invent . triante dos bens de Alexa,n Ire Ribeiro
de Oliveira, pelinlo licença. para vender o
domina) util da terreno de marinhas n. 69
e parte do de n. 63 da rua Visconde do Rio
Branca Nitheroy.—Sati , feita a exigeacia,
pos3e-se a licença, de accOrdo com os pare-
ceres.

--
EXPEDIENTE Do SR. miNrsTRO

Adcltlame”to ao do dia 6 de junh3 de 1910

Sr. iwpector da Alfandega do Rio de Ja-
neiro

N. 51 — Fines autorizado a providenciar
sobro a prompta entrega, pela guarda-
mona dessa repartição. de 20 caixas con-
tendo 100.000, que devem chegar pelo
vapor ibila 01 com destino ao Banco Com-
inerciale Italo Braziliano, meilianto recibo
do mesmo banco, coo a declaração de Se
obrigar á apresentação opportuna, dos do-
cumentos legaes necessarios.

N. 52 — Ficaes autorizado a providenciar
sobro a prompta entrega, pela guarda-
mona dessa repartição, do 25.000, que
devem chegar polo vapor »L'!..7G,I em vo-
lumes destinados ao Brasilianische Bank fiar
Deutschland, mediante recibo do mesmo
banco, com a declaração de se obrigar
apresentação opportuna, dos documentos
locas necessarios.

— Sr. delegado fiscal do Thesouro Na-
cional em Santa Cath trina.

N. 4 — Communico-vos, para 03 devidos
fins e necessarias providencias, ter resolvido
que o 3) escripturaxio da Alfanilega do
Santos, Estado de S. Paulo, Heitor Gon-
çalves continuo a servir em commissão es-
pacial (lesto ministério na Alfandega do
Florianopelis, nesse Estado, at) 30 de se-
tembro do corrent anuo.

—Sr. delegado fiscal em S. Paulo:
N. 13—Communico-vcs, para os devidos

fins o nece:sarias providencias, *ter rose],
vido que o 3° escriptuaai io da Alfandega do
Santos, nesse Estado, Heitor Gonçalves con-
tinue a servir em ~imissão especial deste
ministerio na Alfandega de Florianopolis,

42%54	 Quarto-feira 8

Expeaiente de 4 de junho de 1910

DIRECTORIA DA CONTABILIDADE

Solicitaram se ao Ministerio da Fazenda,
os seguintes p igamentA no Thesouro Na-
cional;

De 1:6548909, folha, relativa a maio ,u1-
timo. do pessoal de nomeação do director
do Institut Benjamin C. nstant

Do 1:800$, dilfarença de vencimentos, re-
lativa a maio ultimo, a que teem direito
varios fuoccionarios da Directoria Geral de
Sau le Publiat

Do 4:055a930, fornecimentos feitos, em
março ultimo, á Faculdade de Medicina
desta Capital

2:56a$600, fornecimentos feitos á Es-
cola Nacional de Bellas Artes em abril
findo

Do 75$, folha, relativa a maio findo, do
empregado da Bibliotaeca Na,cion 1 que
serviu em substituição duraate o referido
Illez

De 300$, folha, relativa a maio ultimo,
dos vencimentos do pintor contractado do
Instituto Oswaldo Cruz, Eugenio Latour

De 13:89O$82, material adquirido, em
abril ult mo, pelas Colonias de Alienados

Da 16:00a, conta, relativa a maio findo,
de conducção de enfermos, alienados e cada-
veres ;

De 2:83?$:580, folha, relativa a maio findo,
do pessoal sem nomeação do Asylo de Meno-
res Abandonados

2a221S, (liarias vencidas, em maio
findo, pelo Pessoal das tres lanchas ao ser-
viço da Inspectoria de Policia Maritima

De 12,S750, publicações feitas no Diario
Official, para o juizo da 3° vara criminal,
em janeiro do corrente armo

e 372$, (liarias vencidas, em maio findo,
pelos sul -inspectores o auxiliares da Policia
alaritima.

Expediente de 6 de junho de 1910

DIRECTORIA DA JUSTIÇA

Concederam-se 20 dias de licerça ao alferes
da Força Policial Arthur Messias de Souza,
para tratamento de sande.

.1? ,yl'eriklzento despachado

Condido Manoel de Lima, cabo de esquadra
da Força Policial. padindo averbação do
serviços. — Delerdo, na conformida ie do
aviso dirigido, nesta data, ao general com-
mandante.

DIRETORIA GERAL DE SAUDE TUBLICA

Accusaram•se os recebimentos
Ao eougul geral do Hrazil em Livorpool

dos enleios ns. 16 o 17 de 2 o 10 de maio til-
timo;

Ao inspector de Sande dos Portos do Es-
tado de S. Paulo do officio n. 29 de 1 do
corrente.

-•Comminicou-se aoalin is terio dasRelações
Exteriores que o 13razil não pôde se repre-
sentar no 1° Congresso de Entomologia,que se
reunirá em Bruxellas de 1 a Ode agosto pro-
limo vindouro, por falta de verba.

—Remetteram-so
Ao director geral da contabilidade a conta

na importancia do 2:000$,do predio ocupa-
do reloServiço de Prophylax a de Febre Ama-
relia., relativa ao mez de irra() ultimo ;
folha na importancia de 16:886$536, do pa-
gamento do pessoal superior empregado no
referido serviço durante o mesmo mez '• o
as falhas nas importancias • de 2:40-000 e
1:577$, de paaamento do pessoal das obras
dos hospitaesde S. Sebastião e Paula Con-
dido, relativas ao mesmo mez ;
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Estado de Santa Catharida, ate 30 de se-
tembro do corrente anuo.

Dia 7 de junho de 1910

Sr. ministro da Viação e Obras Publicas
N. 140-Tendo-3(3de proceder á liquidação

do tempo de serviço de Domingos Trindade
de Almeida, aposentado, por decreto de 30
de novembro de 1908, no cargo da officia,1
dos Correios da Sub-Administração de Cam-
panha, Est. Ido do Minas Geraes, rogo vos
digneis de providenciar no sentido de ser este
ministerio informado não só si o aposentado
de quem se trata pagou o sello propor-
cional devido pelas suas nomeações ou me-
lhoria de vencimentos, declarando•se quanto
e em que época foi arrecadado sol) aquelle
titulo, quaos os vencimentos e as taxas que
serviram de base aos calemlos, C31110 'lam-
bem si o mesmo aposentado era contri-
buinte do montepio, até quando pagou as
sus mensalidades e em que data foi rece-
bido na Sub-Administração dos Correios de
Campanha o Daria 0/fiJia/ que publicou o
decreto da aposentadoria do referido fun-
eciona,rio.
• Reitero-vos os meus protestos de elevada
estima o consideração.
•N. 117-Commuldeo-vos, para os devidos

effeitos, que o Sr. José Mendes Campos, no-
meado para exercer as funcções de agente
comprador da Repartição de Aguas, Esgo-
tos e Obras Publicas, prestou fiança no The-
souro Nacional, no valor de 2:000$, consti-
tuida por duas apolices da divida publica,
ao portador, de que é proprietario, no valor
nominal de 1:000$, cada uma, afim de ga-
rantir a sua responsabilidade e a de seus
propostos no alludido cargo.

Reitero-vos os meus protestos de elevada
estima o consideração.

- Sr. presidente do Tribunal de Contas
N. 94 - Junto vos remetto, para itH fins

convenientes, o decreto n. 8.027, de 26 CIO
maio proximo passado, autorizando a emis-
são de 2.039:000$, em apolices de 1000$,
do juro de 50/,, para pagamento de pre4a-
çõos relativas ao contracto para conatru-
cção da Estrada de Ferro Madeira-Mamoré,
refe,rentes ao anno de 1909.

-Sr. director da Casa da Moeda:
N. 7 - Autorizo-vos a providenciar no

sentido de serem impressos nessa repartição,
dom urgoncia, sellos do consumo deetinadós
á arrecadação do imposto sobre phosphoro.

--
EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR.

Dia 7 de junho de 1910

Sr. presidente do Tribunal de Contas:
N. 125 - Achando-se corrigido o engano

que existia no documento de lis. 3 d mprocesso
devolvido com o vosso officio is. 353, do 20
de maio ultimo, e relativo a contas de obras
executadas na Caixa de Conversão e Thesou-
ro Nacional, em abril proximo findo, na im-
portando, de 4:000$065, novameote vos re
metto o alludido processo, para os fins con-
venientee de accôrdo com o despacho do
Sr. ministro de 2 deste mez.

-Sr. director da, Casa da Moeda:
N. 33-De accôrdo com o despacho do Sr.

ministro de 2 do corrente, peço-vos provi-
dencias para que tenha solução o officio
desta directoria n. 6, de 15 de fevereiro ul-
timo, reiterando a recommendaçã ) constan-
te do da extincta. Directoria do Expediente
n. 58, de 3 do julho do armo passado, no sen-
tido de ser remettida ao Thosouro cópia au-
thentica do termo lavrado sob n. 128, de 7
de novembro do 1905.

-Sr. gerente do Llovd Brazileiro:
N. 168-Peço-vos providencieis no sentido

de serem fornecidas passagens, em la classe
desta capital á cidade de Pelotas, para o 2°
eaScripturario da Alfan.dega daquella cidade
João Pinto do Souza Vargas, Sua esposa e

duas filhas, sendo um a de sete nonos e outra
de cinco, correndo a respectiva despeza, par
conta deste ministerio.

- Sr. inspector da Alfandega do Rio de
Janeiro

N. 805-Communico-vos, para os devidos
fins, que o Sr. ministro, attendendo ao (Me
solicitou o M nisterio da Marinha em aviso
n. 2.312, de 20 de maio ultimo, resolveu,por
acto de 2 do corrente, autorizar o despacho
livre de direitos, nos termos do § 23, art. 2°,
combinado com o art. 5° das Preliminares
da Tarifa, de uma caixa marca ONAM, com
o peso bruto de 228 kdos, contendo instru-
meatos para obras do novo Arsenal de Ma-
rinha, vinda do Ilavre no vapor Bis:ey, con-
signada áquello ministerio.

N. 806-Communico-vos, para os devidos
fins, que o Sr. ministro, attendendo ao que
solicitou o Ministerio da Marinha em aviso
n. 2.271, de 19 de maio ultimo, resolveu,
por acto do 2 de corrente, autorizar o des-
pacho livre de direitos, nos termos do § 23,
art. 2°, combinado com o art. 5° das Preli-
minares da Tarifa, de 4.099 peças de pinho
de Riga, com 215.009 pés superficiaes, vindas
no vapor Ardve, destinadas ás obras do dique
e novo arsenal.

N. 807-Communico-vos, para os devidos
fins, que o Sr. ministro, attendendo ao que
solicitou o Departamento da Administração
do alinisterio da Guerra em officio n. 1.366,
de 2 do corrente, resolveu, por acto do dia
seguinte, autorizar o despacho livre de di-
reitos de 30 caixas, marca GBMS, ns. 1/30,
contendo machinismos, volumes esses vindos
p e lo vanor inglez Colbert, consigntaulos ao
alinisterio da Guerra.

N. 808-Communice-vos, para os devidos
fins, que o Sr. ministro, por acto de 2 do
corrente, resolveu autorizar o despacho
livre de direitos, nos termos do art. 2, §23,
combinado com o art. 50 das Preliminares
da Tarifa, de 37 volumes contendo diffe-
rentes peças compon ,ntes do apparelho coa-
ductor de livros, destinados ao novo odiado
da Bibliotheca Nacional do Rio de Janeiro,
conforme foi solicitado pelo director da
mesma bibliotheca em officio n. 135, do 11
de maio ultimo, que incluso vos devolvo, o
qual foi encaminhado com o dessa alfandega
n. 897, de 18 do referido mez.

N. 809--Communico-vos, para os devidos
fins, que o Sr. ministro, attendendo ao que
solicitou o Ministerio da Viação o Obras
Publicas em aviso n. 202. de 6 do maio ul-
timo, resolveu, par acto de 1 do corrente,
autorizar o despacho, livre de diroit2s, nos
termos do § 23 do art. %.)?, combinado com o
art. 5° das Preliminares da Tarifa, de 1.000
barricas de cimento, marca OP -Rio, pe-
sando bruto 149.688 Mios, vindas pelo vapor
Milton, consignadas á Commissão Fiscal e
Administrativa das Obras do Porto lb Rio de
Janeiro.

N. 8W-Communico-vos, para, os devidos
fins, que o Sr. ministro, por acto de 27 de
maio ultimo, resolveu autorizar o despacho,
livre de direitos, nos termos do § 23 do
art. 2°, combinado com o art. 50 das Pre-
liminares da Tarifa, de 14 caixas de mate-
rial telegiaphico, destinadas á Repartição
Geral dos Telegraphos, conforme solicitou
no oficio n. 663, do 18 de abril anterior,
que incluso vos devolvo, o qual foi enca-
minhado com o dessa alfa,ndega n. 879, do
10 do referido mez de maio.

N. 811-Communico-vos, para os devidos
fins que o Sr. ministro, por acto de 27 de
maio ultimo, resolveu autorizar o despacho,
livre de direitos, de uma caixa contendo
telescopios ou lunetas de bateria, vinda no
vapor allernão Santos, destinada ao Depar-
tamento da Administração do Ministerio
Guerra, conforme foi pelo mesmo departa-
mento solicitado no officio n. 1.158, de 1.2 do
referido mez, que incluso vos devolvo, o

qual foi encaminhado com o d •ssa alfandeg,a'
n. 880, de 10 do meeno mez de maio.

N. 812-Communieo-vos, para os devidos'
fins, qüe o Sr. ministro, atteadeado ao que;
solicitou o Ministerio da Viação e Oboas Pu-
blicas em aviso n. 200, de 4 de maio ultimo,'
resolveu, por acto de 1 do corrente, autori-
zar o despacho, livre de direitos, nos ter-
mos do § 23 do art. 2°, conbinado com o
art. 50 das Preiminares da Tarifa, do se-
guinte material, consignado á Corninissã.o
Fiscal e Administrativa das Obras do Porto
do Rio do Janeii o, a saber: sete bareleos
marca IIPT-OP-Itio de Janeiro-Grampos,
n, 1/7, posando bruto 2.489 kiloS, Contendo
grampos para trilhos, vindas peio vapoe
Erlangen; 2.053 volumes contendo trilhos de
aça, pesa,odo mais de 10 kilo ,: por Motivõ.
corrente, o seus accessorios, vindos pelo va-
por Santa Barbara, assina discriminados:
1.492 trilhos, pes ando bruto 483.553 kilos.
498 feixes de talas do juncção pesando bruto
25.871 kilos, com a marca L encarnado; 11
barricas marca 11PTOP-Rio de Janeiro -
Parafusos-70/80, pesando bruto 3.920 kilbs,
contendo parafusos; e 52 baoricas, marca
IIPT,OP-Rio de Janeiro-rarampos-8/59,
pesando bruto 19.874 kilos, contendo gram-
pos.

N. 813-Afim de se poder resolver a re-
speito do incluso processo, que transmittistes
com O vosso oficio n. 1.227, de 3 de agosto
do anno proximo passado, e a que tamtem
se refere o de n. 2.238, do 6 de dezembro
do mesmo anno, faz-se mister, conformo re-
solveu o Sr. ministro, pôr despacho do 23 de
maio ultimo, que o requerente, gua.rdstfc
alfan lega, Josá Luiz da Rocha,,apresente at-
testado mais positivo do haverem sido bons,
como se allega, os serviços 1 or elle presta-
dos, visto que o documento para tal fina
apresentado não preenche essa condição.

N. 814-Oommunico-vos, para os fins con-
venientes, que o Sr. ministro, por acto de
27 de maio ultimo, resolveu autorizar o dose
pacho, livre cio direitos, nos termos mio art. 2e
§ 23, combinado com o art. 5° das prelimi-
nares da tarifa, de 1.251 caixas, sendo duas
contendo vidros polidos, destinados ao Col-
legio Militar, e 1.249 contendo no atoria/ de
artilharia, conforme foi solicitado pelo De-
partamento da Administração do alinisterio
da Guerra, nos officios es. 1,147 e 1.148, de
10 de maio ultimo, que inclusos vos devolve,
os quaes foram encaminhados com o dessa
alfandega n. 853, do dia seguinte.

N. 815-Cormuunice vos, para os devidos
fins, que o Sr. ministro, por acto de 27 de
maio proximo findo, resolveu autorizar o
despacho, livre de direitos, nos termos dó
§ 23 do art. 2°, combinado com o art. 5' das;
Preliminares da Tarifa, de seis caixas, eon-
t.m,lo livro/, a que se referem os • documen-
tos juntos, destinadas á Bibliotheca, do Se-
nado Federal, conforme solicitou a soerão-
ria do mesmo Senado no oficio n. 14, de 10
de maio ultimo. que incluso vos devolvo, o
qual foi encaminhado com o dessa alfaulega
n. 867, de 12 do referido mez.

N. 816-Communico-vos
'
 para os devidos

fins, que o Sr. ministro, attenclendo ao que
solicitou o Ministerio da Agricultura, Inclue-
teia e Commercio em aviso n. 149, de 30 de
maio ultimo, resolveu, por acto de 1 do core
rente, autorizar o despacho, livre de direi-
tos, do cinco caixas, marca DGE, os. 4.675 a
4.679, com o peso bruto, respectivamente, do
1.756, 337, 245, 122 e 685 Mios, contendo
uma machina de impressão, volumes êSS)S
vindos no vapor Ba lmbury, com destino Di-
rectoria Geral de Emtatistica.

N. 817-Communico-vos, para os devidos'
fins, que o Sr. ministro, por acto de 1 do co--:
rente, resolveu autorizar o despacho, liadia4
do direitos, nos termos do § 23 do di't. 20ei
combinado corii o art. 50 das Prgliminores
Tarifa, de II •Yolun10$ W readtgel js. 1/1
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',entendo peças de machinismos para fabrico
.de material bailio°, a que se referem os do•
cumentos juntos, conforme foi solicitado
pelo Departamento da Administração do
Ministerio da Guerra, no offissio n. 1.157, de
12 do maio ultimo, que incluso vos devolvo,
o qual foi encaminhado com o dessa alfan-
dega, n. 888, do 16 do mesmo mez.

N. 818 —Communico-vos, para os devidos
fins, que o Sr. ministro, por acto do I do cor-
rente, resolveu autorizar o despacho, livre
de direitos, nos termos do § 23 do art. 20,
combinado com o art. 5 0 das Preliminares
da Tarifa, de 39 volumes, mencionados
nos documentos juntos, conformo foi soli-
citado pelo Departamento da Administra-
ção do Ministerio da Guerra, no ollico
c. 1.178_ de 16 de maio ultimo, que in-
cluso vos devolvo, o qual foi encaminhado
com o dessa alfandega n. 893, de 18 do
mesmo mez.
. N. 819- Communice-vos, para os devidos

fins, que o Sr. ministro. attendondo ao que
requereu a Associação de Imprensa em pe-
tição de 6 do corrente, resolveu, por acto
desta data, autorizar o despacho, livre de
direitos, de sete caixas marca—Fragil Ma-
ininação, Rio do Janeiro—contendo copinlios
de papel de cor, destinados á illuminação
das fe .tas joaninas, volumes esses vindos
pelo vapor Pernambuco, consignados a Ma-
noel Custodio da Silva Graça.

N. 820 — Ct.mmunico-vos, para os fins
convenientes, que o Sr. miiiistro, tendopre.
sente o recurso a que se refere o vosso
offleio

_
n. 631, de 7 do abril ultimo, inter-

posto por R. S. Vargas, da decisão dessa
alfandega, mandando considerar Os cisa-
péos, cuja amostra veia annexa ao citado
caio, como semelhantes aos do Chile, para
a taxa de G$300 por unidade, do art. 421 da
Tarifa, resolveu, por despacho de 1° do cor-
rente, dar piorimento ao alludido racurso,
para o fim do serem os mesmos chapéos
classificados na segunda parto do referido
art. 421.

—Sr. delegado fiscal no Amazonas :
N. 102—Remetto-vos, para os devidos fios,

o incluso decroto, que nomeia o 3° escriptu-
rario da Altandega em Fortaleza, Estado do
Ceará, Custodio Meneleu Pontes, para o la-
gar de 20 escripturario dessa delegacia.

N. 103—Remotto-vos, para os devidos fins,
os inclusos titulos, pelos quaes foram nomea-
dos o encarregado do 1° peso fiscal do depar-
tamento do Alto Jorna, Tecritorio do Acre,
José Getulio Teixeira de Moura, para iden-
tico lagar no 2° posto fiscal do mesmo de-
partamento, e o encarregado deste ultimo
posto, Antonio Pereira da Silva, para iden-
tico loga.r naquelle.

—.Sr. dei ,gado fiscal no Ceará:
N. 69—Remetto•vo s , para os devidos fins,

a inclusa certidão, pedida pelo 2° sargento
do 26° batalhão de voluntarios da patria,

•Manoel Francisco do Areal Souto, no reque-
rimento encaminhado com o vosso ofiiáo
n. 52, de 20 de abril ultimo.

— Sr. deleoado fiscal no Maranhão :
N. 53—Remetto-vos, para os devidos fins,

cs inclusos decretos pelos quaes foram no-
meados : o 4 0 escripturario da alfandega,
desse Estada Raymundo Damascono Fer-
reira para o lagar de 3° escripturario dessa
delegacia e Antonio de Carvalho Nobre para
o de 4° escripturario da referida alrandega.

— Sr. delegado fiscal no Rio Grande
ao Sul :

N. 147 — Declaro-vos, para os fins conve-
nientes, que o Sr. min'stro, atteodendo ao
que requereu a Compagnio Française de
Port de Rio Grande. do Sul, por seu repre-
sentante, na petição encaminhada, com o
vosso officio n. 71, de 21 do março proximo
findo, resolveu, por despacho de 27 de maio
ultimo, que os rebocadores e chatas empre-
gados no transporto de materiaes entre

lotas o Rio Grande, nesse Estado, para o
serviço da requerente, flitiem dispensados

.de formalidade do despacho maritimo, visto
se tratar de ura serviço federal.

—Sr. delegado fiscal em S. Paulo:
N. 235 -Declaro-voo para os devidos fins,

que o Sr. ministro, atten.lendo ao que re-
querou a Compaohia Estrad i de Ferro do
Goyaz, representada por seu presidente, em
petição de 5 de abril ultimo, resolveu, por
acto de 26 do maio proximo findo, autorizar
o despacho, livre de direitos, de aceórdo com
o disposto no decreto n. 7.502, de 30 de se-
tembro de 19 )9, &o material descriminado
na inclusa relação, a ser importado pelo
porto de Santos, nesse Estado.

N. 236—Pec!aro-vos, em resoosta, ao vosso
oficio n. 183, de (3 de maio proximo findo,
que o Sr. ministro resolveu, por desoaeho
do 16 do mesmo mez, approvar o acto pelo
qual nomoastes Caetano Albornoz e Aprigio
Perna da Costa para exercerem interi ia-
monte os cargos de collectores em Rio Preto
o PitInguc•ras.

— Sr. delegado fiscal em S rgipc:
N. 23—Deslaro-vos, para os dovidos fins,

que o Sr. ministro, por doai) tcho do 11 de
maio proximo fim lo, res )1veu approvar o
acto a que se refere o vosso officio n. 37,
de 27 de abril, e polo qual nomeastes Josl
Bautista de S. João para exercer interina-
mmn e o togar de collector das rendas fe-
demos, em Boquim e Arauá, nesse Estado.

--
Linotoria da Receita Publica

EXCEMENTE DO SR. nutEcaoa.

Dia 7 de junho de 19.'0

Sr. director technica da C immissão Fiscal
e Administrativa das Obras do Porto do Rio
Janeiro

N. 66 —Em resposta ao vosso oTicio n.37,
de II de maio ultimo, cabe-me declarar-vos
que foi do 2.322:500$ o prod neto da venda
dos terrenos a que 1703 referis, adquiridos
pela Tho Leopoldina Railway Compa,ny,
Limited.

— Sr. director da Imprensa Nacional
N. 41 — Transmitto-vos o inclua aviso

n. 114, do Ministerio da Agricultura, In-
dustrio. o Commorcio, de 12 do maio ultimo,
afi ri de que providencieis no sentido de
serem prestadas as neeessarias informações,
na conformidade do despacho no mesmo
exarado por esta directoria.

N. 42 — Transmitto-vos as amost-as
de calçado que a esta acompanham, afim
do s :rem, pela secção competente, exami-
nad is os soltos ás mesmas appostos, visto
terem os portos da Casa da Moeda affir-
mado, em laudo do 11 do março ultimo,
pertencerem os mesmos aos antigos soltos
do imposto de fumo, impressos nessa repar-
tição.

—Sr. director da Casa da Moeda :
N. 522—Providenciaci para que á Collo-

ctoria Federal de Rezende, seja remettida
a quantia de 2:39l$, em estampilhas do sello
adhesivo, das taxas abtixo declaradas, con-
forme requisitou o respectivo c illector no
oficio n. 71, de 3 do corrente, sendo:

100 da de $030 	 	 5000
80 »	 4;100 	 	 S0o

100 »	 	 •	 23$000

	

4.800 D w s200 	  1:44 ta0oa
60 » » ÇI03. .	 2000
90 ti	 45$030

150 D

• 

1S'000 	 	 15'ia0 O
40 I. I, 20 	 	 80.000
37 0 

• 

3-000 	 	 111$100
37 s, 

• 

4$o00 	 	 14-$.)00
37 >> I. 5000.,	 .......	 185$000
12	 » losa0a)0 	 	 12 $000
9	 » 1S; 00 	 	 133$000
6 2. 2, 23$o00....	 .....	 12 r$03(1

	

2 a z. 54000 .	  100000

N. 523—Providenciao para que á Alfan-
dega de Santos sojaremettila a quantia do
30:000$ em estampilhas do seio adhosivo
das taxas ab Lixo declaradas, conforme re-
quisitou o delegado fiscal em S. Paulo no
offoáo n. 11-1, de 2 do coroonte, sondo:
10 1.010 estampilhas de $.0 a. 30:000$030

N. 524—Providenciae para que ã Collo-
atonia Federal de C tmpos seja remottida
a quantia de, 2:265$ em estampilhas
do soldo adhesivo, das taxas abaixo decla-
radas,	 conforme	 requisitou o	 respectivo
colletor no oleio n. 84, de 2 do 	 corrente,
sendo

250 estampilhas de	 $230 	 	 50$001

3'20100103')	

»

>>):
'1:s:. (533) i(033) °301) 	

900$10

	 	 20500.00003
100

0
20

»
»
a

»:

:

21

,1:$:0°010° 	
	 	 20('.0!0)Ø30)

25 D » 5S000 	 1%00(1
10 a. » 15 s.000 	 15'i$1•00
10 » » 2c $0 .0 	 200$000
5 si a 5k000 	 25O$00

—Sr. d o legado fiscal em S. Paulo:
N. 52—Não tendo sido remottido, .junta-

monto com o ro , pectivo processo, a amos-
tra da more adoria que motivou, o recurso
de Manoel Ruis Martins, encaminhado com
vosso oficio n. 110, do 31 de maio ultimo,
re( ommendo-vos providencieis no sentido do
ser a mesma enviada com urorania a esta.
directoria, o ao mesmo tempo chamo vossa.
attenção, para o disposto no n. 2, do art. 41,
do decreto n. 5.893, do 10 do fevereiro de
1903. e bem assEm, para a circular n. 4, de
15 de dezembro do 1I;04.

N. 8--Ao collector das rendas federa.es,
em Duas Barras, autorizo a devolver á Casa
da Moeda as cihtas do imposto de consumo,
para sellagem de vinhos do frutas, a que
se refere seu oficio n. 5c5, ao a8 de maio
ultimo, visto não serem ellas mais necossoa
rias nessa collectoria.

Directoria do Patrimonio Naiioual

OXPEDUENTf.' DO SR. Eiva:WM.1

Additamento ao do dia 6

Sr. prefeito do District° Foderal:
N. 59 — Peço que se digne do fornecer

á directoria a moa cargo uma cópia da.
parte da planta cadastral desta cidade,
accusando não sá a situação do Morro do
Santo Antonio, como tamboril a dos terrenos
ali existentes, que pertençam á União.

Recebedoria do Districto Federal

Re2uerig nen1os despachados

Dia 7 de junho do 1910
G. AlTonso Comp.—Complete o seno do

documento do 113. 4.
Teixeira Borges Sc Comp.—Anulle . se a.

divida constante da contra-fé junta, °Mel-
ando-se á Procuradoria Geral da Fazenda e
procedendo-se de aecôrdo com o parecer.

Domingos J. G. Brandão Junior.—Proce-
da-se pel s, forma indicada no parecer.

Benjamim Pereira da Silva.—Pague os
impostos em debito.

Pedro Versielo.—Averbe-se a mudança.
Ritysdael F. Lima.—A' Sub-directoria..
José Rodrigues de Mattos.—Idem.
F. Fontes.—Transflrase.
D. Piedade Macedo Gouvêa e otttros.--.4

Idem.
D. Maria D. dos Santos.—Pago o imposto

em cobrança, transfira-se.
Adeli io Pereira .—I 10111, idem.
D. Fraocisea. A. P. Santa.— Idem, idem.
João Pires da Sdra.—Idem, idem.
José Martins da Costa, o outra.—Idem,

idem.
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Francisco Storino.— I leni, idem.
Odillon Neves.—Idem, idem.
Manoel Guilherme Ta.borda.—Idem, idem.
Rodrigues & Gonçalves.— Tran.stira-se.

Imponho a multa de 50S nos termos do
art. 44 do decreto n. 5.142, de 27 do feve-
reiro de 1901.

José Gomes Figuaira,.-01ficie-so á, Dire-
ctoria de Aauas, Esaotos e Obras Publicas.

A. Doublet.—Restitua-se a quantia de
29011, levando-se a des.peza. á «Receita a
anullar».

José Maria Ferreira.—Satisfaça-se a ex-
egenciaa

João da Silva Rosas. —A' 2 1 Sub-directoria .
Augusto Oigaert.—Officie-se.
Domingos Lombardo.—Transfira-sa.

--
Casa da "Roada

QUADRO DEMONSTRATIVO DAS REMESSAS DE
SELLOS ADITEsi vos ÁS DIVERSAS REPARTIÇÕES
ABAIXO ESCRi pTURADAS, NO mEZ DE MAIO
DE 1910

Destinos	 Quantidade Impor ta n eia

Recebedoria Fe-
deral 	 	 600.030 270:030$000
Delegacias Fis-

caes
Em Pernambuco	 312.000
No Maran115,.) 	 	 26.000
Em S. Paulo 	  2.445.000
No Paraná., 	 	 52.500
No Pará. 	 	 8.000
Em Mandes 	 	 610.000
Em Santa Calha-
' rina 	 	 67,500

CollectorlasFe-
deraos:

No Pirally 	
	

S37	 '475$000
Em Barra do

Pau Barra Mansa

De Cantagallo...
De Paraty 	
Em Petropolis 	

Em cabo Frio 	

rahy 	

	

8.235	 2505$000

	

5.061	 V:313â030

	

6.083	 .2:600000

	

918	 U0$060

	

i;50	 301000
ii537$ '00

Em Monte Verde
	

2.020	 1:300)00
320Ém Itabora,hy 	 	

4.24	 90i$ 00Em Itaocárai	

	

1.532	 610$000Em Duas Barras
Na Parahyba do	

2.375	 1:233$000Sul 	

	

4.477	 2:345'4000Em Campos 	 	
3.822	 1:429$000Em Maricá 	

	

3.200	 2:0'.;000Em Valonça 	
Em S. João Mar-

	

925	 750.000cos 	
390,0)0-Em Itaperuaa 	 	

3.0:0	 1:703,0)0Em Iguassa..	
914	 533090Em S. Gonçalo 	 	

2.050	 001030Em Therezopolis 	
2.898	 1.240000Em Bom Jardim

	

1.030	 ;415000Em Vassouras 	

	

1.100	 10400)Em Magé...
De Santo Antonio

	

3.330	 876$000de Padua 	 •
Em Rio Bando e

	

1.050	 320$000CapiVary 	
Em Angra dos	

3.815	 1 :877$000Reis.	 	
Em S. João da

	

2.322	 630$000B arra 	

	

7.103	 3:090000Em Rezende 	
Em Santa The-

	

3.210	 2: 005;500reza 	
Em Carmo e Su-

	

2,28	 951503midouro. 	

	

1.510	 ]:500$)00Em S tpucaia....
Em Nova Fribur-

	

8.233	 5:034000go 	
Mesa do Rondas

	

de Macalié..:.	 2.433	 9S3000
------- --------

4.225.319 1.733:411$000
Secção Central da Casa da Moeda, 6 do

junho do 1910 — Lauro Virgitio de C“rvano,
30 escripturario.—Visto.--R. Lago, contador,

Casa da Moeda

DEMONSTRAÇÃO Do m)VimENTJ DOS SELLOS
ADIIEI VOS NO IslEz DE MAIO DE 1910

	

Quantidade	 hnportancia

29.230.331 20.239:726$420

	

6.992.3)0	 733:615$000

30.272.631 26.973:341$420

1.735:411$000

Saldo que pas-
sa para o

nho 	 	 32.047.312
'noz do ju-	

25.237:930$420
--------

Secção Central da Casa da Moeda, 6 de
junho de 1910.-0 3 1 escripturario, Lauro V.
de Carvalho.— Visto. — R. Lago, cantador.

Ministerio das Relacdes
Exteriores

A_ organização penitenciaria
na Goyarra, F'raue(aza

O castiae severo indisponsavel para a
morgidado e preserViação da sociedade. O
Modo, porém, do pol-o em pratica, não é
hoje das cosas ffiais limeis em França, pela
orientação do seu progresso civilizador e
pelo caracter particular dos seus costumes.
A brutalidade de certos castigos corporaes,
ainda hoje praticados cm certos paizes
Earajea, está, incompativel com o estado
actual da sociedade francoza.

Desde a época de Napaleão até aos nossos
di s, leis diversas teem sido promulgadas no
intuito de attenuar a severidade dos casti-
gos, de modo a deixar tal ou qual terreno do
rohabilitação ao conilemnado, outr'ora ini-
migo feroz da sociedade pela situação em
que esta o collocava. •

Pouco a pouco, furam supprimidas as pri-
sões ditas de «galés ou forçados» em França,
onde viviam em promiscuida:le, sendo sub-
stituido tão immoral systema pelo de des-
terro ou da depoi-tação.

Na sua mensagem de 22 de novembro de
1850, Luiz Napoleão, pre idento da Repu-
blica Francon, disse: «Seis mil emblema-
dos encerrados nas nossas prisõ'as, pesando
mui onerosamente nos nossos orçamentos,
ficam cada voz mais depravados e ameaçam
ainda mais a sociedade. Parecome, possivel
toraar a pena dos trabalhos forçados mais
efficaz, mais moralizadora, menos dispen-
diosa, mais hument, utilizando-a para o
progresso da colonização franceza».

Desde então começou a evacuação das pri-
sões de França, sendo adoptado o systema de
desterro (transportation), já em vigor na In-
glaterra, onde era considmado como o maior
dos casti no; depois da pena de morto.

O principio da deportação ou desterro foi
adoptado na laglaterra, por um do Par-
lamaato,ein 1718, que acabou com o system
até catão adoptado dos pontões medimos.

Combinando os me1hore3 elementos de que
a humanidade pó te dispor para melherar a
sorte dos culpados, sem afUonta á sociedade,
os Inglezes associaram, em uma ordem su-
cessiva, a prisão separada, o trabalho em
commum e o desterro. O castigo ficou deste
modo dividido em tros pe,riodos, toado os
dous primeiros destinados a servir de pre-

paro ao terceiro. O condempado começa
por soffrer o regimen cellular : isolado,
frente a frente com a sua consciencia, afas-
tado dai más influencias, pódo facilmente
inclinar-se ao arrapandimeilto e ao caani-
nlio do bem. E' em seguida submettido
disiiiplina, severa do trabalho em communa.
Terminada esta dupla provação na MAC,—
patria, é então desterrado para urna cobaia
até espiração da pena, conforme a gravida-
de do crime praticado e principalmente con-
formo o seu caracter e a sua conduta.

O isolamento, o trabalho, a disciplina,
a educação profissional e moral, e mui
principalmeato o ensino religioso : taes são
03 elementos do que dispõem os Inglezes
para os seus criminoios. Os resultados até
hoje obtidos com semelhante systema são os
melhores possiveis, depois de mais do utu
seculo de experiencias.

Como os Inglezes comprehenderam os Fran-
cozes que a pena do trabalho forçado em
prisões do pala perdia o seu caracter de inti-
midação, conservando apenas o da nocloa.
infamante. Tornava-se cada vez mais ur-
gente preservar a sociedade do contacto dos
coademnados, depois de cumprida a senten-
ça. Semelhante contacto, além de impuro,
estava prenhe dos maiores perigos. Além
do que a proporção dos crimes praticados
pelos reincidentes era cada vez maior.

A lei da perpetuidade do deportação pro-
mulgada em 1851, por Luiz Napoleão BJI1Z1-
parto, presidende da Republica Franceza,,
foi o melhor meio de preservação pai— —
S0 3iedade e constituiu excellente elemento
do intimidação.

Outr'ora em França, o galé, depois de
cumprida a sentença era um ente vil,
fatalmente destinado ao desespero e ao
crime; na colonia, penitenciaria volta-lhe a
esperança, tem a facilidade do trabalho e
chega ás vezes, a adquirir o bem estar.
Mais de um tem conseguido estabelecer-se
em Cayenna, proceder bem e ajuntar pe-
queno ponho, deixando familia e descen-
dentes de incontestavol probidade.

Envolvido em nova sociedade, longe do
legar onde praticou o crime, o galé torna-
se ás vezes outra creatura: de perigoso que
era na metropole Ode passar a ser um ho-
mom util na colonial

Está bem claro que o castigo assim com-
prehendido é mais moralisador.

Muitos foram, porém, os .que se oppuze-
rani em França á lei do destona), dita da
«transportation». Diziam que semelhante
lei não tinha o caracter de intimidação que
lho attribuiam, devendo depressa ceder ao
elemento co?onisador o elemento penal da lei,
que se resumiria então em lei de simples
desterro e não em lei de castigo.

O pensamento da lei nã.o era, porém esse.
Antes do tudo ela exigia o castigo ; a colo-
nisação vinha em segundo plano.

Os tempos novos vão dando, é verdade,
alguma razão aos opposicionistas daquella,
época. Com os progressos do socialismo os
condemnados de hoje, destinados ao desterro
da Goyana, bem sabem que o castigo é cada.
vez mais... supportavel e que o trabalho
cada vez mais... leve.

O antigo systema de prisão, diziam -Lam-
bem muitos, era menos oneroso ao orça-
mento da França. Antigamente cada con-
demnado a galés perpetuas cll,va, ao Governo
uma despoza annual do 312 francos e 93 cen-
timos, e o seu trabalho fia prisão rendia
cerca cio 234 franco,a Na colonia peniten-
ciaria a despeza de cada condemnado O de
cerca de 600 francas. O seu trabalho s iria
muito mais rendoso, se as aatoridades o
obrigassem a trabalha como devem.

Pelos termos da lei do 1851, os conde-
mnados envia,d )s á Goyana, Franceza, para
ahl cumprirm a penai deviam ser empre-
gados nos trabalhos de coloaizaçao e culta-
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ra, de exploração de florestas o cm quaes-
quer outros serviços do utilidade publica.
Só deveriam ser acorrentados por castigo
disciplinar devido a grande fa. l ta ou por
medida de segurança. As mulheres galés
°ocupariam um estabelecimento creado na
colonia o seriam obrigadas a trabalhos, de
accordo com a sua cilada e o seu sexo.

Pelos termos da lei, ainda hoje em vigor,
os condemnados de ambos os sexos que ti-
vessem cumprido dons annos de pena e que,
pela sua boa conducta, e pelo seu arrepen-
dimento, se mostrassem dignos da indul-
gencia, podiam obter autorização para
trabalhar, nas condições determinadas pela
administração, quer para os habitantes da
colonia, quer pira as administrações loca.es,
e obter a concessão de um torreno o a fa-
mil lado de cultival-o por sua propria conta,
não podendo essa concessão ser definitiva
senão depois de 10 olmos de posse.

N tquella época, como hoje, cendemn Ido,
cuja pena fõr inferior de oito annos do galSs,
deveria, ao expirar o prazo da pena, residir
31.1. colonia durante um periodo de tempo
eaual ao da sua condemnação. Si o castigo
fôr do oito anatos ou mais, será obrigado a
residir na Gosana, durante todo o resto da
sua vida. Só uma disposição muito especial
poderá eximil-o dessas condições.

Concessões provisorias ou definitivas do
terras podem ser feitas aos condemnados
que tiverem cumprido a pena.

O galé que se evadir será punido de mais
a cinco annos de trabalhos forçados.

O que se evadir, tendo sido condemnado
perpetuidade, será ou antes deverá ser se-
verarnonte castigado.

As infracções acima previstas o qua,es-
quer crimes ou delictos praticados pelos
condemnados serão julaados pelo primeiro
Conselho do Guerra da Colonia, fazendo
funcçõss do tribunal maritima es pecial, ao
qual serão a,ggregados dons officiaes do
Commissariado do Marinha.

Por lei de 22 de abril de 1854 Na,poleão
organizou, para a vigila,ncia e fiscalização
dos condemnados, o corpo militar de vigi-
lantes para os estabelecimentos da GGyana.
Foi então fixado o maximo do cinco vigi-
lantes por 100 condemnados. devendo aguei-
les ser escolhidos entro os ofilciaes inferiores
de terra e do mar. Tempo de serviço
4 annos. Eram divididos em treá classes e
expostos ás disposições e instrucções rela-
tivas ás tropas do marinha, no que diz re-
speito á justiça militar e á disciplina.

O numero de vigilantes é hoje do cerca
do 600.

A administração penitenciaria de Cayenna,
teve uma organização definitiva em 1878,
Sob o governo do marechal alac-alahon. O
director, nomeado por decreto do Governo
Franeez, tem, sob suas ordens, todos os fun-
ccionarios e agentes empregados, quer na di-
recção central, quer nos estabelecimentos
penitenciarios.

Faz o orçamento das despezas, é res-
ponsa vel pela contabilidade, encarregado
do serviço administrativo e disciplinar dos
hospitaes, destinados aos galés, tem a vigi-
Janela dos que já cumpriram a pena (li-
béré), e propõe a demissão do empregados.
Depois do Governador é o personagem mais
importante da Colonia, com residencia em
St. Laurent du alaroai.

O pessoal administrativo, tal qual existe
hoje, foi reorganizado por decreto de 1892 o
compreliende : um director, um sub-dire-
çtor, o pessoal do escriptorio da contabili-
dade e dos serviços administrativos peni-
tenciados, os commandantes superiores e
commandantes das zonas penitenciarias, os
vigilantes dos estabelecimentos penitencia-
rios, o pessoal do serviço das obras e do ser-
-viço topographico, o pessoal dos interpretes,
O pessoal de instrucção publica 0 dos cultos,

o pessoal encarregado da, guarda e da vigi-
lancia das mulheres detentas e agentes do
serviço telegraphico.

O serviço de sande nos e,tabelecimentos
penitenciados é feito pelo pessoal do corpo
de saúde da Colonia.

Os escriptorios da administração peniten-
ciaria são assim organizados:

1°, secretaria o finanças
2 , , pessoal dos vigilantes e pessoal dos

condemnados ;
3^, material, viveres e hospitaes.
E' grande a disciplina do pessoal admini-

strativo.
As medidas disciplinares consistem nos

castigos seguintes reprehensão o censura,
infligidas pelo director da administração
retrogradação, pronunciada pelo ministro
das Coloniaa, o demissão, proposta pelo go-
vernador.

O ex-presidente Carnot lavrou em 1.8 ;19 um
decreto, hoje em vigor, determinando as
penalidades applicaveis aos galés, as quaes
são: prisao simples (por seis niezes no mi-
nimo e por cinco annos no maximo) ; pristia
celiular (por Seis MCz03 no minimo e cinco
anuns no maximo) e a pena de morte.

Os condemnailos á prisão simples são de-
tidos em um repinto fechado o obrigados ao
trabalho em commum. São além disso obri-
gados ao silencio e isolados á noute.

Os condemnados á prisão cellular são de-
tidos separadamente de dia e de noute, pri-
vados de qualquer communicação com o
exterior e obrigados a trabalhar.

E' punido de morte o galé que aggredir
o vigilante ou outro qualquer empregado da
administração.

E' punido de reclusão cellular por um
prazo do dous a seis mezes o condemnado
que se recusar ao trabalho.

Para os condemnados á morte a guilhotina
é armada em urna das ilhas do Saltit. O acto
é revestido do ceremonial lugubre o a elle
assistem, em attitude do humilhação e de
respeito, todos es galés recolhidos ao estabe-
lecimento da ilha. O corpo é depois, sem
demora, atirado ao mar.

Os condemnados a galés que soffrem o
castigo na eulonia, ponitensiaria são dividi-
dos em tres classes, determinadas pela si-
tuação penal, pela conducta e pela assi-
duidade ao trabalho.

Para cada galo é estabelecido um registro
individual, Onde estão assignalados o seu
estado civil, os seus signo> cara.cteri-
sticos, a sua situação de fa,milia o a
pena em que incorrem. Totos os mezes são
annexadas a esse registro informações rela-
tivas á conductá o ao trabalho do coado-
mnado, bem como as recompensas ou castigo
de que M objecto,

A primeira classe comprehende os galés
que são melhor cotados. Sb estes podem
obter uma concessão urbana ou rural nas
condições previstas polo regulamento da ad-
ministração, e pódem ser empregados em
casa dos habitantes da colonia, em certas e
determinadas condições. -Podem ainda ser
empregados em estabelecimentos agricolas,
nas °Moinas da administração penitenciaria
ou em outras quaesquer obras publicas. São
elles ainda os unicos que podem sor compre-
hendidos em propostas de redacção de pena
ou liberdade condicional, feitas po:o gover-
nador da colonia.

Os galés de segunda classe são empregados
nos trabalhos de colonização e de utilidade
publica, por conta do Estado, da Colonia, das
municipalidades ou do particulares. nas con-
dições previstas pelo regulamento da admi-
nistração penitenciaria, relativa ao emprego
nas colonias da mão de obra dos conde-
mnados a trabalhos forçados.

Os galés de terceira classe são destinados
aos trabalhos mais particularmente penosos.
Ficam, além disso, separados dos conde-

mnados'das outras classes e isolados á noute::
São encerrados em cubiculos durante o tempo
em que não estiverem trabalhando, e redu-
zidos ao sileneh, dia e noute, quer estejana
traballiando,quer estejam descançando, sendo
apenas exceptuadas as regras rigorosas do
silencio para com municações indispensaveis
por occasião dos trabalhos ou do serviço.

Conforme a sua conducta durante alguns
annos, os galés podem mudar do classe, em
vida le d-se decisão do director da Admini-
stração Penitenciaria.

O galé, condemnado á prisão perpetua e a
s er acorrentado é enviado a campos ditos
«disciplinares» onde ficam pela menos du-
rante um anuo, e é considerado como de ter-
ceira classe emqua,nto durar o castigo da,
corrente. O galé valido, que não executar o
trabalho que lhe foi imposto, é submettido
ao regimeta. do pão e agua. O que executar
o trabalho obterá para o dia seguinte um
vale. st Indo-lho direito á ração no:-mal. Pela
sua conducta e assiduidade aa trabalho, po-
dem obter vales supolemontares.

Os castigos disciplinares, que podem ser
inflgidos ao galé, ssgundo a gravidade dos
casos, são os seguintes

1°, a prisão nocturna.
20, a cella.
3°, a masmorra.
Os que são condemnados a prisão dita no-

cterna dormem numa tarimba e são postos
a forros simples. Encerrados depois na re-
feição da tarde ficam na prisão até ao dia,
seguinte. Durante o dia são obrigados aos
trabalhos de sua classe. A prisão nocturna
é infligida no maximo por um mez.

Os galés punidos de acena» são encerrada
isoladamente, dormem em tarimba e são
postos a ferros simples durante a nouto. São
obrigados aos trabalhos que lhes forem de-
terminados. Não podem receber visitas, nem
escrever a não ser ao director da Adminis-
tração Penitenciaria, ao governador e aos
ministros.

São reunidos todos os dias num pateo e
São obrigados a marcha—caminho da roça—
um atroz do outro, em silencio, durante uma
hora, sob a guarda dos vigilantes. São sub-
inetticlos ao regimen do pão socco de tres
em tres dias.

A «celta» é infligida, por dons mezes no
maximo.

Os galés castigados de (masmorra» são
encerrados isoladamente, dormem numa ta-
rimba e, á noute, são postos em ferros du-
plos durante um periolo que não pede exce-
der de tres dias O vigilante que tiver de
recorrer a esta medida extrema deverá im-
mediatamente dar parte á autoridade supe-
rior. Tambem não podem receber visitas,
nem escrever sinão ao director da Adminis-
tracçãy Penitenciaria, ao Governo e aos mi-
nistros. São postos ao regimen do pão suco
de tres em tros dias. A masmorra é esta-
belecida em local escuro e é infligida no
maximo, por um mez. Si um galé tiver
muitos castigos seguidas de masmorra, cujo
total exceda de um mez, passará os oito pri-
meiros, depois da expiração de cada mu,
em masmorra estabelecido em local claro.
As masmorras devem sor visitadas pelo
menos todos 03 oito dias pelo medico do es-
tabelecimento que deve fazer relatorio dessa
inspecção e envial-a ao commandante
destacamento penitenciado.

03 galés de terceira clase que forem re-
conhecidos incorrigiveis ficarão inteira,
mento separados dos outros e serão submet-
tidos a um regimen especial.

Os classificados na categoria dos incorri.
giveis são collocados em bairros discipli-
nares, situados nas zonas penitenciarias de
repressão ou nos campos disciplinares esta-
belecidos para tal fim, para a execução dos
trabalhos publicos, por conta do Estado ou
tiacolonia.
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vs A permanencia do galé nesses bairros ou
campos disciplinares não é limitada e está,
.inteiramente subordinada á conduta e ao
¡trabalho dos condemnados, bem como aos
seus erros anteriores. Não pôde ser inferior
'do seis mezes. A ração dos galés collocados
na categoria dos incorrigiveis é a dos coa-
domados de terceira classe. Não pódem re-
ceber valo supplementar.

Os galés incorrigiveis podoa nos bairros
e campos disciplinares São, 131)M0 Os outros
condemnados de terceira cias e, empregados
nos trabalhos mais particularmente penosos,
sem o menor contacto com os outros des-

. terrados. São obrigados a todos os misteres
impostos aos condemnados de terceira classe
'e, quando não são isoados durante a noite,
dormem em urna tarimba e a ferros duplos.

OS castigos que devem ser infligidos aos
condemnados aos bairros e campos discipli-
nares são os seguintes, conferme a gravidado
dos casos

1.° Sala de disciplina.
2. 0 Cela.
3.° Masmorra.
Os galés punidos de «sala de disciplina»

são reunidos, sob a guarda permanent.: de
um ou mais vigilantes', em um local onde
devem marchar a passo— caminho da roca
— um apaz o outro, desde o amanhecer ata
ao anoutecer ; a marcha é interrompida
loa as as meias horas, para o descanso de um
quarto de hora, durante o qual os galés
sentam-se sobre saccos de pedra ou de ma-
deira, espaçados uns dos outros. As refeições
são feitas durante urna das interrupçõ .s
marcha. Durante todo o tempo é rigorosa-
mente observado o regime)) do mais abso-
luto silencio. A sala de disci p lina é infligida
por um mez no ma,ximo. E' o mais penoso
dos castigos o é cada vez mais raramente
applic,ado porque tambarn é penoso... para
os vigilantes.

A ccelitt» é infligida por quatro mexes e a
«masmorra» por dons mezes co maximo.

Disposições especiacs de vigalancia são
fornadas nos portos de Goyana, por occasião
da sabida dos navios, com o fim do impedir
a fuga dos galés. Um vigilante militar,
acompanhado de outro agente da força pu-
blica, deve ir a bordo de qualquer navio
mercante que parta de Goyana, podendo
livremente dar busca em todo o navio.
Ao serviço de policia da administração peni-
tenciaria, sob pena de onerosa multa, em
caso de omissão, deverão ser transmittidas
todas as informações relativas a tripulações,
passageiroa o datas de sa,hidaa de quaesquea
navios francezes ou estrangeiros. Apezar
de todas essas precauções são frequentes as
fugas de galés. Muitos desses desgraçados,
atirando-se a nado ou em busaa do qualquer
embarcação salvadora, São ás vezes victimas
dos tubarões, outros conseguem fugir e não
poucos se teem refugiado em zonas diversas
do nosso Estado do Pará.

03 galas considerados de primeira classe
podem, como já dissemos, se a autorizados a
trabalhar em casas particul ires dos habi-
tantes da colonia, a razão de 75 centimos
por dia, pir cada galé, pagos á administra-
ção penitenciaria. O habitante requer ao di-
rector da administração,indicando o numero
do galés de que precisa, a localidade onde
deve collocal-os e o emprego especial a que
os destina. O mesmo habitante não pôde ter
a seu seu serviço mais de 50 condemnados.
Quando o numero do gales contractados
superior a 25, um vigilante militar é desta-
cado para guarda de contingente e posto á
disposição do habitante, que deve hospzidal-o
e alimental-o. O contracto é consentido por
prazo de um armo, podendo sor renovado
por outro periodo igual.

O patrão deve ao galé cantractado mora-
dia saudavel—cousa clinicai no pa,iz—e rou-
pas de cama; alimentação pelo menos igual

á ração do regulamento, uma somma men-
sal fixada de accôrdo com urna tarifa de-
cidida pelo governador e submettida á ap-
provação do ministro: dons quintos da som-
ma cabem ao orçamento da receita do Es-
tado, dons quintos ao peculio reservado da
administração penitenciaria o una quinto
pago directamente ao gala, e os cuidados
medicos do hospital calculados a dom fran-
cos por dia por um parido não indo adem
de 30 (lias por anuo. Ao assignar o contracto
o patrão de-re fazer um deposito de 25
francos.

Cabe-lhe tambem o dever de .vigiar a con-
dileta do galé, dando logo parte á admi-
nistração de qualauer acto praticado par
cite, da sua morte ou da sua fuga.

Estas medidas foram decretadas em 1891
por Casimir Périer.

Eia os lugares em que fui-accionam os di-
versos presidias ponitenciario3 da Goyana:
St. Laurent do 31aroni, que é hoje a séde
principal e residencia do administrador,
Cay,:nna, SI. Aio	 Maro,zi, Eouroo,
do «Sois''» , Hont,egne d'Argent

Para as ilhas do «Saltita, comp stas das
filias do Dia l.o, onde esteve o capitão Drey-
fus. ilha Royab e SI. h 'eph, sã) geralmente
enviados os galés: de maior marca e os mais
perigosos.

O presidio da Ho n(ay p e d'Argent, que
presta-se a urna excelleiite zona agricala, é
de todos o menos importante e Vai ser bre-
vemente suppdmido.

COM os galés ditos «transportts» são tam-
bem enviados de França para. a Oayana,
Fraideza os galés ditos rdtégods : são os cri-
minosos que reincidem em qualquer crime,
tornando-se incorrigiveis. Estão sujeitos ás
mesmas penas dos outros e estão todos em
St. Laurent do Haroni.

Pouco antes do anuo de 1900 o Governo
Francez suspendeu a remessa de desterra-
dos para a Nova caledonia. A Guyanna
Fra,neeza é hoje o unieo presidio fraucez de
deportação.

Por decret ) de 19 de julho de I937, assi--
gnado pelo Presidente Fallieres, o degreda
não é mais applicavel ás mulheres nem aos
individuos de mais de 6') e de menos de 21
annos. Supprimiado o Governo Francez o
desterro feninino, esqueceu se ou entendeu
não dever repatriar as mulheres que tinham
cumprido a pena. Muitas foram as que lios,-
ram na Colonia, empregadas em misteres
diversos ou augmeatando o nulo() nume-
roso de valias e prostituidas.

As poucas mulheres ainda em cumpri-
mento de pena estão reunidas no estabele-
cimento de St. Jean du Marona sob a guarda
e vigilancia de certo numero de Irmãs da
Ordena de St. Joseph Chino, que representa,
na Goyana, Franceza, uma das instituições
mais antigas o bem feitoras da Goiana, onde
entrega-se particularmente ao ensino. Em
principi_s de fevereiro do anuo corrente fal-
'estua a veterana dessa instituição, a irmã
Maria da Cmafordia, Merciés : tinha 80 mi-
l-103 de edade e51 de residencia em Cavenna.
O seu enterro foi uma verdadeira Manifes-
tação de sentimento popular.

Os gala que terminam a ia pena, deno-
minados liberds e são obrigados a residir na
colonia penitenciaria, devem responder a
duas chamadas annuaes, fixadas pelo gover-
nador, de modo a ser conhecida a (sua pre-
sença na colonia. Pade o governador, por
decisão individual revogavel, dispensar da
formalidade da chamada a ex-galé,
cientemente conhecidos e offerecendo garan-
tias. Os ex-galés que, sem motivo legitono,
não responderem á chamada, serão punidos
de prisão de dons mexes a um anuo.

Em vista de queixas diversas das autori-
dades coloniaes contra actos praticados pelos
ex-galés (libérès), o Presidente Carnot pu-
blicou em 1890 um decreto, pelo qual taes_

Mercado da borracha em
',endros

Formação de novas companhias para de-
senvolvimento da planta;ão da hevea
brasiliensis no Oriente. 'Medida de de-
fesa do producto da Amazonia.

A crise da borracha em 1907 que occasio-
nou series prejuizos ao Brasil e particular-
mente aos Estados do extremo norte, tena
sensivehnento melhorado a tal ponto que dei
2 s. e 9 d. no começo de 1908 já se elevou a,
12 s. e 7 d. preço este que não estava na
previsão do mercado. E' certo que a pro-j,
dilação e consumo desse artigo crescem cada,'
anno, porque' novas applicações reclamanla

individuos são submettidos a certas regras
de disciplina.

O ex-galé (libdrd) recebe, quando deixa á
prisão, uma caderneta, destinada á inseri-
pção das chamadas e á fiscalização do seu
modo de vid.:, o meios de aubsistencia. Pode
exercer qualquer p-ofissão, excepto as de
vendedor de bebidas, de estalajadeiro, de
joalheiro, e explorador de concessões atui-
feras.

Una dos grandes erros da administração
franceza é não dar aos ex-galés, obrigados
á residencia perpetua na Goyana, qualquer
subsidio preliminar. Muitos são os que
metam para ganhar o pão de cada dia, e
não pomos os que, menos corajosos ou mais
fracos, atiram-se a novos delictos, expondo
a população a não raros assaltos e a con-
stantes a,prehensijes.

O numero total dos galés, em cumpri-
mento de pena na Goyana Francon elevam
a cerca de 6.000, espalhados pelos varias es-
tabelecimentos penitenciados da colonia. No
de Cay:mma, estão enerrasios cerca de 1 000
que, diariamonte, sob a direcção dos vigi-
lantes, são distribaido4 em bandos para ser-
viços diversos no interior da cidade e nos
seus arredores.

Todos os armas, nos mexes de janeiro e a .__,_
julho, um navio, o La Loire, expressamente
construido para esse fim, transporta de
França os iudividuos condemnados a galés
na Goyana Franceza.

O numero dos galés transportados durante
o anno é de cerca de 1.000, que 	
mais ouou menos o coefficiente da mortalidake,
annual consideravel, devido á inGen1ellei31,
do clima.

Os galés não teem cemiterio. Qaando mor-
rem, são atirados ao mar para o regalo dos
tubarões, q lie abundam nos mares da c oyana,
principalmente na zona em que estão situa-
das ilhas ditas do iSaluto.

Decretos diversos team molificado alguns
castigos disciplinares nestes ultiinos a,nnos,
destacando-se catre alies o presidente Lou-
bet, que supprimiu os dos ferros dup'os
(double boule), que é hoje substituido pela
prisão celular. Os castigos severos são cada,
vez mais raros.

A administração penitenciaria o as auto-
ridades de Goyana não tirana a proveito que
podiam tirar da mão de obra dos galés, cujo
trabalho annual representa uma renda que
não excede 150.000 francos.

Os galés trabalham como entendem o
pouco temem os vigilantes, de (pie se quei-
xam muitas vezes injustamente, pau que o
eco tias suas queixas chegue ao Parlamento,
onde contam com o apoio de mais de ura
deputado.

Já 5 ,3 fala da organização, na Goyana
Franceza, em obediencia ao progresso, de
una syndicato dos ex-galés (liberés), pars
a defesa dos seus interesses 1

Goyana, 10 de fevereiro de 1910.-0 cone.
sul, Roberto de Mesquita.



Em 1906  '
Em 1907 	
Em 1008 	
Em 1909 	

Consumo a
Em 1933 	 	 50.3 I
Ern 1004 	 	 55.275
Em 1903 	 	 61.397

Para a producção de 1936 o Brazil con-
tribuiu com 38.000 toneladas, polo menos,
ou seja 57 ss . Em relação aos continentos
productores encontrámos nas eatatistieas
esta proporção: America, 63 %, Africa 34
e Asia 3 %.

O valor da borracha annualmento manu-
facturada é calculada em 25.oco.0n0 ou
400.000:000$000 ao cambio de 15 dinheiros
por 1$. Este resultado diz muito para dis-
pensar commentarios no sentido de encarecer
a importancia da industria extractiva. Tão
extraordinario consumo de materia prima
determinou a lembsança, a • exemplo do que
se passa com a industria da fabricação
tecidos, do augmentar o plantio da herea
brasili ,nsis nas regiões cujas latitudes, solo
e condições climatericas convenientes por-
mittissem a sua cultura. Vencida a natural

— hesitação em novos emprehendimentos e
posição por parte dos interessada,

,sementes preciosas foram obtidas das flo-
restas amazonicas ; 15 dias depois de sua
chegada a Londres viam-se surgir .7,000
_plantas no jardim de Kew.

Aqui está a revelação, porque em prazo
r elativaniente curto, tendo-se em console.
ração as dificuldades moraes e materiaos
para a intraluccão de nova cultura, berlm
blyisiliensis já não é o monopolio das vastas
regiões amazonicas e appareco em franca
concurrencia em C aylão,Peninsula da atalaia
Borneo, Java, Surnatra, Philipinas o Samoa,
pensando-se mui aereamente de desenvol-
vel-a no Sul da India. A arca em cultivo
tendo sido de 500.000 ares em 1908, os-
tendeu .se, em 1909 a 620.000 ou 2.530 kilo-
metros quadrados. Para se ter urna ideia
apnroximada do valor da competencia, é
suficiente dizer que se formaram 200 com-
panhias para a exploração exclusiva da bor-
racha e mais 137 de producção mixta, sendo
que o capital realizado das primeiras re-
gistrado somente na Grã-B ottanha já attinge
a tres e meio milhões esterlinos. Ao ptsso
que o Oriente se levanta apparelhalo para
a luta, olha-se para a Amazonia entregue á
rotina como que resignada a ver a lwrea de
suas florestas vencida pela filha esparja ger-
minada em re;:iões autipodas. No Brazil
a.pents seis companhias se entregam a in-
dustria extractiva da gomma olastica, com
o capital nominal de .£ 680.000 e realizado
de 341,475. Ha mais uma c impanhia,
a Peruvian Amazon Comp, orsanizada
em 1908, que como o sei) nome inlica opera
ao mesmo tempo no 13razil o Perú ; a sua
área é d 3 12.000 milhas quadradas, c mi o
Capital nominal de 1.000.000 e realizado de

880.000.
O simples confronto dessas cifras mostra

que med i das da; defeza devem ser tomadas
resolutamente para que a legitima lisvea
brasiliensis possa manter-se no mercado com
a reputação industrial de que goza e não se
veja della despojada em breve, por planta
Similar de lata inferior, mas apregoado
pelos processos commerciaes em voga nos
mercados europeos.

Como exemplo dos moios . alludidos citemos
este pequeno trecho em que se pretende
apresentar a Amazonia recabendo semente
S3 Jardim Botanico do Ceylão: «carrega-
mentos foram enviados de Coylão e Malaya
para grande numero de centros produtores

66.000
09.000
05.000

69.000 ou 75.00
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continuamente o seu maior empreoo. Para
provai-o bastam 03 seguintes dados:

rraclecel'o mundial

Tç.neladas

conhecidos como falsa territorisl do cul-
tivo da borracha no mundo. Nosie de Je-
rusalOin, Noite de Bornt i , dava, . ,airiat a,
Itidjas Oecidonta ts, Este, O . sto e A Odiei, Coa-
trai e aissiiio o T1r.lzil, rec doo atum somo ites do
ffessa Brusil::'asis (1 .3 su in . ,)eedendia ,: em
Ceylão e de varias plant'as-ies que delias
lis untam cru abundamo a».

Qual estiver ao corrente dos rei'foridos
proces sos VO cl l'ainente que moa 1'0.W/olaia
aln t itt por ess000 fruir crer que não h t
dalTeronça no prol ucto, quer este venha (.1
seu ha liiltd, quer das regiões oriontites, tamto
assim que a Amaz ruia para rotitzer as suas
plantaçõe.s já reco p ie a Caylao.

Inverteram-se os paoeis, segundo o autor
dess t deseobert I. Si alguma somente foi en-
viada ao Brazil, o que em ais dato não se
pede contestar, é de cser que to-se leva 'a
pela curiosidade e nã por nedessidade; pro-
vavelmente o desejo de ver o novo n °beato
nascido em paizes estranhos. Não se precisa
demonstrar a vacuidade de tal recurso,
mas si essa, ligeira contostação pi ss le a lo-
giea de um axioma para uni Iri. ao ro, o
mesmo nãO se dá, n stit a aammo, elo re-
lação ao publico europeu, e foi para elle que
se escr.,veu.

Não 6 menos curioso o que se SO'r rie, tran-
scripto do jornal Innanci‘o . and 11 dliont 1 e
°bode 'e ao mosmo pensamait 01) o.,ã
por convenieocia,geralmente citam ol Baia
do Amazonas, é toro a maior laciw da bo.-
racha tem sido obtida.

Si essa supremacia continuará ainda du-
rante 10 ou 15 annos, é uma largada que
muitos fazem hoje, dado O deseaval iniedt.)
da plantação em outros pises do Globo.

Nã, creio qae o rafe do Amason s a coa-
serve, a menos que a; condições actuaes
mudem em notarei grilo.

Espantoso é o numero de artigos nos jor-
naes, em que se insiste em demonstrar a do-
cadencia da exportação da borisic ia das sel-
vas brazilicas em futuro proximo.

Os fundamenios. para eSS prognoatico
são: abuso de cárte nas avvores, oseasio-
nando-lhea a morte, mao preparo do laica',
carestia, o escasacz do trabalhador, ara -La-
mento dos ssringaes do porto do sabida, o
que, por tudo isso o mais algumas razões,
torna a mercadoria já sobrecarregada de
tres shillings, por libra, ao chegar ao porto
do salada para o exterior.

Dabi concluem o não poder sastontar
concorrencia com o similar do Ostente, onde
tudo se passa do modo inverso.

E' certo que o; panegyristas da syphonia
elastica oriental tOin sido contrailict elos e
eu recaache, allsga-se o pataco desenvolvi-
menti das arvores no Oriente, c icl' de dai--
metro p3Ineilo, o que já revela te:aluna
das mesmas, alOm de prematura, Mais )°,
dando consçiquontemente os-ai pratica um
prolucto inferior a que ialta a resistencia
exigida para determinados fins industriaes •

To,..a esta agitação na lit mais sisnitica do
que o preparativo necessasio p ira uovu
companhias, umas já lançadas e outras em
via do formação.

Exaseradcs ou mesmo destituidos do fun-
damentos os conceitos externalis pelos con-
tendora, a verdade é que provideacias ie-
telligeotes se impõem á. defesa da riqueza
publica o particular, As medidas essenciaes
a tomar, :Um de outras do caracter se-
curidario, são attracção de capitaos, preparo
de artigo com melhor apparencia, o acon-
dicionamento convoniento, porque é de sua
excellomcia que em grande p trio deve o seu
succeaso °produto oriental. Sabe-se que o
Governo, compenetrado dessa verdade, já
autorizou experiencias de um processo que
parece resolver o problema brazileira. Resta
a questão do capital, mas esta só pade ser
eficientemente tratada, conforme os sãos
principias da economia politica„ pela energia
e iniciativa dos capitalistas o proprietarios
das culturas a que elle se destina, a benefi-

ciar ! Comproliends-se que a acção do Go-
vorno, em dados catais, soja ()oportuna e be-
ne'lea, osp tcialinentia em meio pouca afTitit
a o aeraça s bancar,'ms, sem entretanto as-
sumis resaoositbilid	 s directas.

Para a tirahir eapitaes hão basta posmir
boas terras aoroprla das á industrio extra-
ctiva, arvores lotei- is em itbandaaci 1, pro-
messa de lucros provaveis ; outras e mais
precisas informações 8,50 ilbliSpeliSavek: p tra
que se possJ consaguir resultado s ttiafa.torio
na organização de urna empreza in lustrial.
E como esto tra,ballii, é ile caracter oratico
e se destina a escl trocar aos que peru ara
ein dos ai volver a sua cultuea com acquisi-
ção de e tpit tos, d tmos aqui os documentos
neeessarics a esse objectivo:

Situação getgrapluca.
Arca com hesitaras.
Mmos tio ommunica-são,
Proprietarios.
Titulos de propriedade, planos, map-

pas, etc.
Namoro de estradas abertas,
Numero de arvores de borracha em cada

estrada.
Idade approximada, das arvores nas es-

trad Is exploradas.
Quantatade de bor sacha produzida durante

os ri timos troa annos.
Numero de operados empregados durante

ca t anuo.
(,) amaste da borracha.
Num	 rossiv,l de estradas ainda não

expio-a las.
0:1+TOS prod netos da mesma prorriedado.
Direito de exportação,
In tallações, casas. benifeitorias.
Faoil dado lo braç s.
Discrimin mão da seu la de todas as pro-

cedenciao durante os ultamoa ti-es anncs.
Discriminação da desp . za, durante o mes-

mo per.° lo.
Data da exploração da propri :dado.
Boato' ias.
Preço da propriedade.
C &pitai de trabalho oecossario Para p/an-

taç -ws a exploração de outras industrias.
Procaraçao ou qua.es vier outros docu-

mentas devem ser lesalisulas pelo Consul
Inglez do disti Lto.

COM essos documentos não é difficil pre-
s mtoinento organiz „cão de com pa,
visto toda a ai tenção dos homen de ti po,' 'cios
est tr voltada pasa a borracoa, de modo robe
é difficil o te ttar-se de assam ato a alia

A especul iça.) não t5 estranha em parto a.
essa efforveacemiiit,cognom alada, rub'frr bcom,
na gyri a do Stock Exchamse o é nasuril
re toção.mais ou menos proxima,no marcado,
que neste momen tor -cai-ti t, cone s passou no
1Z io 13 Janeira ao tempo do chão trio enc01101-
1)ten1ü, o • ttra não n:en s grotese i expressao
para qual ficar operações ph kntastic..s.
creaç t geral 6 que o p 'oço di. borrach m não
se manterá ut altura attingida, mas a m ;-
dia de cinco shillings, geral monte adm.tlida,
é umtt excel lente remimos Iça;1 da capital,
não sendo prova vel que baixe it'éto desse li-
mito, salvo o O(S) de unia ()atra crise ame-
ricana ou cousa semelhante. Passa como
certo que capitaes americanos estão sendo
empregados no ISI)xico e na Aineri a Cen-
tral, esmo já o são nas Philippinas. Nada
raiais é preciso accrescentar para indicar o
caminho a seguir.

Di Reli é a organização de estatisticas
exactas da produção eu vastissima area
de artigo do tã. ) largo consumia, a borracha,
e por este motivo os autores dos trabalhos
consultados declaram que os dados por elles
fornecidos sã') tão precisos q tanto lhes foi
possivel averiguar. Com a mesma res uiva é
entregue este apanhado á consideração doa
interessados.

Consulado da Republica dos Estados Uni-
dos do Brazil em Londres, 14 de abril do
1 910.—F. Mues Vieira.



rao
-.1 VALOR

o
o
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EMBARCAÇÕES 3-.VERt
IMPORTADO

1Brasileiras 	

	

Estrangeiras 	1	 676.77	 16
—

Em lastro
14.929 fr.15Brasileiras

Estrangeiras 	  . •
5h

5Total 	1	 676.77	 16Total 	 151 14 020
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•Ministerio das Relações Exteriores

Consulado em. Cayenna,

nertitorio do 4 , trimestre do 1900

NAVEGAÇAO

Durante o quarto trimestre de 1909 entrou no porto de Cay.-
-enna, procedente do Brasil, um navio, do nacionalidade estrangeira,
arqueando 676,77 toneladas, tripulado por 16 homens. Veiu em
lastro.

No mesmo perlado de 1908 entrou no porto de Ca.yenna, vindo
do Brasil, um navio a vela, arqueando 15 toneladas, tripulados
por 5 homens, importando artigos no valor de 14.929 franco
(fnappa n. 1).

Não houve sahida alguma deste porto para o Brasil no
quarto trimestre do 1909. Em igual periodo do 1003 miaram
dous navios brasileiros, arqueando 30 toneladas, tripulados por 10
homens, exportando artigos n3 valor do 305 francos (mappa n. 1).

COMN1ERCIO

Os artigos importados do Brasil na Goyana Franceza durante
o quarto trimestre do 1909 representam uma sornma total do
20.653 francos, dos quat—z 1.032 d3 mercadoria (ouro nativo), im-
portado dirv.tamente LO beasil o 19.831 de café em grão, importado
por intermodio dos entrepostos europeus (nappa n. 2).

No mesmo periodo do 100$ a importação foi do 50.945 francos.
dos quaes 36 010 representam o valor do café importado dos entre-
postos de França para a Goyana Franceza.

No quarto trimestre de 1909 não houve exportação alguma da
Gcyana Fr ulcera par t o Brasil Em identico periodo de 1908 G
valor da exportação foi apenas de 305 francos.

Consulado dos E. U. do Brasil em Cayenna, 10 de fevereiro
de 1910

ROBERTO DE MESQUITA;

lirappa els movimento da nairogago entre o Brasil o a Gomo, P:s,neeza no 4° trimestre de 1902

ENTRADAS EM 1909
	

ENTRADAS EM 1908

SABIDAS EM 190)
	

SABIDAS EM 1908

Ma

EM BA R CAOCS
VALOR

EXPORTADO
EMBARCAÇÕES VALOR

EXPORVADO.

o
o

Brasileiras 	
Estrangeira!	

Total.,	 	

•••=1,

Brasileiras 	
Estrangeiras 	

2

2

30 1 0h 395 fr.

30 10 305 fr.

Preço corrente 0 quantidade dos genros inspsrtados do Brasil para a Goyana Franona no 4 0 trimsstro do 1909

REÇ OS

GENEROS
PESO

OU MEDIDAS
DIREI TOS

DE ALFANDEGA

QUA N TIDADE
Dl PORTADA

OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO

0 314
k.

1.0".2 francos
6.943 »

Ouro nativo........	 .
Café em grão ..... 6.8776.011

Gramrnas
Kilogramma

10 04. k
65 °/, k,

(Importado do Fran ,-;a. para Cayena por intermedio dos intreportos europeus)



Io
VALOR

E.(UAI, D DE

EQUIPAGEMTONELAGEM

3.095 381
423

+	 421- 5.100
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Consulado Geral em Iquitos

Relatorio do & o trimestre de 1009
NAVEGAÇÃO

No 4 trimestre do corrente anuo, entraram nos portos deste
districto consular, procedentes do Brazil, 14 embarcações, com um
total de 7.831 toneladas e 407 pessoas de tripolação.

Com destino a portos brazileiros salitram em igual poriodo, 13
embarcações com 8.095 toneladas e 407 pessoas de tripolação.

Confrontando as entradds e sahidas do trimestre com as de
igual trimestre do anno de 1908, encontra-se um augmento no cor-
rent° trimestre de 1909, de 6 emb rcações, 1.976 toneladas o 110
tripolantes para as entradas ; e de 2 embarcações, 5.00O toneladas e
42 pessoas do equipagem para as sahidas, como se verifica do se-
guinte quadro:

ENTRADAS

NAVIOS 1 TONELAGEM

4° trimestre de 1908 	 	 8
»	 1909... 	 	 14

Diferença em 1909 	

SAHIDAS 

NAVIOS

40 trimestre de 1908 	
»	 »1009 	

Dt c...-,l'orrea- em 1909

COM MERCIO
IMPORTA CÃO

A importação total do generos brazileiros durante o trimestre,
a'ttingio ao valor de. soles 7.24.730,05 Ou 23:676$9i0, ouro ; apre-
sentando uma diminuicão de soles, 7.23.0. -)5,53, ou 27:66(033 em
relação ao igual trimestre do armo de 1903. — Esta diminuição con-

rma mais urna vez a decadencia que vão tendo os genros brazi-
leiros importados nesta praça, devido á. grande, competencia dos si-
ninares estrangeiros importados por preços muito inferiores aos
brazileiroS.

Os generos brazileiros que maior entrada tiveram durante 0
trimestre furam os seguintes

:';CO ré em grão 	 	 4. 0 kilos
» moldo 	 	 (1 o

Ca 0:11'ij o,4 SO.COS 	 	 9.	 »
Cas!anhas 	 2
Doce de goi	

-:1	 »30 „

t de oland;oco 	
Milho 	
Obras de barro 	 	

3{i t0:1)7, .

(1 volumes

XtS'):. ir	 I 3iaque 	 	
‘.14 kilos
:5

Ex.rou-rAçÃ O

A extiortaçã., de tzen'r a p ..roanos p , a o Br :711 duruilte o tri-
mestre, consistiu em :20	 Pitt p	 •1 ,	 lo. v	 solos
7.7.075,e0 ou 7.059$3 IS	 jil	 coMpw . ,i,a (..) a igutv trim •stre do
1908, ;Ipreseina »10 auginento no trtioe,i,re de 190d, de sole
4.550,00 ou 5:91 :$000.

o , ules	 ..ur 3

2.4 2.1 -t7 G

Reis (ouro)

Borracha fina 	 ri 9.410 2.53.)0:9,19$120
» entre-tina 	 , 	 45 6 2 :17.	 4	 2 2:i3. 	 2

d b 	
s:n .n niby 	

17 61	 .47 •,
8.04

71$ Si. 	5,150
739: 61$ 86

Caucho c •	 .„	 :5 39:113-40
sernamby 	 227.	 1 819:2,1

1.23,1.1,58 4.6 1.65i.u91 5.605:981$303

ISIO, DE ovro g FRETE
Conservaram-s -m aller‘çáo, eshos ires movimentos, durante

o trimestre.
COLISulnAL (, n41, d. dos Estados Unidos do itrazil em lquitos, 14 do

fevereiro de hl 0,
FELIppL PE MELE,

Vice-consul encarregado d., Consulado Geral.

EQUIPAGEM

11
13

+ 2

Borr .cha
5.855
7.831

297
hii)7

A borracha expor • ada aa.ra, a	 itrooa, e Anierie t. do Norte, du-
rante o tr.inestre toi a c . 0staílie d	 uru iate quadro

1-	 1.970 110

N. 1 — Mapa i movimonto	 nr,v3pção entr3 o Er:izil o os portos boto distroto consulnr no 4° tr'rnestro do 1303

ENTR ADAS

EMBARCAÇÕES
	

NUMERO TONELAGEM EQUIPAGEM
	

VALOR 1MPoRTADO

Brazileiras 	  o 4.569 321 Soles ouro 24.730,05 Reis ouro 2d: :.76$0C:0
E,stra.ngeiras 	 20 20.534 775

Total 	 29 25.113 1.099 -oles ouro 24 730,05 Itéis ouro 0:676$000

SABIDAS

EMBARCAÇõES
	

NUMERO TONELAGEM EQUIPAGEM
	

VALOR EXPORTADO

Brazileira.s 	  11 4.605 341 Soles ouro 7.075,00 Reis ouro 7:959$118
Nstrangoiras 	 20 19.178 772

Total 	 31 23.783 1.113 Soles ouro 7.075,00 ttets ouro 7:559;018

s.»

N. 1 — A

EFFECTivo DAS:
	

NUMERO
	

TONELAGEM
	

EQUIPAGEM

Entradas 	   	 14 7.831 907
,$ahidas 	 13 8.095 423



DESTINOS

Sobre o Bra.zil por um sói 	
a Inglaterra por unia libra

OUTUBRO

1$000
Soles 10,50

NOVEMBRO

Idem

DEZEMBRO

Idem

NOVEMBRO DEZEMBRO

Idem idem

ORIGEM

Em praça 	

OUTUBRO

2%
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11. 2 - rreçO3 corrente: e quantidade dos generos importados do 13rasil nos portos deste Consalado Geral, no 1° trimestre, comaparadso
com os do 3 do 1909

GENEROS
0 q

Cs1

e	 4
O
F,

W
0 0

E.,
PREÇOS CORRENTES COMPARADOS COM CS DO TRIMESTRE ANTERIOR

z °
o

'fiÀ 1'7

6
Outubro Novembro Dezembro Julho Agosto Setembro

Soles Réis Soles Reis Soles Reis Soles Reis Soles Réis Soles Réis

Alfafa 	
Café em grão 	

Kilog, 15 % 250
4.406

0,20
0,60

$240
$720

0,20
0,60

$240
$720

0,20
0,00

$240
$720

0,20
11,60

$240
$770

0,20
0,60

$240
$-20

0,20
0,60

$240
$720

Cafe moído 	 440 1,20 1$410 1,20 1$140 1,20 15440 1.50 IV O 1;50 1$500 1,50 1$800
Camarões seccos 	  98 1,40 1$380 1,40 1V80 1,40 15680 1,50 1,5800 1,50 1$-00 1,50 1$800
Castanhas 	 240 0,50 $600 0,50 $600 0,50 $600 0,50 $600 0,50 $600
Doce de goiaba 	 273 2,00 2$ l00 2,40 25100 2,00 2$100 2,60 35120 2,60 :$120 2,60 38130
Drogas 	 Caixa 30 % 2 200,00 2405000 G .. da uma caixa
Farinha de man lioca 	 Kilog• 15 36.697 0,50 $600
Milho 	 915 0,25 $300

0,501	 $600	 0,50	 $000	 0,69'	 $72J1	 0,601	 $7201	 0,601	 $720
0,251	 $300	 0,25	 $30u	 0,261	 $3121	 0,261	 $312	 0,261	 $312

Obras de barro 	 Volumes 30 % 6 30,00 3 "$000 Cada um volume
Solla 	 K log. 211 2.00 2$100
Rarque 	 15% 1.325 0,80 $960

2,001 2$400
0,80	 $960

MOI 254001	 2,101 2$5201	 2,101 2$5201	 6,101 25520
0,80	 $ AO	 0,84	 1$00s	 0,s41 15008	 0.84	 1$008

30 - Preços	 correntes o	 quantida dos	 generos	 exportados dos portos	 deste	 Consulado	 Geral	 para, os	 do	 Brasil	 no	 V	 trimestre,
comparados com	 os do	 3' trimestro	 de 1909

OESZEROS g 2

o

•,4mO	 Wo
W
ci

N
e

E EZ
z

o A

PREÇOS CORRENTES COMPARADOS CO1I05 DO TRENIESTRE ANTERIOR

Outubro NovembroI Dezembro Julho Ao-to	 Setembro1	 1

n•••••n•nn•

Os preços de cada chapéo regularam de srdes 10.00 a soles 80, ou 8.700 e 64300 ouro,-
conforme a qualidade

Chapéos de palha
	 Unidade Livre	 206

1T: 4 - Quadro da cotaçEo do cambio, tara de desconto e fretamento das embarcaçEes no mercado de ignitos, corres;clidente ao
lo trimestre de 1909

CAMBIO

TAXA. DE DESCONTO

PREÇO DO FRETE

-

DESTINOS OUTUBRO
	

NOVEMBRO
	

DEZEMBRO

, Para o Brazil (Manáos o Pará) 	
x.	 »	 )0	 X.	 0,

» a França 	
a Inglaterra 	
Liverpool o Hamburgo 	

• New York 	  

Chapéos do palha em fardo ou por duzia c/0,15, c/0,20.
1.	 s. fino por metro cubico c/80,°o.

Caucho e borracha 100 francos por metro cubico.
Couro 80 shilling,s por toneladas de 2.240 libras.
Caucho o borracha 80 shillings por toneladas de 2.240 libras.
Borracha e Caucho 90 shillings por toneladas de 40 pés cubico.
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Essa gratificação, porém, não suei, alte-
rada por acce .$) de classe que osso oaariario
pos.a obter mais tarde.

Lia 7 de junho de 1910

Sr. ministro da Justiça o Negocios Inte-
riores:

N. 2.493—Para os effeitos do regista) ci-
vil, tenho a honra de passar ás vossas mãos
a inc'usa cópia do termo lo olaia) de Falia
Ronmaldo, occorrido a bordo do paquete,
Acre.

— Sr. chefe do Estado Maior da Armada
N. 2-19 ;—alandae incorporar o scout

Izia ii. di visão de cruzadores.
N. 2.1a7-- Mandae elogiar em ordem do

dia desse estado traiar o capitão de corveta.
Filint ) Perry p lo b mi dosempeahn qae, deu,
como commandante do vapar de guerra
Carlos Contes, a cummissão que lhe f.,1 can-
il ida, de transportar deste parta aa de Per-
nambu° o colam do ex-embaixador do Bra-
zil nos Estaao, Unidos da America do N mte,
Dr. Joaquim Nabaco.

ematao tenente Carlos Soares Filho:
N. 2.410— Tendo re advido nomear-vos,

para estudai' na Europa torpedos, minas
sul»narinas e submersiveis, assim IIJS de-
claro para os devidos effeitos.

Ileg;;erimento despachado

M irian ) Jusa Fern tales — Indeferido, á
vista das informações.

Ministerio da Guerra
Expediente de 31 de moio de 1910

Ao Sr. Ministro da Fazei la:

Restituindo, para os devidos fias, o pro-
cesso de habilitação de herdeiros do coatri-
bifida do montepio civil João Enuirdino
Pereira, ex-escripturario do Collegio
( aviso n. 378).

—Solicitando providencias para qae:

Soa distribuido á Malacia. Fe eu no Rio
Grande do Sul o credito de 2:48'.aa, para pa-
g imanto de soLlo vitalicio aos voluntarins
da patria : 10 sargento Jo g a Dominaues
Trio lado, forriel Gabriel de Siqueira Biltre,
cabos de esquadra Josa Rodrigues Cabral,
José Nery Bueno, Joege Slianaider, João
Miguel da Oliveira, Barquiliao de Fignai-
rodo e andai° Jo -é da Silva, soldado Ma-
noel Ferreira, da Silva, Floramo Damaáo da

João Marcellino da Silva, C irlo.s Cai-
(lido \Vincas e Ca Milo Jisa Ralrignes.
(Aviso n. 381)

Sejam pagas no Thesouro Nacional as
seguintes quantias:	 .

Do 6:43 a;(00, sendo: a Albarlao de Al-
meida & C:mp. 25'4; ai) Vorr;io da
1:40 i);; ; a F. F. Braga 60S ; a João Joiqui
do Vaale 750$ ; a J. L. Rolri gilas da Costa
2:919,a i00 ; a Paicido Teixeira & Comp
(585$ e a Rodrigo Vianna 309a50). (Aviso.
n. 376);

De 10:728030, sendo: 270$ a C. Carva-
lho & Conip. ; 523$ a Koaler & Comp.
3:935a930 a Dttilli Silva e 6:000a a Pa-
checo, alore,ra, & Comp. ('.viso n. 379)

De 2:522a09), s Indo: a Alberto de Mima-
da & C Ana. 2588300 ; a Gonçalves Castro &
Comp. 257a65); a J. M. C 'amanho 20a ;
.1. L. Rodri ;ates da Costa 255500 ; a Martins
& Comp.:21$ ; a Martins Milheiro & Comp.
13$500; a Placai° Teixeira & Comp.a83a140
e a Rodrigo Vianna 920$000. (aviso n.38 ;

Dc 8:012$30, sento: 3a$ a Cilas II. Pratt;
5:6a6$ a Josa M ria de Almeida . ; 539$ a Ma-
noel. Alves do Almoid i ; 1:004400 a Racha
& Pinho e 680$9d0 á Repartição Geral dos
Telegraphos

De 3:233$550, sendo: a Arthur Emundes
a gua600 ; a Alberto de Almeida & Camp
179.200 ; a Gonçalves Castro & Comp.
1:0 a',$750 ; a Isnard & Comp. 790;e ; a Lean-
dro Martins 426$ ; a Oscar Tavas & Comp.
29)S e a Ribeiro Alves & Comp. 142$000.
(Aviso n. 382).

— Ao Supremo Tribunal aldit cc, remet-
tendo, para os fios convenientes, cópia do
decreta de 12 do corrante,. que promove ao
posa) de major o capitãa da arma de infan-
taria Manoel Machado de Sour.a Pinto.

— Ao chefe do Departamento da Guerra

Man laudo
Continuar a servir no 1° batalhão de ar-

tilharia, ata segunda ordem, o 2° tenento
Sophonias Gaivão Dornellas Posa

Ficar á disposição do inspector permanen-
te da 5' regia) o 1 0 tonante intendente Joa-
quim Alves Ca valcante

Incluir no asylo de Invalidos da Patria o
ca t o do esquadra Francisco Manoel de Al-
meida

Por á disposição do Ministario da Viação o
Obras Pablicas, para servirem na cammis-
são de linhas telegraphicas de Matto Grasso
ao Amazon is, os l 00 tenentes Polydoeo R.)-
drigue=, Gielho e Arnaldo de Souza Paes de
Andrade, cate corno auxiliar e maleita na
caialidade de pagador no contilL.ente da
secção ta) norte

Recolher ao corpo a que pertence o 2° te-
nento Augusto Fortes Bastamante Sii, que
serve no departamento da administraçao

Servir addi los: a um dos corpos da l e bri-
gada estrateáiia, por 6i) dias, o capitão do
ta' regimento de infantaria Amorico de Abreu
Lima ; ao 120 regimento de cavallaria, onde
aguardara vaga do seu posto, o 1 0 tenente
do 0° da mesma arma João Manoel Barbosa
e ao 5° batalhão de caçadores, por tres
maz ,s, o 2° tenente do 9' regimento de ca-
vallaria Beniano Marques I.opes Fogaça, em
vista do estado de sui saude.

Transf
Os 1 ,0 tenentes Pedto de aLalo Soares, do

8 0 regimento de infantaria para o 46' b da-
lha° do caç.idoras, e Arthur Augusto Coelho
dos Santas, deste batalhão para aquelle re-
gimeato • e os 2° 0 tenentes Joãa) Manca! da
Cruz, do 11° reg mento para o 7 1 , e .adolpho
Philameno Fran v, d 7' caimento oara
o 11 0 ; Josa Juanaio de Lima, d..) 8° egi-
mento para o 55° b italhãs) de ^açadoses
Francisao Jo iquim Pereira Calaas Sobeinha,
do 5° rolamento para a 2° campanaia de
metralhadoras da 2° brigada estrategica o
Antoaio de Araujo Lias, desta companhia
para o 5° regimento

O 1" tenente intendente do 4' a i ss„if
Pimpai' Nunes Falcãe), do 5 . reáme u,)de
artilharia p Lra, o 8 a bai afira° da dita arma.

—Ao inipeator permane ite da 2, região,
man,lando iniciar as obras do edificio do
quartel-general da in;pecção, no local do an-
tigo quartel do 4° batalhão de artilharia,
despendendo-se para isso ata a quantia do
40 : 000:,a )00.

mwerwl

alinisterio da Guerra Rio de Janeiro, 31
da maio de 1910—Circula:- ás reaartiçõ is e
estabelecimentos subordinados ao Maliste:10
da Guerra e inspecções permanentes.

Sr. ....—Coavena que providencieis para
que, na parte que vos diz respeito, sejam sa-
tisfeitas, com a nece sana prest . za, as re-
quisições que forem apresentadas pala Dire-
ctoria do Patrimonio Nacional, sobre a re-
measa dos inventarios dos bens do domiuio
privado da nação e de outras quaesquer
informações, que a habilitem a organizar o
registro galeil dos mesmos bens, confirme
pede o almisterio da Fazenda, em aviso
n. 63, de 30 de abril ultimo.

Saucie e fraternidade .—J. B. Bormann.

'llinisterio da Marinha
Por portarias d' 7 do corrente
Foram exonerados:
O 1 0 tenente Eugenio Rosa Ribeiro do cargo

de immediato da Escola de Aprendizes Ma-
rinheiros do E,tado do Amazonas

O e pitão de corveta Sebastião Guillabel
do cargo de assistente e ajudante do ordens
do commando da esquadra em evoluçaes.

Foram nomeados
O 1° tenente Eugenio da Rcsa Ribeiro para

exercer interinamente o cargo de corn man-
danta da canlionaira Acre

O 1 0 talante Olavo lachado para, interi-
namente, exercer o cargo de commandante
.do aviso Tefr;

O capitão-tenente 1) trio Paes Lema de
Castro para exercar o cargo de delegado da
Capitania da Porto do Estado do Rio Grande
do Sul, em Poluiu.

O 1° tenente Antonio Barly para exercer.
interinamente, o cargo do immediato
Escola Modulo de Apreadizes Marinheiros
Estado da, Bahia

O 3' pharoleiro do pharol de Sant'Anna no
Estado do Marauhaa, Manoel Francisco Car-
beiro, para o ;arcar o lagar do 2 0 pharoleiro
do mesmo pharol.

Foi resolvido tornar sem atreito a portaria
- de 12 de maio ultimo, que nomeou o 3° pua-

rodeiro de Alcant ira, Pedro Alexandrina
Eastos,para exercer o togar de 2° pharoleiro
do plaarol de Sant'Annia no Estado do Ma-
ranhão.

—""ryaaTn anca lidos
,ao enfermeiro naval de 2a classe Mamei

carneiro, tras mezes de licença, de aecôrdo
.com o parecer da Junta Medica e na firma
aa lei, para trat ir de sua suada, onde lhe
convier

Ao sub-machinista extranumerario, João
Augusto de Parma, Weyll, em vista do pa-
recer da Junta M siba, dons mazes de licen-
ça, na fórma da lei, para, tratamento de sua
saude, onde lhe coavier.

--

Direatoala do Expellente
EXIEDIENTR. no SP.. MINISTRO

Dia 30 de maio de 1010

Sr. inspector do Arsmal d) Marinha do
Rio do Janeiro:

N. 2.430 g —Cooforma.rrlo-me com o naco-
= do Conselho do Almirantado emittido
consalta n. 734 de 26 do corrente, duck iro-
Vos, para os devidos fias, que resolvi conce-
der ao oparario de seg fada casso da o li-
ema de limadores da Directoria de ala,chinas
e Electricidade desse ..krsonal, Antonio Tai-
xeira Darange, a gratificação adhioion 1,1 de
Qa% sobre Seus venci nentos, de accôrdo
com o estatuido na 3' observação da t
3a ,ann rixa ao decreto n.24 ),de 10 de dezembro
de 18a4 e tabelai B do actual regulamento,
visto contar mais de 20 anns de serviço.

Essa gratificação, porém, não seat ang-
;alentada por acccsso de elas e que esse
dperario possa obter mais tarde.

—Sr. director geral de Contabilidade da
Marinha:

N. 2.430 h—Conformando-me com o pare-
cer do Cmselho doalmira,ntalo enlatai° em
consulta n. 794, de 23 do corrent declaro-
vos, para os devidos fias, que resolvi con-
ceder ao operario de 2a classe da ()Moina
do limadorea da Directo:ia de NI achina.s do
Arsenal de Marinha desta Capital, Antonio
Teixeira Dimane, a gratificação addicional
de 20% sobro sons vencimentos, de acc3rdo
com o estaauido na 3a observação da tabella
3, annexa ao decreto n. 240, de 13 de de-
zembro de 18)4, e tabolla B do actual regu-
lamento, visto contar mais de 20 annos de
serviço.
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Ministerio da Viação e Obras
Publicas

Directoria Geral da Contabilidade,

SEGUNDA sacçÃo
Requerimento despachado

Dia 7 de janho de 1910

Antonio Coelho Barreto.—Apresente cer-
tidão do seu tempo de serviço, extraindo,
das folhas de pagamento, comprelten len lo
o tempo decorrido até a publica,ção, no
Diario Officio!, do decreto de sua aposen-
tadoria.

Directoria Geral do Obras e Viaçfio

PR , MPARA SECÇÃO

Por portaria de 2 de junho corrente, foi
nomeado Raymundo Joaqu'm da Silva, Vian-
na contador da Administração dos Coreeios
do Territorio do Acre, com os vencimentos
que lhe competirem.

—Por portarias da mesma data, foram
promovidos a 33s officiaes da Administração
dos Correios do Estado do Ceará os ama-
nuenses da mesma administração Osorio
Ferreira Gomes e Luiz Pereira de Oliveira
Filho, com os vencimentos que lhes compe-
tirem.

—Por outra de (igual data. foi exonerado
N trio Gomes Pereira do cargo de contador
da Administração dos Correios do Territorio
do Acre,

--Por portaria de 7 do corrente, foi no-
meado Julio de Saltes thesoureiro da Admi-
nistração dos Correios do Estado de S. Paulo,
com os vencimentos que lhe competirem.

—Por outra de egual data, foi exooera,do,
a pedido, M inoel Ilyppolito Moreiraoto cargo
de thes mroiro da Administração d is Cor-
reios do Estado do S. Paul.).

Expediente de G de junho de 1010

Autorizou-se a directoria da Estrada do
Ferro Central do Brazil a despachar, pela
9a classe da tarifa n. 3,0 material destinado
ao aba4ecimento de agua do distaicto de
S. João Baptista do Doura linho, importado
pela Camara Municipal do Machado; Estado
de Minas Ganes.

Lia 7

Auter;zou-se a directoria da Estrada de
Ferro Oeste de Minas a despachar pela ta-
rifa ri. 3 (classe 90) da Estrada de Ferro
Central do Brazil, 223 amarrados de ca,nnos
de ferro galvanizado, destinados 0, cllaaliza-
ção de agua da cidade Bom Success°.

— Declarou-se á Directoria Geral dos
Correios que, tendo este ministerio acceitado
a dispensa que solicitou o chefe de s icção
dessa directoria, Ernesto Lirio de Siqueira,
da commissão para que fora dedgnado, por
aviso n. 14 ;, de 4 do corrente, fica o descai-
peoho da. allu lida commissão a carga se-
mente do chefe de secção, Dr. Eugenio Wall-
deck

Requerimentos despachados

Sergio Freire de Carvalho, pedindo abono
das vantagens creadas pelo decreto ri. 1.191,
de 28 de junho de 1904. — Indeferido.

José Borges Cirno, pedindo uma gratifi-
cação p ir serviços prestados durante quatro
smezo3 por occasião da entrega da Estrada
de Ferro da Bahia ao S. Francisco.—Tendo
sido os serviços a que se refere o reque-
rente prestados como empregado, que era,
da companhia concessionaria da estrada
resgatada, que os remunerava, não lhe cabe
direito ao pagamento por parte do Go-
verno.

SEGUNDA SECfriO

Expediente de 7 de junho de 1910

Recommendoa-se ri Commissão Fircal do
Porto do Rio de Janeiro, verificar qual é a
clausula 33 da escriptura de 25 de maio
de 1893 entre a Irmandade da Cande1ari
e a Empreza. Industrial de Melhoramentos
no Brazil. Officio n. 129, de 6).

— Declarou-se á Repartição de Aguas, Es•
gotos e Obras Publicas ter sido deferidos os
requerimentos dos opera,rios da Estrada de
Ferro Central da Brazil Manoel de Carvalho
e Antonio Pereira Braga, pedindo passes na
Estrada de Ferro Rio d*Ouro com 75 % de
abatimento. (Officio n. 130, de (3).

— Remetteu-se
A' Re . ai-tição Federal de Fiscalização,

para informar, um requerimento de Carlos
Schmidt e William Reid, pedindo concessão
de uma estrada de ferro electrica entre os
Estados da Bahia e Minas Geraxs. (Oficio
n. 132, de 6)

A' Com missão Fiscal das Obras do Porto
do Pará, a portaria de 4 do corrente, provo-
gando por 90 dias a licença em caio goso
se acha o escripturario da mesma commissão
Arthur de Caldas Britto. (Oficio n. 133,
de 7) ;

A' do Porto do Rio de Janeiro, idem, idem,
idem, concedendo tres meses de licença ao
3° escripturario .Arthur Antonio Mooteiro.
(Oficio n. 134, de 7).

Directoria Geral dos Co raios

SUB—DIRECTOIIIA DO EXPEDI :.NTE

Requerimento despacha i°
Dia 7 de junho de 1910

José Manoel Labandera, pedia lo restitui-
ção de um documento.—Deterido.

IVIinisterio da Agricultura,
Industria e Com mercio
Directoria Geral da Contabilidade

PRIME'RA szeçÃo

Requerimento ;?espachadJ

Dia 7 de junho de 1910
Emproza de' Serraria e Marcenaria Tu-

nos.—Compareça nesta directoria.

SEGUNDA SUÇÃO

Por portaria de 7 do corrente foi nomeado
João Ferreira Pacheco para exercer o cargo
de correio da Secretaria do Estado dos Ne-
gocios da Agricultura, In lustria e Com-
morei°.

Directoria Geral de Industria e Comwrcio
PRIMEIRA SECÇÃO

Requerimento despachado

Dia 7 do junho de 1910

Murex Magnetic Company, Limited, pe-
dindo para ser averbado a transferencia que
lhe fez The L. & S. Syndicate, Limited,
da carta-patente n. 5.839.—Deferido.

Directoria de Agricu1tu7a e Industria
Animal

SEGUNDA SECÇÃO

EXpe liente do dia 7 de junho de 1910

Officio n. 12a—Sr. chefe do Serviço de
Publições e Bibliotheca.

De ordena do Sr. ministro, remetto-vos,
inclusos, 20 folhetos do aProgramma do
•Concurso Central» de animes reprodutores

das especies eavallar e asinino, a realizar-
se em Pariz, de 15 a 19 do corrente, e en-
viados pelo /sílinisterio das Relações Exte-
riores, a pedido da Legação Francez

TRIBU NAL DO CONTAS
Ordens de pagamento

Ordens de pagamento sobre a; qua,es pro-
feriu despacho de registro, em 7 da corrente,
o Sr. Dr. presidente (leste tribunal:

Ministerio da Viação e Obras Publicas —
Avisos:

N. 1.111, de 1 do corrente, pagamento de
2:441$319 a diversos. de foraecimentos feitos
á Repartição Geral dos Telegraphos, nos me-
zes de janeiro a abril ultimos;

Ns. 1.117, 1.149, 1.150, 1.152, 1.151 o
1.155, pa gamento de 4:411$160, 1:335$,
3:351$, 3:610$, 2:400$ e 1:334$, de folhas do
pessoal empregado nos serviços do prose-
guimento da rede de distribuiçn rade limpeza,
da revisão da rede e novas c tnalizaçõ is, etc.,
de fiscalização, reparos e aferição de hydro-
metros, e no almoxarifado, a cargo da Re-
partição de Aguas, Esgotos e Obras Publicas,
durante o mez do abril findo

Ns. 1.121 e 1.125, de 2 do corrente, idem
de 1:103$4)3 e 2:22 ;(3,7)8 a diversos, do
fornecimentos á Repartição Geral dos Tele-
graohco, de janeiro a abril ultimes;

N. 1.131, idem, idem de 1:00$, a E. Lam-
bert, idem á Estrada de Ferro Central do
Brazil, em março fiado;

N. 1.110, do 1 do corrente, idem de
8:1709 0 á, S Paulo Tramway 1 •ght & Pu-
\ver Company, Limited, idem, idem em ja-
neiro e fevereiro:

N. 1.138, do 3, idem de 4:630$ a Antonio
fie Oliveira e Guinle & Comp., de trabalhos
e fornecimentos á Inspectora Geral de 111 1-
rutilação Publica desta Capital, em abril la-
tim

N, 1.135, idem, hiena de 500$ a Neves &
Arêaa, do aluguel do predio, sito á, rua da
Carioca n. 49, correspondente ao mez de
abril findo;

N. 1.113, de 1, idem de 400$ a Sardinha
& Comp. de fornecimentos á. Administração
dos Co.Teios do Estado do Rio de Janeiro, no
mez de janeira ultimo;

N. 1.122, de 2, hiena de 300$ ao Dr. Al-
berto Biolchini, em remuneração do traba-
lhos executods, por ordem do ministerio,
em maio nroximo passado.

--4--"'Ministei10 da Agricultura, Industrio e
Commercio — Avisos

N. 1.173, de 1 do corrente, pagamento de
1:10'$ aos Srs. Carlos José Verissimo, Cus-
todio Amorico Pereira de Viveiros e Mario
Freire, de gratificação por serviços de da-
ctylographia prestados a esta Secretaria de
li,tado. no me • proximo passado

N. 1.128, de 21 de maio findo, idem de
64$476 á Société Anonyme, da Gaz de Rio de
Janeiro, de fornecimento do gaz ao Museu
Nacional, em fevereiro ultimo ;

N. 1.058, de 11 do citado MO7,, idem de
106.$ a Leuzinger & Comp., de artigos de
expedieate ao Jardim Boiante°, idem.

— Ministerio da Justiça e Negocios Inte-
riores — Avisos

N. 2.702, do 3 do corrente, pagamento do
5:772$ da folha dos diversos empregados da.
Directoria Geral de Solide Publica

N. 2.618 A, de 30 do maio, hiena de
8:495$784 a diversos, de fornecimentos ao
Instituto Nacional Bernardo de Vasconcellos,
no mez de abril findo

N. 2.620, idem, ideia de 5 • 391$401 a di-
versos, do material da Policia do Serviço
Medico Legal, nos mezes de janeiro a abril
deste armo
• N. 2.626, idem, idem de 1:035$862 á So-.
ciété Anouyme du Gaz e á City Improvo
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• ments, de fornecimentos e trabalhos ex.
• coutados no II spicio Nacional de Alienados,

em abril deste armo.
—Ministerio da Guerra—Avisos:
N. 253, do 21 de maio findo, pagamento

do 1:200$, a diversos, do alugueis do casa,
no corrente atino;

N. 393, do 4, idem de 40:000$ a diversos
officiaes do exercito que seguem para a
Europa, afim de attendor as dospezas do
transporte e do viagem.

—Ministerio da Marinha:
Avis) n. 2 382, do 25 de maio proximo

pa-sado, pagamento de 53:391$290, a diver-
sos, do fornecimentos ao Deposito Naval do
Rio de Janeiro, no corrente exercido.

—Ministerio da Fazenda:
Aviso n. 131, de 2 do corrente, paga-

mento do 390$, a lIoracio Claudio da Silva,
de gratificação por serviços prestados na
Caixa do Conversão.

—Exorcic os findos:—Requerimentos:
Da Ganpanhia, Força e Luz de Campos,

pagamento do 131$ 68, divida de 19.08;
1 a Companhia Luz e Força pelo Alcool,

idem de 7:1- 95$ 50, idem, para distribuição
de credito á delegacia em Pernambuco;

De Dieg Voa Lobo e Wencesliiir ()lazer,
idorn d ':lO$259, idem, idem á delegacia
no Paraná;

Do c, uselheiro Luiz Vianna, idem do
13e , 50, divida de 1907, por distribuição do
credito á delegacia n h Bahia;

De D. N lar'. helena Rodrigues Sena, idem
do 2:19 $5 '7, divida de 1893 a 1904, idem
á delegaci no Piauhy.

DlARIO DOS TRIBUNAES
Supremo Tribunal Federal

Jurisprudencia

lia!'eas-corpus

E' negado provimento ao recurso para con-
firmar a decisão recorrida em favor do
paciente.

N. 2.772.— Vistos e relatados e-tes autos
de recurso de liabeas-corpus, concedido polo
juiz da secção do Rio Grande do Sul:

Negam provimento ao recurso para con-
firmar a decisão recorrida do tis. 10, em
favor do paciente João CLelho.

Supremo Tribunal Federal,. O de outubro
de 15•0.).—Tindahsba de Mattos, P.—M. Es-
pnola, re!ator.—Jeao Pedro.—Andrd Caval-
canti.—Maneel Mitrtinho. — Ribeiro de Al-
meida.—Canuto Saraiva.—A. A. Cardoso de
Castra.—Pedro Lessa.—Godofredo Cunha.—
G. Natal.

Decisdo recorrida do Jui; Seccional do Rio
Grande do Sul

Vistos os autos: Das diligencias a que pro-
cedi e informações prestadas, verifica-se
que o paciente, o menor João Coelho, foi
preso no Quaraly pelos guardas aduaneiros,
no dia 25 do fevereiro deste anno, ha deus
mexes e meio, desta data, por conduzir unia
pequena mala na qual trazia cinco peças do
morim, e, remettido para esta capital, foi
recolhido á Casa de Correcção, ha um moz e
24 dias a esta data, por ordem e mandado
elo Dr. juiz substituto, de 16 de março.

Denunciado pelo Dr. procurador da Re-
publica a 30 do mesmo mez de março, ha
um mez e 11 dias a esta data, no dia I° do
abril foi expedida a precatoria para a inqui-
rição das testemunhas da accusação no Qua-
rahy, que até agora não foi devolvida devi-
damente cumprida.

Efectivamente a prisão- do paciente ter--
vou-se illegal, porquanto, perto de um mez

e meio era tempo demasiado para a for-
mação da culpa, por mais distante que fosso
o logar da rosidencia das testemunhas.

Já estando o paciente preso lia dons
e meio mexes, uma semelhante demora na
formação de sua culpa o collocou sob a acção
protectora do art. 50 e seu paragrapho
unico, da lei n. 1.785, do 28 de novembro de
1907.

Accresco que, a dar-se credito ao que
narra o paciente, não havia uma justa
causa para a sua prisão, sem mais exame e
indagações, afim de verificar-se si era ver-
dade que elle apenas promptificou-se em
prostrar um serviço a um dt sconheciilo,
que lho pediu para conduzir apequena mala
e entregai-a a um terceiro.

ivsim, pois, em vista do tudo quanto dos
autos consta, dos pre:eitos legaes e do pa-
recer do Dr. procurador da Republica, julgo
procedente o presente reeniw do habeas-cor-
pus, para o fim de mandar que seja o paci-
ente posto immediatamento em liberdade,
por se ter tornado illegal a sua permanen-
cia na prisão em que se acha ; sem soltos,
nos termos do n. 19 do art. 15 do regula-
mento dos soltos do 1900, em vigor, e sem
custas por ser preso polira.

Na forma da, lei n. 1.1748, de 17 de outubro
do 1907, recorro deste meu despacho paia o
Supremo Tribunal Federal, para onde deverá
o escrivão remetter os autos sem demora,
deixando traslado em cartorio.— Intime-se.

Poi to Alegre, 10 de maio do 1909.— Ade
Francisco Pcggi de Figueiredo.

Não se conhece da petição por ser
originaria

N. 2.782.— Vistos e relatados esto autos
de habeas-corpus, requerido por Florantino
de Paula, não conhecem da petição a fls. 2,
por ser originaria e se tratar do acto da
autoridade local, em que não compete á jus-
tiça federal providenciar por esse meio ; pa-
gas pelo reverente as custas.

Supremo Tribunal Federal, 27 do outubro
1909.—Pindehiba de Maltes, P.-3.T. Espineta,
relator.— A. A. Cardos. ° de 'Castro.— Pedro
Lessa.—Godofredo Cunha.-31anocl Martinho,
— Cuido Saraiva — G Natal — Ribeiro de
Almeida.— Andre Cavalcatiti.

Não constitue constrangimento illegal a
busca e apprehensão de menores orde-
nada por juiz competente, para serem en-
tregues a seu pae.

N. 2.776.— Vistos, expostos o relatados
os autos de 11,,beas-corpus, em que é impe-
trante e recorrente o Dr. Alexandre Ber-
nardino de Moura, a favor de D. Maria da
Cunha Lustosa do Araujo:

Accordam negar provimento ao recurso,
confirmando a decisão recorrida, pelos seus
fundamentos, que adoptam ; pagas as custas
pelo recorrente.

Supremo Tribunal Federal, 16 de outubro
de 1909.—Pindahiba de Maltes, P.— Ribeiro
de Almeida, relator.— Godefredo Cunha.—
Canuto Sarava — Manoel .21furtitaho.— Pedro
Lessa.— A. A. Cardoso de Castro.— Joere
Pedro.— M. Espinola.— G. Natal.— An-
dré Cavalcanti.

Accordão do Tribunal (h Relação do Estado
do Rio de Janeiro

Accordam em Relação: Lida, relatada e
discutida a petição de habeas-corpus a fls. 2,
em que é impetrante o Dr. Alexandre Ber-
nardino dó Moura, pela paciente D. Maria

da Cunha Lustosa de Araujo, -e, verificandó
dos documentos offerecidos, não estar o pacif
privado por decreto judicial da posse dos
seus filhos, indeferem o pedido de habeas>"
corpus.

Custas ex-causa.
Nictheroy, 17 do setembro de 1909.

Gomes, P. relator.— Carlos Bastas. — Print!
p'ona. -- Castro Rabello, vencido no conhe-
cimento do pedido; no mordo, de a.cceirdo
com o indeferimento. — Pigueiredo Mello,
vencido no muito.

11n111

E' dado provimento ao recurso para man-
dar que soja posto em liberdade o recoi-;

''
'

rente, por já ter cumprido a pena de dous,
annos e quatro mezes de prisão simples°.
que lhe fóra imposta, como incurso no:
grão minixno do art. 259, § 2°, do Codigo
Penal, a qual devo ser contada do dia em
que foi proferida a sentença condemna-
toria, embora penda ella de recurso, nos,
restrictos termos do art. 409, § 2 0 , do
citado Codigo.

N. 2.779.—Vistos, expostos o discutidoá
estes autos de recurso interposto por Carlos
de Lima Castanha, xla decisão do Supremo'
Tribunal do Justiça de Pernambuco, oní
virtude da qual se denegou ordem de lid='
beas-corpus ao recorrente, condemnado pelei
Jury da comarca de Barreires a deus anime
e quatro mexes de prisão simples, como iibr
curso no grão minim0 do art. 259, § 2° dd
Codigo Penal:

Accordam dar provimento ao mesmo re--'
curso, para mandar que seja posto em liber-'
dado o paciente, si por al não estiver preso;
visto já ter cumprido a sentença condemna-ï:
tona, cujo tempo deve ser contado do dia!
em que foi ella proferida, ainda que pendi'
recurso, nos restrictos termos do art. 409
§ 2) do Codigo Penal.

Custas na ferina da lei.
Supremo Tribunal Federal, 16 de outubro

de 1909.—Pinddiba de Maltas, P.— Andrd
Cava:caiai, relator. — Godefre,do Cunha.
A. A. Cardoso de Castro. —Jorro Pedro.
Canuto Saraiva —Manoel Murtinho.—Pedro
Lessa.—Ribeiro ae Al )1/ eida.-0.
31. Espinola.

',-
A rio preso e processado perante a justiça

local por crime da competencia desta,
não 6 permittido requerer originaria-
mente uma ordem de «habeas-corpus»
Supremo Tribunal Federal.

• ),/"'
N. 2783..—ViSCS o relatados estes autos dO

habeas-corpus, em que O paciente Franciscó•
Pereira de Barros : o Supremo Tribunal Fe:-
deral, considerando que o paciente allega
estar preso (embora injustamente, segun'dd
affirma) pelo delicto do art. 267 do codikii
Penal, por despacho do juiz local, e que nã:O,
se verifica nenhuma das hypotheses dá
art. 23 da lei n. 221, de 20 de novembro dá
1894, não conhece do pedido, por ter sido,
feito originariamente.

Custas pelo requerente. 	 .•
Supremo Tribunal Federal, 27 de outubro

de 1C09. — Pindahibd de Maltes, P.— Pedro,
Lessa , relator.— Godofredo Cunha.— A. A:1
Cardoso de Castro. — Camilo aiva. G'.':
Natal. — Manoel Murtinho. — André Caval-
cant. .31. Espineta. — Ribeiro de Almeida".;

Constitue constrangimento illegal, que dà
togar a ehabeas-corpus», o alistamento
Escola Modelo de Aprendizes Marinheiros,
de nm menor, contra a vontade deste e
sem o consentimento de seu pass. :ft;#

N. 2.786.—Vistos, expostos e relatados oá
autos de habeas-corpus, em que é recorrEntii,
o juiz seccional da, 2a vara, ex-offieio, o recbrr •
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rido Lourenço Luiz Pereira de Mattos, por
seu filho menor, Edmundo:

Acordam n egar provimento, confirmando,
como confirmam, a decisão recorrida; pagas
as custas ex-causa.

Supremo Tribinal Federal, 13 de novem-
bro de 1939 — Pindahiba de Mattos, P.—Ri-
beiro de Almeida, relator.—Godofredo Cunha.
—A. A. Cardoso de Castro.—Canuto Saraiva.
— Manoel Murtinho. — G. Natal. — André
Cavalcanti.—M. L'spinola.—Pedro Lassa.—
Jo To Palro.

Sentença do juiz federal da 2 1 Vara do
Districto Federal.

Vistos e examinados estes autos de habeas-
corpus, requerido por Lourenço Luiz Pereira
de Mattos eu favor de seu filho menor
Edmundo Pereira do Mattos, illegalmente
alistado na Escola Modelo de Aprendizes Ma-
rinheiros desta capital, etc. etc.:

Segundo informa o commandente da
escola, o paciente foi alistado em 15 de se-
tembro de 1V,06, tendo sido para esse fim
apresentado ao chefe do seto,do-maior
Armada pelo Dr. juiz de direito da l a vara
de orphão e ausentes, fls. 6.

Inquerido, o paciente refere que foi preso
pela policia, quando regressava, com outros,
do trabalho, conduzido á repartição central
e .1ahi pua a escola de Aprendizes Mari-
nheiros, fls. 9.

Coesultado o Dr. juiz de orphilos, este de-
ciera que a autorização rara o alistamento
do na,eiente fOra dada mediante uma requi-
skii, daquela escola, por simples despacho,
dispensado o depoimento do mesmo pa-
eient-, fls. 11.

Qualquer que seja a versão admittida, é
fúra de toda a duvida que o paciento foi
alistado contra a vontade e sem o consenti-
mento paterno.

A certidão do folhas prova que elle é
menor e é 'lho legitimo do impetrante.

Assim julgo procedente o recurso e con-
cedo a ordee , pedida.

Custas ex-causa.
Na fôrma da lei, recorro para o Supremo

'Tribunal Federal.
District° Federal, 6 de novembro de 1909.

—Antonio J. Pires do C. e A/buquerque.

Coa filete de jtirislicçãO

O juiz deprecant e e o competente para co-
nhecer dos embargos oppostos á prece-
tona. (Rog, n. 737, de 1850, art. 501, e
no t . 372.)

N. 2J9.— Vistos, relatados e' discutidos
estes autos de confficto de jurisdicção, entre
partes, suscitante D. Amelia Alves Ribeiro
de Carvalho, e suscitados o juiz da 2 a Vara
Commercial da Ca pital Federal e o Tribunal
do Justiça do Estado de S. Paulo: Dos
mesmos consta que a suscitante offereceu ao
juizo da 2a Vara Commercial da capital da-
quelle Estado, afim de ter o devido cumpri-
mento, uma nrecatoria, expedida pelo juizo
da 2a Vara Commercial desta capital, ex-
trallida dos autos do executivo hypothecario
que move o Banco Evolucionista, do 13razil.
Quando alli se estava dando cumprimento
á referida precatoria, a Ordem Cementaria
Fluminense requereu que fossem sustadas
as diligencias, sob o fundamento de que
grande parte dos bens comprehendidos na
hypotheea era de sua propciedade, em cuja
posse, aliás, estava manutenida. Secundou-a
em igual pedido Rodrigo Pereira Barreto,
allegando apenas propriedade dos ditos bens,
provinda de posse immemorlal. O juiz de-
precado indeferiu o requerimento da Ordem,
•considerando-se incompetente, visto que na
alludida preeatoria se declarava que quaes-

quer embargos oppostos á mesma seriam
julgados nesta capital, e porque a rnaterla,
allegada deveria ser objecto de embargos
de terceiro senhor o possuidor. Interposto
aggravo do despacho para o Tribunal de Jus-
tiça do Estado, teve provimento, como se
vè do accordão de fls. 38 v., terminando
por dizer que elle causava damno irrepa-
ravel aos aggravantes ou do difficil repa-
ração.

Ouvidos os juizes em coaflicto, fls. 100 e
115, e o Sr. ministro procurador geral da
Republica, que emittiu seu parecer de
fls. 117: julgam procedente o dito conflicto
para declarar competente o juiz deprecante,
afim de conhecer dos embargos oppostos
precatoria, de conformidade com o que
dispõe o art. 501 do Reg. n. 733, de 15 de
novembro do 1850, e a respectiva nota ao
mesmo sob n. 372.

Custas ex-causa.

Supremo Tribunal Federal, 3 de novembro
de 1909.—Pindahiba de Mattos, P.— André
Cavafcanti, relator. — Godofredo Cunha.—
G. Natal.—A. A. Cardoso de Castro.— Jo:Zo
Pedro.—Canuto Saraiva.— Pedro Lessa.—
Ribeiro de Almeida.— Manoel Murtinho.—
M.

Fui presente, Oliveira Ribeiro.

Recursos eleitoraes

Não se conhece de recurso eleitoral, por
não ter sido tomado por termo, formali-
dado essencial para que se possa consi-
derar como legalmente interposto.

N. 182.— Vistos, expostos e discutidos es-
tes autos de recurso eleitoral, entre partes,
recorrente o bacharel Manoel Dantas Corrêa
de Góes e recorrida a junta eleitoral de re-
curso da capital do Estado da Parahyba:
Deixam de conhecer do mesmo recurso, visto
não haver sido tomado por termo, formali-
dade essencial para que se possa considerar
como legalmente interposto, conforme a
jurisprudenc:a firmada por este tribunal.

Supremo Tribunal Federai, 21 de julho de
1909.—Pinclehiba de Mattos, P.—Jocío Pedro,
relator.— Ribeiro de Alnteida.—Pedro Lessa.
Manoel Murtinho.— Canudo Saraiva.—M. Es-
pitiofa.—André Caralcanti.— G. Natal.—Epi-
tacio Pessôa.

Fui presente, Oliveira Ribeiro.

São despresados os embargos ao accordão
que confirmou a decisão da junta de re-
cursos.

N. Vistos e relatados estes autos
de recurso eleitoral em que foi recorrente
José Claudio da Silveira:

Desprezam os embargos oppostos ao acordão
do fls. 41 v, porquanto, apezar do que nelles
se ellen, subsiste o fundamento do mesmo
accordão, que confirmou a decisão da Junta
do Recursos, que annullou a revisão do alis-
tamento eleitoral da Parahyba do Sul. Em-
bora o sorteio para a commissão do alista-
mento tenha data certa, isto não impedia
que, em continuação, elle se completasse
em outro dia, tendo havido a falta que se
deu, pois o que cumpria era respeitar a
organização da commissão, como a lei o
prescreveu.

Supremo Tribunal Federal, 13 de outubro
de 1909.—Pindahiba de Mallos, P.—M. Espi-
rola, relator.— Godolredo Cunha.— Jodo Pe-
dro.—Andrd Cavalcanti.— Canuto Saraiva.—
Manoel Murtinho.—Pedro Lessa.— G..15Tatal.

Fui presente, Oliveira Ribeiro..

Processo de revisão do alistamento eleito-
ral. Prazo para interposição do recurso.
Annullação do alistamento.

• N. 186.— Vistos, relatados o discutidos
estes autos de recurso eleitoral, em que são
recorrentes Tulvio Aducci o Pedro José Leite
Junior e recorrida a Junta de Recursos Elel-
toraes do Estado de Santa Catherine:

Accordam negar provimento a um e outro
recursos, para manter, como mantem, a
decisão recorrida de fls. 27 a 118. 30.

Supremo Tribunal Federal. 27 de novem-
bro de 1909. — Pindahiba de Manos, P. —
A. A. Cardoso de Castro, relator. — Godo-
f-edo Cunha. — Andrd Cavalcanti. — Manoel
Murtinho. — Canuto Saraiva. — M. Espi-
nota. — G. Natal. — Ribeiro de Almeida.—
Pedro Lessa •

Fui presente, Oliveira Ribeiro.

Decivio da Junta de Recursos Eleitoraes
do Estado de Santa Catharina

Recorrente, Pedro bié Leite Junior ; re-
corrida, a Commissão Revisora de Alista-
mento Eleitoral do Municipio da Palhoça.

Exposta e discutida a materia do recurso
interposto por Pedro JOié Leite Junior da
revisão do alistamento eleitoral do Manjei-
pio da Palhoça, pedindo a . sua, annullação,
a junta deu provimento ao recurso para
julgal-o, como julga, nullo e insubsistente
todo o alistamento impugnado e mandar que
prevaleça o anterior, pelos seguintes funda-
mentos

Determinando o art. 40 do decreto nu-
mero 5.391, de 12 de dezembro do 1904 que,
no processo da revisão do alistamento elei-
toral, sejam obeervadasae formalidades pre-
scriptas no capitulo 2° do citado decreto,
dispondo esto no art. 12--que, a cada, uni
dos membros effectivcs o supplentes esqo'-
lhidos para a composição da cenmplesão dó

,aliganiento seja r.04atícia diaka st? Utaj.	 .

Em recurso eleitoral não prevalecem, como
motivos de nullidade do alistamento doà
eleitores, factos comprovados apenas por
protesto extrajudicial e certidão narra..
tive de °seri\ ão do judicial, carecedor de
competencia para isso, pois tal prova não
se pôde contrapor á fé que deve merecer
a acta do trabalho da commissão muni-
cipal.

N. 183.— Vistos e expostos estes autos de
embargos infringentes, oppostos ao accor-
dão a fls. 64, e em que é ernbargante José
Jorge de Carvalho Santos e embargado, a
Junta Eleitoral de Recursos do Estado do Rio
de Janeiro:

Accordam desprezar os ditos embargos,
pois a meteria nelles deduzida, e já aprecia-
da na decisão de recurso, não fluido os
fundamentos do citado accordão, acere-
scendo que o reparo, ora feito pela embar-
gante de não haver o mesmo julgado tomado
em consideração outros fachos allegados
como motivos de nulidade, tarnbem não pro-
cede, uma vez que a pretensa prova de taes
factos, consistente em protesto extrajudicial
e em certidão narrativa de escrivão do judi-
cial, que para isso carecia de competencia,
não pede se contrapor a fe que deve merecer
a acta dos trabalhos de alistamento elei-
toral.

Sem custas, attenta a natureza da causa.
Supremo Tribunal Federal, 27 de outubro

de 1909. — Pindahiba de Mattos, P. — Ma-

	

noel Murtinho, relator. — A. A. Cardoso de	 _—
Castro. — Pedro Lessa. — Godofredo Çaxosb

G. Natal. — Cepudo Saraiva. Ribeiro
de Almeida. — André Cavalcanti. — M. Es-
pinola.

Fui presente, Oliveira Ribeiro.
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do que trata o artigo anterior, o presidente
da oommissão da revisio do alistamento do
Municipio da Palhoça, como está provado
dos autos, deixou de preencher esta forma-
lidade, por isso que se limitou a dar scien-
eia por meio das cartas de lis. 10 o 11, di-
rigidas a alguns dos membros da mesma
commissão, da organização desta o da desi-
gnação do dia e hora para o seu funccio-
namento, quando cumpria-lho, em vista da
disposição expressa do art. 12, remetter a
cada um dos membros effectivos e supplen-
tas escolhidos para a composição da com-
mis,ão do alistamento, officio acompanhado
da cópia do alludiso edital, que o decreto
citado tornou essencial, desde que mondou
que a remessa se realizasse por officio regis-
trado e mediante recibo da repartiçã.o
postal.

Não foi portanto observada a forma de
communicaçâo estabelocida pelo decreto
e, ex-forma 91011 servala resuliat tudfit 7s
aeli ; fôra como se não houvasso confina-
nicação aos membros escolhidos para a or-
ganização da commissão do alistamento.

De facto, nas ordenações do livro 1 0, ti-
tulo 58, tit 66, livro 3°, tit. 20, tit. 50 e
livro 4° tit. 40, encontra-se o seguinte prin-
cipio : Nullo é o acto quando se não guarda
a forma que a lei mandou guardar ; e o al-
vará do 19 de janeiro de 1756 disrõ3 que,—
deve ser invariavel o modo e a forma, que
a lei prescreve.

Esta inobservancia do preceito do art. 12
precitado é fundamento para a annullação

todo o alistamento, ex-vi do art. 36 do
decreto n. 5.391, tornando ostensiva esta
inotoorvaaleia aos preceitos determinados
na lei e no mesmo decreto.

Ainda outro fundamento de annulla,ção
verifica-se dos autos, des qua.es mã pro-
vado pela certidão de fls. 13 que foram
eleitos pelo Conselho Municipal membros
effectivos, na fórina da lei— Nicola.0 José
Garcia, Luiz Adolpho Born e Antonio Ma-
chado e supplentes—Antonio Augusto Vidal,
José Lupereio Lopos e Francisco Manoel do
Souza, entretanto que da certidão de lis. 15,
consta que na primeira reunião da commis-
são,de alistamento compareceram aquelles
ires membros effecfivos, o não obstante.
como consta da carta por certidão a fls. 15

fez parte da mesma reunião, o supplente,
Antonio AugustoVidal, quando nella só podia
intervir na falta ou ausencia de alguns dos
membros eleitos, o que deu logar o protesto
por certidão a fls. 15 e embora declarasse a
informação a fis. 18, que não houve alista-
mento no primeiro dia da reunião, comtudo
podia dar-se o contrario, desde que não
podia a commissão prever os trabalhos que
houvesse naquilo dia; accrescendo sobre-
tudo que a commissão estava assim ir-
aegularmento organizada, desde que nollo
figurava mopporatmanaente como um dos
seus membros, quem não estava para sso
legitimamente autorizado, por impedi-
mento do membro effectivo, a quem com-
peteria nesse caso substituir.

E, dispondo o art. 41 da lei n. 1.2,
de 1904, que, — na revisão dos alista-
mentos as respectivas commissões com-
por-se-hão, dentro outros membros de
tres cidadãos eleitos pelos membros do
governo municipal, a commissão de que se
trata, em sua primeira reunião para o
inicio dos trabalhos, compõe-se do quatro
membros eleitos que compareceram, sendo
um (lelles suppleate, que não deveria ser
admittido a tomar parte na mesma reunião,
sinão na falta de algum dos effectivos para
completar o numero legal, pelo que não foi
observado o preceito da supra mencionada
lei; e a admissão, embora indebita, do sup-
plente na sessão destinada aos trabalhos da
commissão, importa o reconhecimento do
facto de poder elle tomar parto n'eiles.

Carece de fundamento legal a allegação do
presidente da commissão em sua informação
de lis. 18:—de que o recurso Rara apresen-
tado no prazo legal, por isso que, tendo a
commisssão encerrado os seus trabalhos a
13 de fevereiro, o recurso si) podia ser
admittido até o dia 15 do mez soguints,
isto é, 30 dias após o encerramento dos tra-
balhos—porquanto, o prazo da interposição
dos recursos permittidos pela legislação elei-
toral vigente deve correr da data do edital
que publica o alistamento, como se deduz
clara e ferminontemento do art. 35. que
faz referencia ao art. 25, § do decreto
n. 5.3)1, de 1901; ora, tendo sido apresen-
tado o recurso no dia 21, como declara a in-
formação e nos termos do citado art. 25,
deveodo o edital, a que se alinde, sor pa-
blindo dentro do oito dias contados do en-
cerramento dos traballioo é obvio que o
prazo iria até depois de 21 do março, visto
o nriz anterior ter dais dias de menos e
conseguintemento o mesmo recurso foi in-
terposto dentro do prazo fixado na lei.

Flori "nopolis, 2 de abril de 1909 —Can-
did) Freire, Renripe Lesse.— Thi rija
Foisecr

Recursos criminaes

E' dado provimen o ao recurso para julgar
procedente a denuncia e pronunciar o re-
corrido, de accórdo com a lei e a prova
dos autos.

N. 216. — Vi,t0S o relatados estes autos de
recurso crime, em que é recorrente a Jus-
tico Federal e recorrido Caadido Saturnino
Torres do Oliveira:

Accordam dar provimento ao recurso,
para, reformando a decisão de fls. 138 ene
confirmou a de fls. 137, na parto relativa
ao recorrido, julgar contra elle procedente
a denuncia de fls. 2 e prontinciat-o do accôr-
do com a lei e a prova dos autos.

Tendo sido dada a denuncia, por motivo
do desfalquo que se verificou na agencia do
correio do Bom Retiro, em S. Paulo, contra
a ex-agente Helena Maria Kobel e o recorrido
contador dos correios daquelle Estado, que
teve em suas mãos dinheiro daquella agen-
cia, conformo os recibos de tis. 36 a 45 e
por esse facto sendo pronunciada a ex-
agente como incurso no art. 221 do codigo
Penal, carece de fundamento a não pronun-
cia do recorrido, proferida como foi pela
decisão recorrida do lis. 137.

Si o recorrido não praticou, como a ex-
ogente, o crime do peculato e nesta parte
procede a sua defesa quan lo allega que re-
stituiu á, ex-agente, antes de qualquer avisa,
as quantias que lhe tomou por emprestimo,
no valor de 4:240$, como consta da commu-
nicação de lis. 40, incorreu, entretanto, na
soncçã.o penal do art. 207, ti 6, do mesmo
Codigo, pois quando passou um da:melte:g
recibos a fls. 43 estava o recorrido exer-
cendo, interinamento, o logar de admini-
strador dos Correios do S. Paulo, como pro-
va a certidão a fls. 134 v. Portanto, o pro-
nunciam incurso no referido art. 207, n. 6,
do Codigo Penal e sujeitam-no á prisão e li-
vramento, pagas por elle as custas.

Supremo Tribunal Federal, 6 de outu-
bro de 1909. — Pindahiba de Meatos, P.
M. Espinola, relator. — A. A. Cardoso de
Castro. — Pedro Lessa, vencido. Votei no
sentido de reformar a decisão recorrida,
para pronunciar o denunciado Condido Sa-
turnino Torres de Oliveira como incurso no
art. 221 do Codigo Penal.

O denunciado fez mais do que dissimular
ou tolerar o peculato da ex-agente do Cor-
reio do Bom Retiro na Capital de S. Paulo.
Contribuiu moralmente, com evidente arti-
cula, para a perpetração do delicto. Sendo
o contador do Correio, empregado superior
á. denunciada, começou com seus pedidos

continuos, feitos com abuso ou influencia da
superioridade hierurchica, a arrastar a de-
nunciada a d istrahir dinheiro confiado á sue
guarda. Dada a posição superior do denun:,
ciodo na administração dos Cmreios do Es-
todo de S. Paulo, com orehende-se bem a
preponderando das palavras e do procedi-
mento do denunciado no pensamento e con-
seguintemente na vontade da ex-agente,
mulher de espirito menos culto e vontade
menos forte.

O denunciado entrou com as quantias des-_,
viadas, mas quando já estava pervertido o
caracter da denunciada, tomada a resoluçio
criminosa o praticado o crime dm rolação
a outras quantias que não foram restituidas
á Fazendo Publica.

Parece-mo injusta e contraria aos prin-
cipios e ás regras do direito penal a pro-
nuncia da denunciada excluOvamente. quan-
do na vontade e no procedimento do deflua-
ciado vojo uma causa moral, qu me parece
manifesta e irrecusavel e do crime processado
nestes autos —Manoel Murlinho. Vencido do
accórilo com o voto do Sr. ministro Pedro Les-
sa.—Ribsiro de Almeida.—Godofredo Cunha.
Sem a prOvia tomada de contas polo Tri-
bunal de Contas não se integra a figura ju-
ridica do crime de peculato. O recorrido
Can lido Saturnino Torres de Oliveira com-
metteu o crime previsto no art. 207, n. 6,
do Cedia() Penal, como bem desidiu o accor-
dão, devendo, porém, responder por esta
delido em processo separado.

Compete ao juiz singula • o processo e jul-
ga tonto do crime de peculato e ao juiz fe-
deral o julgamento do delido de prevari-
cação. -- Jo sio Pedro. -- amido Saraiva. —
O /V, t	 i'n /ré Paroleara:.

Fui pranto, Oli era RiOeiro.

Irav ndo certeza do crime e ,:ehementes in-
dicios de criminalidade contra os réos,
devem ,er estes pronunciado.

N. 219. — Vistos, expostos e relatados es
auto/ entre partes: rec oate, o procura-
dor da Repub:ica na secsão do Paraná ; re-
corri los, Joaquim Gonçalvo s Cordeiro e Por- .
phiria Sandy da Cruz. Foram denunciados •
Francisco Manoel Ferraz, Joaquim Gonçal-
ves Cordeiro e Porphirio Sandy da Cruz,
Como incursos no art. 12 da lei n. 1.75,
28 do novembro do 1907, introdução do
moeda falsa na circulação, sendo pronuncia-
do o primeiro e impronunciados os outros.

Recorreu, quanto aos ultimos, o procura-
dor da Republica, Manoel Ferraz confessou
o facto. Disse olhe (auto a lis. O v.) que, do
sociedade com Gonçalves Cordeiro, passara
uma nota falsa a Francisco Natal, uma ou-
tra a Marcolino de tal o outra a um nego-
ciaote italiano, e tendo sido as duas primei-
ras devolvidas restituiu-as a Cor loiro, es-
colhendo outras menos vermelhas. Disso
mais que cordeiro recebera de Porphirio
Sandy mais de 7003 em notas falsas, em pa-
gamento de uma «aranha» e outros objectos.
Gonçalves Cordeiro (auto a lis. 10) confirma,
em parte, essas declarações, dizendo que fez
pagamento a Ferra-s em notas recebidas do
Sandy, as comes, por ser fino o papel, des-
confiar ou serem falsas.

As testemonhas Uria3 Pinto e Francisco
do Nascimento (lis. 23 e s sguintes) referem-
se á, mulher do Cordeiro, de quem ouviram
que este recebera de Sandy 700,3, como de-
clarou Ferraz. Dada busca na casa de Sandx
((ls. 14) ah i so encontraram notas falsas
cartas relativas a negocio mysteoloso. 	 -

O 'inc visto
Considerando que das declarações e-depol-

mentos referidos resultam veuementes in-
dieios contra os recorridos,

Accordam dar provimento ao recurao;
para, reformando, como reformam, a seaa,s.. -
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tença recorrida, pronunciar 03 recorridos
Joaquim Gonçalves Cordeiro e Porohirio
Sandy da Cruz como incursos no art. 13,
combinado com o art. 10 da lei n. 2.110, de
30 de setembro do corrente armo. Pagas as
custas pelos mesmos.

Supremo Tribunal Fedoral, 23 de outu-
bro de 1900. — Pindah'iba de Malto, P.—
Ribeiro de Almeida, relator. — Godorredo
Cu , ha.— A. A. Cardoso de Castro.— J000
Pedro —Canvlo S traira. — M. Esm nota.—
G . Nat el .—Pe Iro Lessa.—Illanoel Murlinho.
—André Cavalcanti.

Fui presente, 0:icira

A especie, de que cogita o art. 00, letra d,
cia Constituição Federal, não compreben-
dc as causas crimes, pelo que não pode
um processo, in!cado por queixa crimi-
nal, aforar-se na justiça federal pelo fun-
damento de residirem as partes em esta-
dos diversos.

N. 221.— Vistos e expostos estes autos do
recurso crime, eu que é recorrente Abane
Labuet De,c1( e recorrido René Barba.

Dele; correta que, res'dindo uma e outro
na mesma casa em Nietimeoy. Mrtou o re-
corrido joias pertenc e ntes mi recorrente, no
vai )r superior a e0.).:,;, dolict punido pelo
art. 330, § 40 d Codigo Poial e, corno
após o facto criminoso, se mudasse a recor-
rente para esta cidade, ent -Meu elle apre-
sent tr sna queixa ao juiz federal na se çã )
do Rio de Janeiro, por lhe parecer este e m-
potente para conhecer do caso, vista conti-
nuar o (lucrei talo, ora recorrido, domiciliado
fia capital fluminenso e residir a querelante
no District° Federal, que é equiparado a
um Estado para (H ofTeitos da ad ;nitri-tração
Ia justiça, ()ocorrendo, assbn, a segunda
das hynoiheses do art. 60, le; tia ai, da con-
stituição Federal ; que o referido juiz, por
se tilgrar inc',anotei-de, recusou receber a
queixa, interpond)-se desse despacho o pre-
sente recurso com fundam mto no art. 54,
n. 2, lettra b, da lei e. 221, de 189 É. sendo
elle arrazoado pela renrrcote e si
sua de isão o juiz a ovo ; que, ouvieo nesta
instancia, o Sr. pr ?mu adm . geral da Repu-
blica opinou pela compotencia da justio,
federal em face do citado art. 60, lettra d
(c mfroatado com a le.ttra a), o qual, por
não dhtinguir especies, • comprelemdo tanto
as causas eiveis como as eriminaes, p e lo que
concluiu no sentido de Se dar provimento ao
rocruso.

Isto posto, e:
Considerando, que si o dispesi .ivo do

in voe tdo art. cO, lettra a, da Const.
Fed. pelo emprezo da expressão ampla--
causas—bem como pelo seu alcanc,?, pódio
abranger quer as causas eiveis, quer as
criminaes, o mesmo não sucerde co n a
alinea sob a lettra d, visto como neste o
legisl olor constituinte usou do vo,a.bulo-
litigio—qu3, tinto lia linguagem commum,
c mio • no sentido technico, apenas compre-
bonde as demandas, sem incluir 0.11 sua
significação os processos crimes

Considerando que na enumeração dos
casas de competencia da justiça federal o
citado art. 60, quando cozitou da ma.teria
crime, fez referencia expressa, como se ve-
rifica das respectivas lettras h o i

Consideram lo que, tanto não se inclue na
orbita da justiça fe leral o processo por
crime de jurisdieção coimam quan lo as
partes residam em Estados divarsm (especie
dos auto.$), que o art. 2) da lei n. 221, de
1894, indicando 03 crimes que devem ser
submettidos ao Jury Federal, não compre-
hende o alludido processa, o que faz crer I
que, tombem no conce.to do legislador ordi-

navio, o dispositivo da lettra d não tem a
amplitude que se pretende attribuir-lhe.
Por tolo o eqesto accordam negar provi-
mento ao recurso para confirmar o ¡les-
pacho recorrido e co Idenuar a recorrente
na; custas.

Supremo Tribunal Federal, 20 de novem-
bro de 190).— Rib 'iro de .4Imeida, P. ad-hoc.
—Manoel Mier:inh ), ralator,—A. A. Cardoso
de ('astro, venciej— Cautto S' trajou.— An-
drè Curatca,Ci. — Pedro Less

A expressão— litie/ios catre cidalaos de
Estado; di ,ersos—li3 art. GO lettra, d
Constituição som rate pode abranger as
anões eiveis, 01.1 os processos eiveis e COM•

merciaes. As acçõos de direito penal não se
incluem nos liegios entre cidadãos de Es-
tados diversos, porqu3 o direito penal é una
ramo do diroito publico e não do direito
privado. Mesmo quan lo se trata de de-
lkdos cujo praccJzso se inicia por queixa, não
deixamos d ter uma infracção da lei que
int Tesa principalmente á collecti velado.
Essa n iii reza do direito penal é bem exposta
por Maus .:i, TraKto di 1)$ritto Penate
li -no, vol. 1°, Da. 85 e seguinte a. Na:
acções penes t3mos do um lato a sociedade
e do outro o 1 .00 ; e pois taes acções nunca
se poderiam dizer li!igios entre cidadao de
Est . ,10 s, divirs	 Go lofredo C.Inha.— 31.
EspMola.

Fui presonte, Oliveira R.beiro.

A}mell1c5e5 crimines

E' negado provimento á appellação
eeo-ofticio»

N. 33n•— Vistos e relatados estes autos do
appellação crime, interposta ex-ofPio da
senteaça do fls. 72, que absolveu o réo ora
appellado José S abadini:

Negam provimento á mesma appellação
para, cou:irmar, COMO confirmam, a referida
sen tença .

orinno Tribunal Federal. 5 de junho de
de 19 9.— Pindaleb m de Mattos, P.— 31. E-
pin um, relator.— A. A. Cor/oro de C estro.—
('anulo Saraiva.— Ribeiro de Almeida.— Pe-
dro LesJra.— Manoel Martinho.— G. NtVal.—
11. du Esiiri o Santo.

Fui proseato, Oliceire Ribeiro.

E' julgada por sentença, pnra que produza
seus devidos effeitos, a desistencia da
appellação interposta pelo réo appellante,
da sentença de i a instancia que o con-
demnou a odo annos de prisão collider,
médio do art. 12 da lei n. 1.785, de 21 de
novembro de 1907.
N. 373.-- Vistos e relatados estes autos da

appellação criminal em que é app 11 ante
Augusto Frederico Guilherme Hannemann,
combamado pedi ju i z federal da 2 1 vara
desta capital a oito monos de prisão celludir,
mélio do art. 12 da lei n. 1.78e, da 21 de
novembr ) de 1007, sentença de fls. 140

Accordam, tendo em consideração o pedido
de (lesistencia da appellação constante de
Os. 14 -3 e tomado por termo a Os. 14$ v.,
homologar a dita desistmcia„ para que pro-
duza os seus devidos effeitos.

Custas na ninam da lei.
Suoremo Tribunal Federal, 9 de outubro

de 1909.— Pindethiba de 31 ,ttos, P.— Andrd
Cavalcanti, relator.-- Manoel Murtinho
Pedro Lessa.— Go lofredo Cunha.— ("acido
Saraiva. —A. A. Card )so de Castro, vencido.

Espinola, vencido.--Ge Natal.-1l5beivo
de Alme,ida.

E' dado provimento á appellaçáo para ap
plicar ao reo, preso em • flagrante do cri-
me do introducção de moeda falsa na
circulação, o incho das penas do art. 12,

combinado com o art. 10, da lei n. 2.110,
de 190), e art. 13 do Codigo Penal, por-

. quanto o facto está provado dos autos, o
foram observadas, quer no processo, quer
no julgamento, as formalidades legaes.

N. 395.—Vistes, expostos e discutidos estes
autos de appellação crime, entre partes,
appellante Angelo Carda e appollada a Jus-
tiça Federal

Dos mesmos consta toi' sido aquilo, em
agosto de 19)8, denunciado pelo procurador
da Republica, Os. 2, por havei-o a policia.
prendido em flagrante, quando contava
notas falsas do valor nominal de 5$, sendo
apprehendidas eia seu poder 194 do igual
valor, que procurava vender a Antonio Go-
mes dos Santos, com botequim á travessa
de Santo Antonio n. 1, na cidade de Santos,
por 30 0,,c, do seu valor, ou antes 300$ ,ein
moela legal, como i'salta da referida de-
nuncia, alto de prisão a fls. 5, de apprehen-
são a fls. 7 e de corpo de delicto a fls. 12,
depoimento do (estorna Inas de fls. 9, 11 a
17 e as alludidas notas de fls. 24 a 219.

Depois de regularmente processado e pro-
mane a lo, foi submettido a julgamento o
coadora:lado a oito annos de prisão cellular:

O facto está provado e foram obs3rvadaS,
quer no processo, quer no julg-ameato, as
formalidades legaes, pelo que:

Dão provimento á appellação para appli-
car ai réo o moiro das uonas do art. 12,
combinado com o art. 10 Ia 3i n. 2.110, do
190) e art. 13 do Codigo Penal.

Custas na Orara lei.
Supremo Tribun ai Federal, O de outubro

de 1909.— Pindahiba de Malhos, P. —André
Cavalcanti, relator.— Manoel Marfi,tho.—
Pe Lesse, vencido.—GAorredo Cunha.— •
Ce pudo Saraiva.—G. Natal.-31. Espinola.-
A. A. Cardoso de Castro, vencido.

—
Da-se provimento á appellação sómente

para impor ao reo appellante a pena me-
nos rigorosa, qual é a da nova lei em
relação á que lho foi applicada na sen.:
tença.

N. 347.—Vistos e ralatados e,tes autos da
appollação crime entre partes, a:e:ir:Unto
José Ferreira dos Saatos e appoll ida a,
Just'çt Federal

Considerando que, apezar de condemnado
pela sentença de 118.52, segundo a prova dos
autos e a lei então vigent'a, a novo ermos á
quatro mezes de prisão simples, o appella.nte..
tem em seu favor a dis,;o3:ção dl, nova. lei
n. 2.110, de 30 de setembro de 1909, que,
conforme o disposto no art. 3 a , let. b) do-
Codig,o Penal, lhe deve ser applicala par sor
menos rigorosa .que aquella

Accordam dar provimento á appellação
para o effeito s:Miente de impor ao réo ap-
pellante, em vez daquella pena, que lhe foi.
applicala como Meus° no grão médio do.
art. 12 da lei n. 1.783, de 28 do novembro
do 1007, boje revogada, a pela do cinca
annos do prisão cellular. além da perda das.
ceiltdas apprehmlidae, g..ão 'Ude) da
art. 13 da nova lei de 30 de setembro deste
anuo, com referencia, ai art. 10 da numa
lei e custas.

Supremo Tribunal Federal, 13 de outubro
de 19:9. —Pindahib .1 de Mattos, P. —M.
pinola, redator. — Gudofredo Canha.—Joao
Pedro.—.1ndrd atvalcanti.—Ca auto Saraiva.
— 31ano;1 Martin 7w. — Pedro Lusa .— G.
Natal.

Fui presente, Oliveira Ribeiro.

Não se pôde deixar do tomar conhecimento
da appellação, por se allegar ter sido Oda
intentada mezes após a sentença appel-
leda, quando, confrontando-se a data da
intimação da mesma sentença ás partes'
com a da petição e termo da interposição
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de recurso, verifica-se que esta effectuou-
se dentro do triduo legal.

Estabelecido a existencia da tentativa de ve-
nda de estampilhas federaes falsas, pois
sem a prova desse facto seria inadmissivel
a pronuncia decretada por este tribunal,
e estando, por outro lado, provada a au-
toria attribuida ao réo, impunha-se a
condemnação deste pelo mesmo tribunal,
sendo a respectiva pena graduada no mé-
dio do art. 250, com referencia ao artigo
247, combinado cem os arts. 13 e 63, tudo
do Codigo Penal, por não ter coneorrido
circumstancia, quer aggravante, quer at-
tenuante, e não tendo applicação a re-
cente lei n. 2.110, de 30 de setembro ul-
timo, por sor a correspondonte penalidade
mais grave no caso vertente.

N. 335.—Vistos e expostos estes autos de
appellação criminal em que é appollante
Justiça Federal o appellado Luiz Pugliezi.

Deites consta que, processado este no faro
federal do District° Federal, por ter sido
encontrado pela policia, no dia 9 de outubro
de 11)03, na casa de sua resideneia nesta ca-
pital, a negociar a venda de estampilhas da
União, que, então apprehendidas, foram pos-
teriormente reconhecidas como fal-as mo.
diante o competente exame pericial, foi o
mesmo appellado submettido a julgamento
nos termos do libello accusatorio formulado
de accOrdo com a desisão deste Tribunal
que confirmando, por via de recurso, a pro-

--------sunaia do iéo, modificou-a para classificar
o facto criminoso como simples tentativa,
capitulado assim no art. 25a, com referen-
ce+, ao art. 247, o combinado com os mas. 13
o 63, todos do Codigo Penal, o, afinal, absol-
vido o réo, sob o fundamento do não estar
provada a existencia da alludida, tentativa,
sendo dessa sentença absolutoria iaterposta.
a presente appellação, arrazoada pelas par-
tes, opinando o Sr. ministro procurador ge-
ral da Republica no sentido de se lhe dar
provimento afim de ser o réo condemnado
á pena pedida no citado libello.

Isto posto e, não vencida a preli-
minar de não Se conhecer da appellação
por ter sido esta intentada fora do pra-
zo legal, porquanto, embora tenha sido
a absolvição proferida a 10 de janeiro
do 1908 o a appellacão interposta a 23
do julho subsequente, tod tvia se verifica,
confrontando a data da intimação daquella
sentença, quando começou a correr o allu-
dido prazo, com a da petição e termo de in-
torposição da appellação, que esta teve
logar dentro do triduo legal

Considerando estar provada a tentativa
do que se culpa o appellado, pois som essa
prova não teria cabimento a pronuncia de-
cretada por este Tribunal em grão de re-
curso, não se tendo, entretanto, illudida
mesma prova desde que os depoimentos das
testemunhas, em que se fundou a absolvição
são os mesmos que deram base ao provi-
mento do referido recurso

Considerando, por outro lado, estar tam-
bem provada a autoria attribuida ao appel-
lado no facto criminoso, sem que todavia,
tenha com este concorrido circumstancia,
quer aggravante, quer attenuante

Considerando, por ultimo, que a pena es-
tabolicida pela recente Lei n. 2.110, do 30
le setembro proximo findo para a espoeis,
Vertente é mais grave que a do Codigo Pe-
tml, em cuja vigencia foi commettido o de-
ticto

Accordam dar provimento á appellação
para, reformando a sentença absolutoria,
condeinnar o réo appellado a dons annos o
'seis mezes de prisão cellular o multa de 12
e meio por cento, do valor das estampilhas

:apprehendidas, grão médio do art. 250, com
fereneia ao art. 247 o combinado com os

arts. 13 e 63, todos do citado Codigo Penal,
bem como nas custas do processo.

Supremo Tribunal Federal, 16 do Outubro
de 1909. -• Pindahiba de Mattos.— Manoel
Martinho, relator.—A. A. Cardoso de Ca,tro.—
João Pedro. —Andrd Cavalcanti. — Ribeiro
de A?meida. —Camilo Saraiva. —G. Natal,.
—Pedro Lessa	 Espinola.

Fui presente, Oliveira Ribeiro.
—

Para dar-se a condemnação, é preciso que
esteja plenamente provado o facto crimi-
noso ao réo imputado.

N. 382. — Vistos, expostos e relatados OS
autos, entre partes, appellanto, o procurador
da Republica o appellado, Nicolau Prospero:

Accordam negar provimento á appella-
ção, confirmando, como confirmam, a sen-
tença appellada„ visto que não está suflicien-
temente provado o facto imputado ao appel-
lauto, de ter introduzido na circulação
moeda falsa corno verdadeira.

Supremo Tribunsl Federal, 20 de outubro
do 1909.—Pindahiba de 31aros, P.— Ribeiro
de Almeida, relator. — Godorrecto Cunha. —
A. A. Cardoso de Castro.—João Pedro. —31..
Eyinota. — C lindo Saraiva. — G. Natal.
Manoel Murtinho, — Andrd Cavalcant. —
Pedro Lessa.

Fui pres3nte, Oliveira Ribeiro.
—

Sentença proferida nos autos da appellação
criminal n. 382, pelo juiz federal da Se-
cç'áo de S. Paulo.

Vistos e examinados este autos crimes,
entre partes, a Justiça Feder al e réo Nicolau
di Prospero o á vista das provas constantes:

Considerando que na audiencia, do julga-
mento nenhum argumento ou prova foi ad-
duzida contra o réo, sobre o qual apenas pe-
z tm indicios velo mentes no crime do que
foi amuado (Accordão do Supremo Tribunal
Federal, .lis. 94) e que nos termos do art. 67
do °Algo Penal não dão lugar a imposição
de pena.

Por esto motivo:
Julgando improcedente o libello de fls. 97

e absolvendo o réo Nicol tu di Prospero dia
accuação que lhe foi intentada, mando se
passo alvará de soltura em seu favor si por
ai não estiver preso.

Custas pelos cofres publcos—S. Paulo, 12
de dezembro de 1908.—ilasoal Dias de Aqui-
no e Castro.

2? SESSÃO EM 6 DE JUNII0 DE. 190 (')
Presidencia do Sr. ministro Pinelci4iba de

Mattos -- Procurador geral da Republica,
o Sr. ministro Guimarães Natal

A's 11 horas e meia da manhã, abriu-se a
sessão, achando-se presentes os Srs. ministros
Ribeiro de Almeida, André Ci.valcanti,
Oliveira Ribeiro, Cardoso de Castro, Amaro
Cavalcanti, Manoel Espinola, Pedro Lesa,
Canta° Saraiva o dodofredo Cunha.

Deixaram de comparecer os Srs. ministros
Hermine:, do Espirito Santo e João Pedro,
que se acham em gozo do licença, o os
Srs. ministros Manoel Murtiiiho e Epitacio
Pessoa, com causa participada.

Foi despachado todo o expediente sobre a
mesa, lida o approvada a acta da sessão
anterior, depois da seguinte

RECTIFICAÇÃO

O Sr. ministro Godofredo Cunha declarou
que o seu voto no recurso eleitoral ri. 189,
julgado na ultima sessão, foi o seguinte

s Não conhecia do rocurso ; deu-lhe, po-
rém, provimento, uma, vez que o tribunal
resolveu deite tomar conhecimento. »

(*) Publica-se novamente por ter sabido
com incorrecções.

PASSAGENS

Aggravos de petição

N. 1.249 — Ao Sr. ministro Cardoso ao
Castro.

Recursos extraordinarios
r

N. 629—Ao Sr. ministro Canuto Saraiva.
N. 642—Ao Sr. ministro Godofredo Cunha.

Appellações eiveis

N. 623 — Ao Sr. ministro Manoel Mui'-
Unho.

No. 1.523 e 891—Ao Sr. ministro Cardoso
de Castro.

Revisões criminaes

N. 1.401 — Ao Sr. ministro Cardoso de
Castro.

N. 737 — Ao Sr. ministro Camilo Sa-
raiva.

N. 1.412 — Ao Sr. ministro Godofredo
Cunha.

Hoinologrção de sentença estrangeira

N. 610 -- Ao Sr. ministro Oliveira Ri-
beiro.

JULGAMENTOS

Appellações eiv 'is

N. 1.413—Maranhão — Relator, o Sr. mi-
nistro André Cavalcanti ; revisores, os Srs.
ministros Cardoso de Castro e Amaro Caval-
canti ; appellante, a Fazenda do Estado ; ap-
penados, Lima, Pereira & Comp.—Julgou-se
nullo o processo pela impropriedade da,
acção, contra o voto do Sr. ministro Car-
doso de C t stro, que confirmava a sentença.

N. 1.431—Maranhão—Relator, o Si'. mi-
nistro André Cavalcanti '• revisores, os Srs.
ministros Cardoso de Castro e Amaro Caval-
canti ; appellante, a Fazenda do Estado ; ap-
pella,do, Manoel Calvet.—A mesma decisão
da de n. 1.443. Impedido o Sr. ministro
Oliveira Ribeiro, visto ter funocionado no
processo como procurador geral da Repu-
blica.

N. 1.649—Pará—Re1ator, o Sr. ministro
Pis Iro Lessa ; revisores, os Srs. ministros
Caindo Saraiva e Ribeiro do Almeida ; ap-
penardes, Singlehurst Bocklehurst S., Comp.;
appellada, a Fazenda Nacional.—Foi confir-
mada a sentença appellada. unanimemente.
Impedido o Sr. ministro Oliveira Ribeiro.

N. 1.335—Goyaz—Relator, o Sr, ministro
André Cavalcanti ; revisore s , os Srs. minis-
tros Cardoso de Castro e Amaro Cavalcanti ;
appellante, o Estado de Goyaz ; appellado,
Benjamin Berquó.—A mesma decisão da de
n. 1.443.

N. 1.442—Maranhão—Relator, o Sr. mi-
nistr André Cavalcanti ; revisores, os Srs.
ministros Cardoso de Castro o Amaro Ca-
valcanti; appeIlante, a Fazenda do Estado ;
appellados, J. Fontoura & Comp.—.t mesma.
decisão da de n. 1.443, votando contra o Sr.
mind:tro Cardoso de Castro, que confirmava.
a sentença appellada.

N. 1.397—Maranhão—Relator, o Sr. mi-
nistro André Cavalcanti ; revisores, os Srs.
ministros Cardoso de Castro o Amaro Cavai-
nanti ; appellante, a Fazenda do Estado ; ap-
paliados, Josá de Carvalho Camões & Comp.
—A mesma decisão da do n. 1.443, contra o
voto do Sr. ministro Cardoso de Castro, que
confirmava a sentença. 	 .

Embargos remettidos

N. LOW—Balida (sobre embargos) — Re-
lator, o Sr. ministro Canuto Saraiva; revi-
sores, Os Srs. ministros Cardoso de Castro e
Amaro Cavalcanti; embarga.ntes, Conde, Fie
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Ilio & Comp.; ambargada, a Fazenda Fe-
aeral.—Foram desprezados os embargos,
confirmando-se o accórdão embargado,
éontra os votos dos Srs. minStros Canuto
Saraiva, Amaro Cavalea.nti e Godofredo
Cunha.

Impedido o Sr. ministro Oliveira Ri-
beiro.

• N. 1.782 — Capital Federal — Relator, o
Sr. ministro Amaro Cavaleanti; revisores,
os Srs. ministros Manoel Espinola, e Pedro
Lassa ; embargante, a União Federal ; em-
bargado, Jeronymo de Queiroz.— Despreza-
ram-se os embargos, confirmando-se o ac-
cilada° embargado, unanimemente.
. Impedido o Sr. ministro Oliveira Ri-
beiro.

Revisties crimes

N. 1.358 — S. Paulo -- Redator, o Sr. mi-
nistro Cardoso da Castro ; revisores, os
Srs. ministros Amaro Cavalcanti e Pedro
Lassa ; peticionaria José Fernandes Leite.—
Foi confirmada a sentença, unanimemente.

Impedidos os Srs. ministro3 Oliveira Ri-
beiro e Manoel Espinota.

N. 1.380 — Capital Federa— Redator, o
Sr. ministro Pedro Lassa; revisores, os
Srs. ministros Canta° Saraiva e Godorredo
Cunha ; peticionaria Dr. Antonio Ribeiro
da Silva Braga.—Foi confirm Ida a sentença,
unanimemente.

Impedido o Sr. ministro Oliveira Ribeiro.

N. 1.341—S. Paulo—Relator, o Sr. mi-
nistro Manoel Espinola; revisores, os Srs. mi-
nitros Pedro Lassi, e Caindo Saraiva ; peti-
cionaria Luigi Longiano.—Foi confirmada a
sentença, unanimemente.

N. 1.375 — S. Paulo — Relator, o Sr. mi-
nistro Mair3e1 Espínola ; revisores, o> Srs.
ministros Pedro Lassa, e Canuto Saraiva
peticionaria Ant mio Maria Fazzio. —Foi
confirmada a senteaça, unanimemente.

Impedido o Sr. ministro Oliveira Ribeiro.
N. 1 286 — Capital Federal — Relatar, o

Sr. ministro Pedro LeSS:t ; revisores,os
Srs. ministros, Canuto Saraiva e Godofredo
Cunha ; peticionario,Manoel Gomes da Silva.

Foi confirmada a sentença, unanima-
monte.

Impedido o Sr. ministro Oliveira Ribeiro.

lioniologaçao de sentenças estrangeiras

N. 612 — Capital Federal — Relator, o
Sr. ministro Oliveira Riboiro ; revisores, os
Srs. ministros Cardoso do Castro e Amaro
Cawalcanti ; requerente, Arthur Carlos de
Campos Teixeira.--Homologau-se a sentença,
unanimemente .

N. 013 — Capital Federal — Redator, o Sr.
ministro Cardoso de Castro ; revisores, os
Srs. ministros Amaro Cavalcanti e Manoel
Espinola '• requerbntes, D. Arminda Candida
Soares do Campos Teixeira e Antonio Au-
gusto Soaras de Campos.—Homologou-so
sentença, unanimemente.

N. 614— Capital Federal —Redator, o Sr.
ministro Amaro Cavalcanti ; revisores, os
Srs. ministros Manoel Espinola e Pedro
Lassa; requerente, Alexandre de Souza
Pinto.—Homologou-se a sentença, unanime-
mente.

N. 615— Capital Federal-- Redator, o Sr.
ministro Manoel Espinola; revisores, os Srs.
ministros Pedro Lassa. e Canuto Saraiva; re-
querente, Thomaz Dias.— Foi homologada a
sentença, unanimemente.

Encerrou-se a sessão ás 4 1/2 horas da
tarde.

O sub-seeretario, Edmundo da Veiga.

DIÁRIO OFFICIAL

COrte de .A.ppellação
Sessão da Segunda Camara, em 7 de

junho de 1910

Presidencia do Sr. desembargador Celso
Guiniaraas—Secretario, Er. Evaristo Gon-
zaga

Compareceram os Srs. desembargadores
Souza Pitanga, Munia Barreto, Bulhões Pe-
dreira, Nabuco do Abreu, Raja Gabaglia,
Nestor Moira, e o Sr. Dr. Moraes Sarmento,
procurador geral do District°.

JULGAMENTOS

Rabeas-corpus

N. 074 — Relator, o Sr. desembargador
Souza Pitanga ; paciente, Octavio Rangel.
— Concedeu-se a ordem para apresentação
do paciente e informação do Dr. chefe de
policia, unanimemente.

N. 675 — Redator, o Sr. desembargador
Munia Barreto ; paciente, Thomaz Marinho
dos Santos. — Concedeu-se a ordem para a
apresentação do paciente e informação do
chefe de policia, unanimemente.

N. 671 — Redator, o Sr. desembargador
Souza Pitanga ; paciente, João Pedro da
Costa Sobrinho. — No se tomou conheci-
mento, porque o paciento se acha preso á
disposição do pretor, unadmemente.

N. 672 — Relator, o Sr. desembargador
Munia Barreto ; paciente, Manoel Barbosa..
—Negou-se a ordem de soltura, unanime-
mente.

Aggra vos de yliçéo

N. 2.030 — Relator, o Sr. desembargador
Munia Barreto ; aggravantes, João Manool
Novaes de Souza e outros ; aggravado, Ben-

• amin da mouta salgado Dias, liquidante
firma Lyra Lourenço & Comp. — Negou-se
provimento para manter a decisão aggra-
vada, unanimemente.

N. 2.0 H—Redator, o Sr. desembargador
Rija Gabaglia ; aggrasanta, Jos(1, V. do
Aguiar ; agravado, Casirairo P. Coita.
—Negou-se provimento para manter a
decisao aargravada e ordenou-se fosse re.,-
mattilla cópia do processo ao Ministeria Pu-
blico para os fins de direito, unanimemente.

N. 2.063— Relator, o Sr. desembargador
Nabuco de Abreu '• aggravanto, Aleino José
Corrêa; ag,gravado, Casimiro P. Cotia.—
Decisão em tudo identica á de n. 2,031.

Appellaçjto eiva

N. 1.181 — Relatar, o Sr. desembargador
Munia Barreto; appellante, Antonio Teixeira
Pinto; appellado, Raiz de Souza Carvalho
Gomes. — Negou-se provimento contra o
voto do Sr. desembargador Pitanga, que
dava provimento em parte.

Appellago crime

N. 714—Relator, o Sr. desembargador Na-
buco; appellante, Romeu Pauta; appellada,
a justiça.—Negou-se provimento unanime-
mente.

Impedido o Sr. desembargador Nestor.

SORTEIO

Recurso crime

N. 303 — Ao Sr. desembargador Pitanga.
Aggra vos de petição

N. 2.070—Ao Sr. desembargador Bulhões
Pedreira.

N. 2.071—Ao Sr. desembargador Nabuco.
N. 2.073—Ao Sr. desembargador Nestor.

Aggravo de instrumiento

N. 268 -- Ao Sr. desembargador aluniz
Barreto.
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EM MESA

Aggraros de peitada
Ns. 2.072 e 2.079.

PUBLICAÇÃO

Reforma cle autos
N. 1.

Aggravos de peliça()

Ns. 2.053 02.050.

ELITAES

Supremo Tribunal Federal
De ordem do Exm. Sr. presidente do Su-

premo Tribunal Federal, faço publico, noa
termos do art. H4 do regimento interno do
tribunal, que, achando-se vago o cargo do
juiz federal na senão do Estado do Espirito
Santo, pelo fallecimento do bacharel José
Climaeo do Espirito Santo, fica marcado, a
contar de hoje, o prazo do 30 dias para
serem apresentadas na secretaria deste tri-
bunal as petiçiies dos candidatos ao mesmo
cargo, devidamente instruidas com do-
cumentos que comprovem seus serviços o
habilitações e nomeadamente as condições
de idoneidade moral exigidas pelo arta 14
do decreto n. 848, do 11 de outubro do 1800,
e art. 7 0, paragrapho unico, da lei a
do 20 de novembro de 1894.

Secretaria do Supremo Tribunal Federal.
28 de maio do 1910. — O secretario, Gabriel
Martins dos Santos Vianna. 	 (•

De ordem do Ex. Sr. presidente do Supre-
mo Tribunal Federal, faço publico, nos ter-
mos do art. 181 do regimento interno do
tribunal, que, achando-se vago o carga de
juiz federal na secção do Estado do Paraná.
visto ter sido aposentado, por decreto de 26
do maio proximo findo, o bacharel Manoel
Ignacio Carvalho de alendonça,fica mareado,
a contar do hoje, o prazo de 30 dias para,
serem apresentadas nesta secretaria, as pe-
tiçaes dos candidatos ao mesmo cargo, devi-
danaente instriiidas com documentos que
comprovem seus serviços e iiabilitações o
nomeadamente as condições de idoneidade
moral, exigidas pelo art. 14 do decreto
n. 848, de 11 do outubro de 1830, e a.rt.
paragrapho unico, da lei n. 221, de 20 de
novembro de 1894.

Secretaria do Supremo Tribunal Federal,
1(10 junho de 1910.-0 secretario, Gabriel
Martins dos Santos Vianna.

¡juizo de Elireito da Primeira
Vara Commereial

Cessa° de bens de ArlItur Coutinito & Comp.?

Pelo presente, faço publico que as contas
de Claudino Pinto da Cunha e Cunha Car-
neiro & Comp., na qualidade do syndicoS
da cessão de bens de Arthur Coutinho &
Comp. estão e se acharão em meu caria-
ria durante 10 dias, á disposição dos intems
sados, que poderão impug,n LI-as, sob pena de,
á revelia, serem alias julgadas pelo meri.-
tissimo juiz do feito, como entender de di-
reito, na fôrma do art. 71 o seus paragra-
phos da lei n. 2.024, de 17 de dezembro dZ,
1908. E para constar se passaram o presente
edital e mais dous de igual teôr, que serãó
publicados e afiliados na fórma, da lei. Dada
e passado nesta cidade do Rio de Janeiro,
a 1 do junho de 1910. — O escrivão int0
rino LUi3 Carte Real de Assámpeedoa	 (*i-
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:Juizo de 'Direito da Sez•untl%
Vara Contruerelai

.De citação, com o prazo de 90 dias, á viuva
e herdeiros do fallecida Manoel liolrigues

‘. Cardoso, pira sciencia do sequestro feito,
no executivo hypothecario que lhes moue
Maria Augusta Pereira de Carvalho, na
forma abaix3

-- O Dr. Torquato Baptista de Figueiredo,
'juiz de direito da 2° Vara Commercial do
District° Federal, etc.:

Faz saber que por esto juizo e cartorio do
escrivão que este subscreve, se processam
os autos de executivo hypothecario em que

, ';(•.) exequente Maria Augusta Pereira de Car-
valho o moldados Manoel Rodrigues

I'Cardoso (falecido) o sua mulher, nos
"sluaes lho foi dirigida a petição do teor
7.segu,inte : Petição Exm. Sr. Dr. juiz
;da 2° Vara Commercial Maria Augusta
'Pereira Loureiro Carvalho é credora, por
Ihypotheca dos predios á rua Machado Coelho
•ns. 140 e 142, de Manoel Rodrigues Cardoso
O sua mulher Maria dos Anjos Mendes,
da importando, do 7:00n, importa,ncia esta

- -110 vencia o juro de 12 si ao anilo, até a
. ata do vencimento e que foi tomado pelo
¡prazo de dons annos, vencidos em 3 de ja-
!toiro de 1909, pela escriptura do hypothesa
Obrigam-se mais os devedores a pagar
20 ea de pena convencional no caso de co-
brança judicial, assira como esteja vencido

7:-------Vr-se_dloo- hypothecot e não tenha sido paga
não convindo á supplicante maior espera
do pagamento e demais como o devedor
,tenha falecido fora deste paiz o Os herdei-
ros até agora não teoham aberto o inven-
tario respectivo o estejam ausentes, requer
a supplicante a V. Ex. se digne conceder-

lhe sequestro dos immoveis hypothecados,
'jirstificado quanto baste, para garantia e
definitiva liquidação do credito. Assim a
ápplicante, expedindo-se editaes de citação
feita a diligencia, pede deferimento. Rio de
Janeiro, 23 de abril de 1910.— Octavio Gon-
çalves Guimarães, advogado.. (Estava devi-
damento selada). Em tempo: a suplicante,
pede a intimação do Dr. curador de orpliãos
Visto constar-lho a existensia de menores
interessados no espolio do supplicado. Rio,
25 de abril do 1910.— Octasio Guimarães.
Despacho: A. feito o calejai°, expeça-se o
requerido mandado de sequestro. Rio, 25 de

de 1910.— T. Figueiredo. Tendo sido
..feito o calculo pelo contador geral do .juizo,
importou a divida em 8:529$255, p310 que
foi expedido o respectivo mandado e feito o
requerido sequestro. Pela supplicante foi
justificada a ausencia em logar incerto o
não sabido da viuva e herdeiros do falecido
:Manoel Rodrigues Cardoso, sendo proferida
;nos autos a sentença do teor seguinte: Vistos
'estes autos, julgo por sentença justificada a
'paisencia, em Jogar incerto o não sabido da
viuvo, e herdeiros do finado Manoel Rod ligues
Cardoso, attenta a prova testemunhal de
fls. 21 a fls. 25. Sejam es mesmos citados
por edital, pelo prazo de 90 dias '• pagas as
custas pela justificante. Rio, 31 de maio de
1910. — Torsual0 Baptista de Pigueiredo. Em
virtude do que passou-se o presente edital
e0111 o prazo de 99 dias, pelo teor do qual
citam-se a viuva e herdeiros do falecido
..1\lanoel Rodrigues Cardoso, para sciencia
Ia petição e sentença neste tra.,nscriptas, o

bem assim do sequestro feito em bons do
,dito finado no executivo hypothecario que
lho move Maria Augusta Pereira Loureiro
Carvalho, e para virem á primeira audi-
nada deste juizo, as q :aes toem legar
Orças o sextas-feiras, ao meio-dia, no foram
desta Capital, á rua dos Invadidos n. 152,
depois de expirado esse prazo, verem con-
verter-se o sequestro em penhora e assignar-
se-lhes o pra.so legal para offerecerem os

embargos que entenderem, sob pena de, á
revelia, se prosoguir na forma da lei, fi-
cando, outresim, desde já citados para todos
os demais termos da causa ató final sen-
tença o sul execução. E para constar pas-
saram-se esto e outros de igual teor, que
serão publicados o afiliados na forma da lei.
Dado o posado nesta cidade do Rio de Ja-
neiro, aos 3 de junh ) de 1910. E eu, Dano
Teixeira da Cunha, escrivão o subscrevi, —
2"orpato Baptista de Figueiredo.

Juizo de Direito dla 'Terceira
Vara Commereial

D.; publicação da declar Tção da (alienei" da
firma Camarinha Martins d.: Comp., estabe-
lecida à rua da Constituição a 48, com-
posta dos socios solidarios Joaquim arma-
rinha Martins e Augus.o Fernandes Cama-
rinha

O Dr. Josó Mons° Lamounier Juaior, juiz
de direito da 33 Vara Cornmercial do Dis-
tricto Federal, etc.:

Faz saber aos que o presente edital virem
que, a requerimento de Joaquim Camarinha
Martins, devidamente instruido, na fôrma da
lei n. 2.024, do 17 de dezembro de 1903, depois
das respectivas dalgo]] sias, foi, tios termos
do art. 23?, do decretou. 737, do 25 de no-
vembro de 1850, por sent inça deste juizo, de
hoje ao meio dia, decretada a fallencia da
referida firma, ficando, outrosim, intimados
os credores para, na prazo de 15 dia, apre-
sentarem ao syndica a declaração do seus
credites, acompanhada dos respectivos ti-
tules, ficando logo convocados para a pri-
meira assembléa, que terá logar no dia
23 do corrente mez, á 1 hora da tardo, á
rua dos Invalidas n. 152

'
 antigo 103. Dado

e passado nesta cidade do Rio do •Janniro
ao.s 6 de junho de 1910. E eu, João de Soam
Pinto Junior, escrivão, o subscrevi.— Josê
Alfonso Lamiounier Junior.

lema.

Juizo de Direito da Segunda
Vara Civel

Faço publico que o julgamento dos em-
bargos de nulidade e infringentes do jul-
gado do D. M Iria ()moldas Paim, embar-
gante, e Manoel dos Santos Simães ; Antonio
Gomes Lopes, ombargante, e Manoel Nunes
da Silva, einbargado; JjSé dos Morgados,
embalosante, e D. Maria José Soares, embar-
gado, terão logar na sessão da junta, de juizes
de direito das varas eiveis a realizar-se
quinta-feira, 9 do junho de 1910, depois da
audiencia, ou nas seguintes.

Rio do Janeiro, 7 de junho do 1910.— E
eu, Josê Candido de Barros, escrivão, o sub-
screvi.

`Juizo da Decima Terceira
Pretoria,

De 2a praça, com o prazo de oito dias c aba-
timento de 10 % sohre o preço da avaliação,
para venda e arrematação dos bens penho-
rados por Jeronynzo Tavares de Abreu na
acção de Força Nova, em execuçâo que move
a Jolo Baptista Regis •

O Dr. Manoel da Costa Ribeiro, juiz da
13° Pretorios freguezia de Inhaúma:

Faz saber a todos que o presente edital do
2° praça, com o prazo de oito dias e abati-
mento de 10 % virem, que no dia 8 do pso-
ximo inez do junho o ()Melai de justiç t que
estiver servindo de porteiro dos auditorios,
logo após a audiencia do estylo, que terá Jo-
gar ao meio dia, no predio n. 157, sobrado,

o, rua Dr. Manoel Victorino, no Engenho do
Dentro, onde funcciona este Juizo, trará a
publico prégão de venda o arrematação a
quem maior lanço offeracer acima da ava-
liação, dopois de deduzido o abatimento le-
gal, os bens penhorados a João Baptista ilegis
Dor Jeronymo Tavaros de Abreu,na acção do
Força Nova, em execução, em que co na-
dem, cujos bens constam da avaliação ¡ilido
aos autos, do te3r seguinte : Predio- assobra-
dado e respectivo terreno á rua Dr. Rilhãos
n. 106 (m alem), freguezia. de Inhaúma, es-
tação do Engenho de Dentro, com duas ja-
nelas do peitoril, na frente do ass)bradado,
qu dão para uma meia asua, situada na
frente do m ssino assobradado, medindo de
largura 4'.0) .por "GO de comprimento,
construcção de uma vez de tijolo, dividido o
pavimooto torrei em duas alcovas e saleta o
o assobradado em saleta, una quarto e uma.
alcova, tudo forrado. A meia agua que- se
acha na frente do assobradado é coberta
com zinco, te ido na frente p arta, e janella,
O construida de uma vez de tijolo, mede de
largura 4%90 por 2 1%60 de comprimento,
°eis se acham uma saleta e cozi:olha. Ao
lado dessa moia asila acha-se uma grande
caixa d'a,ora construid Ide cimento e coberta
com zinco. O re'brido predio acha-se afas-
tado da face da rua 26m,30, é construido e:n
uni terreno que mede de frente 4'a ,0 ), por
33°1 .50 de fundo, fechado na frente por cêsca
de sarrafos, bem c ,rno do lado do- pred
contiguo e. 103, moderno. A entrada do re-
ferido predio n. 103 é commum ao prodio
11. 108. Avaliam o referido pt•edio e r spe-
ctivo.teereno em 1:500$090. Em virtude do
que, o depois de feito o ab Ltimento legal de
10 % sobre a avaliação, serão os ditos bens
levado: a esta 2°. praça pal.) preço do
1:35C4000. E quem . os mesmos bens quizer
comprar compareça nos referidos dia, hora
e local acima indicados, afim de ter legar a
pr Lça, que s sr.i feita- meti .a ite pagamento á
vista ou fiança idonea, por troe dias, na fórma
da lei. Para constar passaram-se este e mais
dons de igual teor, que serão publicados e
afiliados na forma da lei. D ido e passado
nesta cidade do Rio de Janeiro, aos 28 de
maio de 1910. Eu, José de Oliveira Gaivão,
oserevento juramentado, o escrevi. E eu,
Henrique Ferreira de Araujo. escrivão, o
subscrevi.— Manoel da Costa Ribeiro.
,nn••••ss./we	 IMBaw.

MARCAS REGISTRADAS

N. 0.07,2
José Francisco Cirroa (44 Comp., estabele-

cidos á rua da Assembléa lis. 91 a 93, ad-
optarn,para distinguir cigarros de seu f ',broco
e commercio, a marca acima, que poderá
variar de c& e dimensão, coosistente de um
rotulo em fárma, de carteira, ven lo-se
parte principal a figura de uma faisã, com
urna cara de mulher,acornoanhado, superior-
mente do nome caracteristie,b «Chanteclora
e inferiormente ola marca geral, já regis-
trada. Nas outras faces da carteira veem-se,
respectivamente, outros dizeres, medalhas
de exposições e fad-simile da firma. Rio de'
Janeiro, 6 de maio de 1910.—Josd Pran-
cisco Corréa Sc Comp. (Sobro uma estampi-
lha de 300 Mis).

Apresentada na Secretaria da Janta Com-
moreia! da Capital Federal, ás 12 horas do
dia 7 de maio de 1910.-0 secretario, Fabio
Leal.

Registrada sob n. 6.672, por despacho da
Junta Cominercial, em sessão de hoje. Pa-
gou no 1° exemplar 6$a00 de soldo por
estampilhas. Rio de Janeiro, 2 de junho
de 1910. O secretario, Fabio Leal. — (Ao
lado o carim, b° da .111,anta).	 .	 .
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N. SP.'s

Certifico que a marca «Iracema», para
fumos e cigarros, pertencente a Philomeno
Gomes & Filho, registrada na Junta Com-
marcial do Ceará, sob n. 82, foi depositada
nesta junta, em 2 do corrente, ONU a folha
A IlyttbUca, em que foi publicada.

Secretaria da Junta Commereial da Ca-
pitLl Federal, 7 de junho de 1910.-0 official
maior, Honorio de Campos. (Sobre 1$100 em
estampilhas).

N. 1.403

Cedi fica que a marca «Quinta das Painei-
ras», para conservas, pertencente a Ma,noel
aloralesaregietrada na Junta Com-ti:veiai de
Porto Alegee, sob n. 1.463, foi depositada
n . sta junta em 30 de maio ultimo, com a
folha A Federafflo, em que foi publicada.

Secretaria da Junta Commercial da Ca-
pital Federad, 7 do junho de 1910.— Honorio
de Campos, official maior. (Sobre 1$103 em
estampilhas).

--

N. 3.374
Cutia io que, por do.spaeho dá Junta Com-

merc • al, em sessão do hoje, se arcaivaram,
sob n. 3.374, nesta repartição, os estatutos
do Iainque do Crédit Foncier du Brésil, so-
ciedade anonyma, com a carta de autoriza-
çlta transcripta em Unla certidão do g Lbi-
neto do alinisterio da Fazenda, a qaal diz se
anar a mesma alli registrada, a lista nomi-
nativa dos subscriptores, contendo o numero
de acTies de cala um, o documento compro-
batorio do pagamento do sello devido e um
exemplar do Mario Viciai, do 24 de agosto
de 1907, contendo a publicação do decreto
n. 6.593, do 1 desse mesmo mez o armo, que
approvou os reasridos estatutos e concedeu
ao dito banco autorização para funccionar
na Republica.

Rio de Janeiro, 6 do junho do 1010.— O
secretario Fabio Leal, sobro duas estampi-
lhas no valor de 5$500 reis. (Ao lado o ca-
rimbo da Junta Commercial da Capital Fe-
deral.

NOTICIÁRIO
Telegranunas—O Sr. ministro da

Agricultura, In Áustria e Commercia recebeu
os seguintes

Do governador do Estado do Amazonas,
communicando já, estarem cancluidas
obras do cilheis, destinado á Escola de Apren-
dizes Arlitices naquelle Estado.

no director da Escola de Aprendizes Arti-
fico udo Estado da B sina, communicando que
installou no dia 2 do corrente. provisoria-
mente, aludia escola, no salão do Centro
Operario.

-
13.rimeira 1.-a,r1or ia cio

Thesouro Nacional — Pagam-se
hoje, setimo dia util: montepio civil da
Justiça e meio soldo.

Correio -- Esta repartição expedirá
malas pelos seguintes paquetes

Hoje

Pelo Itaipava, para S. Francisco e Rio
Grande do sul, recebendo impressos até és
8 horas da manhã, cartas para o interior
até ás 8 1/2 e ditas com porto duplo até
ás 9.

Pelo Umbria, para La,S Palmas, Barce-
lona o Genova. recebendo impressos até ás
9 horas da manhã o cartas para o exterior
até ás 10.

Pelo Colbert, para portos do Pacifico,
recebendo impressos até ás 5 horas da ma-
nhã e cartas para o exterior até ás 6.

Pelo Ortega, para Bahia, Pernambuco,
S. Vicente o Europa, via Lisboa, recebendo
impressos até ás 2 horas da tarde, cartas
para o interior até ás 2 1/2, ditas com
porte duplo o para o exterior até ás 3 o
objectos para registrar ata á 1.

Pelo Oronsa, para Santos, Rio da Prata,
Matto Grosso, Para.guay e portos do Paci-
fico, recebendo impressos até ás 2 horas da
ttrde, cartas para o interior ate ás 2 1/2,
ditas com porte duplo o para o exterior
até ás 3 e objectos para registrar até á 1.

Pelo Headley, pira Nova Yorls, rece-
bendo impresso3 até és 6 I oras na manhã,
e cartas para o interior até ás 7.

Pelo Tintoretto, para Santos, recebendo
impressos até á 1 libra da tarde, cartas
para o interior até á 1 1/2, ditas com porte
duplo até és 2 e objectos para registrar até
ás 12 da manhã,

Pelo Vasari para Rio da Prata, ala,tto
Grosso o Paraguty, recebendo impressos até
a 1 hora da tarde, cartas para o interior
até ás 111/2, ditas com parte duplo e para o
exterior ata, ás 2 e objectos para registrar
até ás 12 da manhã.

Pelo Trance, para Santos, Rio da Prata,
Matto Grosso e Paraguay, recebendo im-
pressos até ás 6 horas da manhã, cartas
para o interior afê ás 6 1/2, ditas com
porto duplo o para o exterior até á 1.

Amanhã

Pelo Garco, para Santos, recebendo im-
pre,ssosaté ás 2 horas da manhã, cartas para
o interior até ás 7 1/2, ditas com porto duplo
até ás 8 o objectos para registrar até ás 6 da
tarde.
Pelo Parai, para portos do norte, lam-

bendo imerossos ata ás 12 horas da maná,
cartas para o exterior até ás 12 112, ditas
com porte (Rip até a 1 e objectos para re-
gistrar até ás 11 da, manhã.

Pelo Florianopolis, para Santos e mais
rostos do Sul, Rio da Prata,ant to Grosso
e „Paraguay, recebendo impressos até ás
9 horas mtnhã, cartas para o interior até
ai 9 1/2, ditas com porte duplo e para o ex-
terior até ás 10 e objectos para registrar até
ás 6 da tardo do hoje.

Pelo Amazona, para Dalsar e Europa, via
Lisboa, receben-to impressos até ás 11 horas
da manhã e cart s s para o exterior até ás 12
e objectos paro, registrar até-ás 10.

— Recebimento de encommendas para
Portugal, Açores o Madeira nos mesmos
dias, das 8 horas da manhã és 5 oia tarde,
até á vespera da partida dos paquetes que
se destinarem a Lisboa, exceatstando os da
Compagnie Méssageries Mari Mes; e entrega
'Lambem nos mesmos dias, das 10 da 'mamã
ás 2 da tarde.

Santa. Casa cla Misericordia
—O movimento do Ilospitil da &Int], Casa
da alisericordia, dos Hospicios de Nossa
Senhora da Sande, de S. João Baptista, do
Nossa Senhora do Soceorro e de Nossa, Se.
!Mora das Dores em Cascadura foi, no dia G
de junho, o seguinte

Nacionaes Estrangs. Total

Existiam 	 1.129 634 1.793
Entraram 	 40 24 64
Sahiram 	 50 30 80
Falleceram 	 .. 5 4 •	 9
Existem. 	 . 1.114 654 1.768

' O movimento da sala do banco o dos con-
sultorios publicos foi, no mesmo dia, de
768 consulta,ntes, para 03 quaes se aviaram
825 receitas.

• Fizeram-sa, 28 extracOes do antes, 23
operaçõss, 111 curativos, 36 applienries
electrotherapicas e 28 applicaçties hydro-
therapicas.

•ffie.1=11111

Obi tnari o—Foram sepultadas, no dia
3 de junho de 1910, 37 pessoas, sendo:•

Nacionaes 	 31
Estrangeiras 	  6	 •

37

Do sexo masculino 	 19
Do sexo feminino ...... 18

37

Maiores de 12 annos 	 19
Menores de 12 unos 	 18

37

Indigentes. 	  	 14

No dia 4, 25 pessoas, sendo

Nacionaes 	 22
Estrangeiras 	 3

25"

Do sexo masculino 	 10
Do sexo feminino 	 15

25

Maiores do 12 a.nnos 	
meamos de 12	 	

16

25
Indigente 	 5

No dia 5, 36 pessoas, sondo

Naeionaos 	 20
Estrangeiras 	 7

30

Do sexo masculino.... 	 27
Do sexo feminino 	

30

Maiores do 12 amos 	 24
Menores de 12 aanos.. 	 19

36

Indigentes 	 10

No dia 6, , 41 pessoas: sendo

Nacionaes 	
Estrangeiras. 	

41

Do sexo masculino 	 29
Do sexo feminino 	 12

41

Maiores de 12 anos 	 26
Menores de 12 anos 	 15

41

Indigentes....	 	 14
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Belém 	 - - - - - - -
fOrtalez. a., 	
'41lixerarhobim 	

-
763.7

-
25.6

-
28.0

-.
21.8

-
13.4

-
SSE

-
2

-
-

Natal 	 - - - - - - - -
pitra,hyba 	 764.0 28.8 30.5 21.3 20.0 SE 4 Nub/ado Incerto
Éi.fe 	  	 763.5 26.0 27.9 22.6 18.2 SE 6 Quasi limpo Bom
d;daieiro...., 	
•'.A.'racajil 	 	  , 	
S. Salvador 	

..
-

765.4
765.6

-
27.1
26.4

-
28.6
27.8

-
23.8
22.5

-
20.1
19.9

-
SE
SE

-
5
4

-
Quasi limpo

Meio nublii do

•
Bom
Bom

Nina 	  765.3 20.2 27.0 23.8 17.5 SE 1 Meio nublado Incerto
,Qadté 	 763.7 17.6 25.5 15.5 12.8 ESE 3 -
•Ilhéds 	 - - - - - - - -

769.5 24.3 3( .0 21.3 15.6 SW 3 Limpo Bom
Mentes Claros 	 1 18.4 29.5 7.0 11.6 NE 2 Limpo Bola
jità5P4 -. - - - - - - . -
;Ni-stori-ll,. 	 . 766.1 21.3 24.2 20.1 18.7 ME 1 Limpo Bom
Min e,a 	 764,5 20.3 2.6 14.4 10.1 N I Limpo Bom
Ribeirp Preto 	 766.6 18.7 28.6 11.8 12.3 SE 2 Quasi limpo Bomi
NipõeP. 	 766.3 16.8 19.0 11.4 11.6 Calma O Limpo Claro
fillz, do Fàra, 	
ÍS. COlás do Pinhal 	

768.9
766.4

16.2
17.6

25.3
25.0

41.2
11.4

12.0
10.3

N
E

1
4

Qua .,i	 impo
Quasi	 limpo

Bola
Bom

Itt6 Cláró 	..	 .,.,,,.. _ ,7_. _. __ __ - - -
, ,S: paitlii dos Agudos 	
TÁPIc.i0á4A 	

766.1
765.6

16.2
19.8

27.8
28.0

12.0
11.0

11.4,
11.8

SE
E

2
1

Limpo
Meio nublado

Bom
B•mo.

'sapital (Rio) 	 - - - - - -. -
,,ÇampinaS 	 766.1 17.0 26.5 12.0 11.2 NE 1 Quasi niiblado Bom	 .
1141.1bate 	 '	 . 	 767.7 15.8 23.5 13.7 12.4 Calma O Meio nublado Incerto

i Tatti/15r; 	 , 	
'S. Paulo 	

766.5
766.3

16.5
15.2

28.5
20.0

12.8
14.0

12.7
11.2

Calma
NE

O
2

Nublado
Meio nublado

Incerto
Incerto

, Santos 	 , 	
:F-'-!,•V'W7 	 .. ,	
,ilkua,p0 	
. ifriarapüa,va, 	
igyátyba 	

766.2
767.3
	  767.2

764.8
766.5

20.0
14.2
19.0
11.6
13.6

31.8
26.7
25.6
20.3
22.9

18.8
13.4
18.6
12.5
13,3

14.9
11.8
12.6
10.0
11.1

NE
Calma

SW
•	 E
sw

1
O
1
2
g

Moio nublado
Nublado
Nublado
N;iblado
Nublado

Born
Máo, chuva
Incerto
'Acerto	 .
Incerto

Paranagu,á 	 766.4 17.0 17.8 14.2 11.9 S 2 Nublado 11•1i,o, chuviscos
B1t5Menau 	 705.6 17.0 22.0 16.3 12.8 ESE 1 Nublado I ;certo
4P0011i3 	 1 15.0 21.0 11.5 1'1.9 SE 1 Nublado Máo, chuva
Ylorianopolis 	 707.9 14.5 19.5 16.9 10.8 S 3 Nublado Má.o, chuva
P,Os:adas 	 __ -- -- - -,- -
:Cerrientes 	-,,	 ,
ItiagUy 	  

-F 776.7
-

12.0
-

21.0
--

8.0
-

8.0
-

E
-

2
-

Limpo
-

Santa Maria. 	 766.0 10.0 15.5 10.5 7.93 SW 4 Quasi limpo Bom
Porto Alegre 	 736.6 .11.9 23.1 10.6 6.6 N I Meio nublado Sombrio
Ordobá, 	
b4gé 	

4- 766.5
-08.9

3.0
9.0

20.0
13.5

11.0
8.0

4.7
6.3

Calma
SNV

O
2

Limpo
Nublado Incerto

Rio Grande 	 760.6 i 9.0 16.2 8.8 0.4 WSW 2 Nublado Claro
Mend4d, 	

osatiO 	g -E 764.3 7.0 18.0 1.0 7.5
-
V/

• -7-
6

--
Limpo

Mcint•eVidéo 	  764.0 8.6 13.5 5.8 3.8 NNW 1 Meio nublado Claro
no:los-Aires. 	,	 . -1-• 703.7 3.0 14.0 0.0 5.7 NW 2 Limpo

_.. _

OCCURRENCIAS

1:11 S. Paulo choveu na madrugada de
Elia Guarapuava cahlu saraiva, choveu e trovejou na tarde de liontem, continuando e. 4"liover co correi' da noite. Chuv,	 .

.cMjcia
EM Santa Maria houve geada na manhã de hoje.

s temperaturas minimas do hontem verificaram-se : em Montevil" com 1;',8 e Lonttw Claros, com 7°.0.;

•4,S observações com este signal+ são de 1:ontem.
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TEMPERATURA VENTO

ESTAOES

o

o

o
Q)

ria

mi. o o o
Mel	 14,

Belém 	 _- _- 4-- --

Fortaleza. 	   _- _- _-
Quixeramobim 	 _- _- _-
Natal 	 _- _- _-
Parahyba 	 _- _- _-
Recife 	 _- _-
Joazeiro 	
Araca.ii 	 - -
S. Salva4r 	  765.4 25.8 27.8 22.3 19.9 Calma O Quasi	 nublado Incerto
Ondina 	 •  	 -05.3 23.6 28.4 23.6 19.2	 E 1 Qoasi nublado Sombrio
Caetité 	
Ilhéos 	

-
766.0 26.2 28.2 20.2

-
21.0	 SS \V o Lirnuo Ro n

Cuyabl,
Montes Claros 	

769.4
1

23.0
18.2

31.3
26.0

22.4
7.5

17.3
12.7

WNW
NE

2
3

Nublado
•Nreio nublado

Inc rio, chu v
Claro

Uberaba 	 - -
Victeria 	 - -
Franca 	 766.0 19.5 27.1 17.3 14.4 2 Limpo Bom
Ribeirão Preto 	 766.4 17.4 2-.0 11.7 13.0 NE Nublado Incerto
Barbacena 	   763 9 17.2 19.3 13,3 10.0 NE 4 Quasi limpo Claro
Juiz de Fóra 	 7:.9.6 17.6 26.5	 10.0 14.1 1 Nublado Am açador
S. Carlos do Pinhal 	 766.5 15.6 21.0	 12_6 12.1 1 Nublado hieerte, caiu s c
Rio Claro 	 - -
8. Paulo dos Aglidus 	  70(.2 16.0 14.0 12.1 o Nublado Inceroo
Piracicaba 	 760.6 15.2 21.5	 1'4.0 12.3	 CaUna O Nublado Má n , chuva
Capital (Rio) 	 766 2 21.9 20.3 10.0	 Calma 0 Quasi nublado Po a
Campinas 	 76, n .4 21.3	 1-1.0 12.1i 1 Nublado In..erto
Ta,nbaté 	 7i.6.9 5.s 14.2 12.8;	 Calma O Nubl L I() -!er
Tatuhy 	
S. Paulo 	  	

767.2
760.8

5.4
4.3

1).0,	 12.8
20.0'	 13.5

11.6'
11.5'	 SE 2

Nublado
Nublado

Ia 'erto
Má°,	 chuviscos

Santos 	 7 n 4.0 9.2 21.5 18.2 8.7	 N \V 1 Nublado 1neerto, nevoeiro baixo
Faxina 	   767.8 5.0 16.2 13.4 11.71	 Calina O Nab:ad3 Inurto
Ignaro 	 	  768.6 7.0 20.6 18.0 13.6	 SW 1 Nublado .\ Lio, chuva
Guarapuava. 	 	 	  76 ,. 3
Curytiba 	 	 	  768.7
Paranaguá 	 ,	 767.3
BluniPn tu 	 . 	 	  768.3

4.4
1.:3
2.8
6.4

k0.2,	 9.8
15.0,	 11.4
17.0,	 1:3.8
19.0	 14.2

10.8
SE

7.5
11.9	 EsE

4
1
3
1

Nublado
Nubla lo
Nublado
Nublado

Incerto
Mio, chuviscos
Ince,rtu, nevoeiro tento
Mal), chuva

Brusque. 	 	 ? -1.0 16.7	 17.5 11.3	 SW 1 Nublado Mzio, chuva
Floria nopolis 	 -69.2 4.5 17,0	 13.8 10.3 2 Noblado Incerto
Posadas 	 + 760.5 8.0 24.0'	 4.0 SE 1 Quasi limpo
Correntes 	 + 769.2 2.0 20.0' 7.0 6.8	 SE 9 Limpo
Itaquy 	 - - --	 I	 - -
Santa Maria 	 0.0 14.0	 10.0 8.0	 E 4 Nublado Incerto, nev	 • a xo
Porto Alegro 	  707.5
Cordoba 	 -I-- 708 5

o
4.0

22.5,	 10.3
21.0.	 2.0

7.1H
5.1!	 Calina

1
O

Nuhltdo
Nublado

Incerto,	 la

Bago 	  709.7 0.0 14.0'	 9.0 5.7. 4 Limpo Bom
''.Zio Grande	  •7(:9.0 1.2 20.0'	 6.5 0.41 1 Meio nublado Bom
Nlendoza... 	 	 - -- __	 I -
Rosario.... 	  -i- 768.0
Montbvidéo 	  76.1.1
BUC1103	 Aires 	 -I- 767.3

10.0
8.6
5.0

21.0,	 5.0
12.0,	 6.4
20.0	 1.0

3.5	 E
6.9
5.5	 NW

2
4
2

Limupo
Nublado

Qoasi limpo
Bom

OCCURRENCIAS

Em S. Paulo e em Santos choveu á noite.
Em Guarapuava choveu o trovejou 110 urrei. do dia do hontem.
En Curftyba ,311ovell tu corr,, r do dia e noite de hoatem o madrugala de hoje.
Em Paranaguá choveu 9m/m5.
Em Floriauop lis choveu em parte da noite de hontem.

As temperaturas minimas de hontom verificaram-se: em Ioat.evidé) com 6).4 o em Rio Grand.0, com 3.5.
As observações com este s'g.ial	 são do hontem.



teime ao SCK

baixe

i
--= Lena toda balda o a NW
- a NW
_-_-- teime e baixa

IK. CE. CS	 Es tenue ao S
=-- teimo a NW

C. CK. K
C. CE. K

C. CK
C. CK

Limpo

Limpo

C. CK. CS

K. CK. CS
C. cK

a. m 	 759.8 20.6 15.7 87 1.1 NW 1
2 a. m 	 '759.5 20.5 15.6 87 2.0 NW
3 a. m 	 759.1 20.4 15.5 87 2.8 NW
'4 a. m 	 •	 758.7 20.2 15.3 87 1.2 NW 4
5 a. na 	 '758.8' 20.1 15.5 88 2.2 N \Mi
6 a. m 	 759.1 20.0 15.4 88 1.0 NW
7 a. na 	 759.5 20.0 15.4 88 1.0 NNW 6

a. m 	, 8 759.9 20.7 16.4 91 3.0 NNW
9a. m 	 760.4 21.0 15.8 85 3.3 NNE 8

,10 a	 m

J11 a. na 	
70.4 21.5

22.6
16.2

16.7
84

82
3.8
4.1

NNW
NNW

3

1/2 dia 	 758.9 24.1 16.4 73 2.8 NMV 2
\ 1 p. rn 	 758.1 25.2 13.9 58 2.2 NNW 2

p• m 	
P . m 	

-4 p	 rn 	

757.5
757.1
757.0

25.7
26.6
27.9

16.5
16.3
14.1

67
63
49

3.0
3.2
1.0

NNW
NNW
NNW

2
2

5 p	 rn 	 757.3 27.0 14.8 56 3.5 NW
p. m 	
p m 	

75;.5
757.9

26.7
25.2

15.2
14.3

58
56

1.8
2.0

NW
NW o

8 p. m 	 758.0 18.0 73 1.5 NN W'
'9 p. m 	

p. m 	
758.1
758.4

21.6
23.3

17.6
14.8

:9
:0

3.0
2.5

NNW
NNW o

iÊ11 p. m 	 :58,4 23.8 16.7 81 1.6 NNW
ei1/2 noite 	 758.2 22.2 17.1 86 2,0 NNW

Médias._ 758.63 22,03 15.80 73. 4 1	 2.3 3
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Ventos Céo

Plienomenos	 diversos
Veloci-

dade Direcção Quanti-
dado Nuvens

-..

,1	 a.	 na....... 763.5 21.1 15,9 85 0.0 Cainaa 8 RN. N
,2 a. na 	 	 .
3a. ni 	

760.3
762.8

21.6
21.3

15.4
15.4

80
i-2

2.4
4.0

ENE
NNE

, .

4a. m 	 762.3 20.9 15.7 85 2.5 SE
5a. In.-- 762,2 20.6 15.7 7 3.8 E
6 a. na-- 	 762.4 20.3 15.7 85 3.9 ENI
7a. m 	 . 762.3 20.2 15,7 83 6.7 NE 4 SE. KN. CS
8a. m 	 702.8 21.1 15.7 82 4.0 NNE
9 a. an 	 703.0 21.6 14.8 77 5.0 ENE •	 4 CE. EN

10 a. ni 	 703.2 22.7 15.2 74 1.5 N 5 K. SE
11 a.	 ni. 	 762.4 23.5 15.4 72 1. i NNW
lá dia 	 761.4 24.6 15.0 63 1.4 NW 2 C. K.
1 p. m 	 760.3 25.4 15.6 65 1.9 N 2 C,
2p. ni 	 759.7 25.7 15.0 64 1.1 ENE
3 p. m 	 759,4 21.6 15.6 68 2.2 E 7 CE. N
4 p.	 na 	 759,2 23.3 15.5 73 6.7 E 9 N. SE
5 p.	 n-i 	 759.8 23.2 15.8 74 5.8 E
6 p.	 In 	 759.8 22.6 15.4 75 4.8 E

:
, 7p.	 na 	
8p.	 na 	

769.2
760.3

21.9
21.7

15.7
15.8

80
82

2.0
2.4

SE
E

2 CK. SE

9 p.	 na 	 700.4 21.4 15.8 53 2.0 ESE
10 p.	 na 	 760.4 21.3 15.7 83 1.8 SSW 1 CS
11 p. m 	 760.4 21.3 15.7 81 1.0 SSW ---- tenuo baixo ao S
, 45 noite 	 759.9 21.2 15.6 83 1.8 MV ---- teime baixo ao S.

Médias 	 761.30 22.21 15.52 78.2 2.9 4.0

Temperatura: ma,xi na, 25.9 ás 2 lis. 30 m. da t.; minima, 17.9 ás 7 lis. 15m. da iii. Evaporação em 24 horas, 2 m / m7. Ozona:
7 lis. m. ; 7 15s. n. 4. Chuva caliida: 7 lis, da manhã, 0.00; ás 7 horas da noite 0.05. Tot_il em 24 horas, 0.00. Horas do
insolação, 7.90 = 7 hs. o 54 m.

Obser.vatorio Nacional-Directoria de Meteorologia e Astronemia,-Bolatim Meteorologia() - Dia 5 de junho de 1910.
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Phenomenos diversos 
Veloci-

dade Direcção Quanti-
dade Nuvens

E.

-	 Temperatura: maxima 27.9 ás 3 lis. 55 m. da t.; mínima 19.7 ás 6 lis. 30 m. da m. Evaporação em 24 horas, 2.5. Ozona:

Le
s. in. 0; 7 lis. n. 0; Chuva cabida: 7 lis, da manhã, orvalho abundante. Horas de insolação, 9 lis. 37-9 lis. 27 na.
11 Orvalho abundante na madrugada de hoje.
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RENDAS PUBLICAS
ALFANDEGA DO RIO DE JANEIRO

Renda do dia 7 de junho de 1910

Érn ouro....	 90:681$396 •
Em papel....	 181:715$933	 272:3971384

Renda arrecadada de 1 a 7
	de junho de 1910. 	 	 1.590:836$192

Cm igual periodo de 1909..	 1.25I:507024

Difierença a maior em 1910 	 330:38$268

RECEBEDORIA DO DISTRICTO FEDERAL

Renda do dia 7 de junho de 1910

Interior 	

Consumo

Fumo 	
Bebidas. 	
Phosphoros 	
Calçado 	
Perrumaria.s 	
E. uharmaceu-

ti :a z .. 	
Vinagre 	
Chapéos 	
Tecidos 	
Registro. 	

Extraordinaria 	
Deposito. 	
Renda com applicação espe-

cial 	

111:170;905
Renda -de 1 a 6 de junho

de 1910 	 	 510:163.;352

621:334P57

	

Em igual perinda de l00)... 	 571 2321;931

EDITAES E AVISOS
Faculdade de Medicina do

itio do Janeiro

INSCRIPÇIXO PARA O CONCURSO DO LOGAR DE
SUBSTITUTO DA 9 9' SECÇÃO

De ordem do Sr. Dr. director e de con-
formidado com o disposto no art. 55 do
Codigo dos Institutos officiaes do ensino su-
perior e secundado, faz-se publico que a
inscripção para o concurso ao loe,sar do sub-
stituto da 9a secção estará aberta nesta
secretaria até o dia 8 de junho corrente, em
que será encerrada ás 2 toras da tarde.

Secretaria da Faculdade Ào Medicina do
Rio de Janeiro, 1 do junho de 1910.—Dr.
Brito e Silva, sub-secretario.	 (•

.A.ssistencia a .Alien idos

FORNECIMENTO AO IIOSPICIO NACIONAL DE
ALIENADOS E A'S COLONIAS DE ALIENADOS

Do ordem do Sr. Dr. director, faço pu-
blico que, no dia 14 de junho de 1910, serão
recebidas 'no Idospicio Nacional de Alienados
propostas para o forneciment ), durante o
armo de 1919, dos artigos constantes dos se-
guintes grupos
• Grupo 1 •
Material para usina electrica; lubrifican-

tes, estopa, fios e lampadas. •

• :k
Grupo

Forragens, tintas, caerinhos de mão, pa-
nellas, pratos do ferro, folhas de fiandres,
potas•a, vassouras, louça esmaltada, camas
de ferro e encerados.

Grupo III

Louças, vidros o porcellanas, copos de
meio crystal.

Grupo X	 -

Material photographico.
Condições

l a, todos os artigos serão de primeira qua-
lidade e s5 se acceita.m propostas, feitas es•
pecialmente para cada grupo, nas listas que
se acham nesta administração á disposição
dos Srs. interessados, os quaes as trarão,
com o preço para todos os artigos, no dia
acima indicado, em envolloppes fechados e
com a indic tção do grupo

2a, as propostas serão feitas em tres vias,
em tinta preta, sendo uma estampilhada e
todas datadas e assignadas, sendo nellas
espeticados, sem accrescimos, rasuras ou
resa'vas, entrelinhas e emendas, em alga-
ris 00, por extenso, os preços de cada um dos
artigos;

3', 03 proponentes apresentarão documen-
tos em original, publica-forma, do Thesouro
Nac'onal e Prefeitura Municipal, relativos
ao paÀainento do imposto de industria e
proflss5s, e alvarás do licenças para os
doas semestres do oxercicio corrente

4, cada : proponente depositará, prévia-
mente, no Thesauro Nacional, mediante
guia expedida por esta repartição. a qu ai se
dará ~ente até á vespera do dia do rece-
bimento e • abertuea das propostas, a quantia
de 500$, em moo la corrente, para garantia
de cada proposta ;

5, lottrtt cada grupo lavrar--e-ha opportu-
manente ao lIospicio Naciould de Mien eitos
um contracto,ebrigando-se então os con tsra-
ctantes ao deposito do 500$ para os grupos I,
III e X e 1:000$ para o grui» II;

Ga as propostas serão recosidas e abertas
deante dos concurrentoJ, ás 3 horas da tarde,
no dia 14 do junho de 1910 e deverão ser
siabinet t idas á approvação do Se, ministro
da Justiça e Nogocios Interiores.

7. a Fica entendido que o proponente pre-
ferido para o fornecimento de qualquer
grupo, recusando-se a assignar o contracto
dentro do prazo de cinco dias, a contar da
data do edital do chamada que pela dire-
ctoria fôr publicado, p erderá o direito á
caução ; a inscripção encerrar-se-ha ás 3
horas da tarde do dia anterior ao marcado
para o recebimento o abertura das pro-
postas.

O concurrente que até aquelle dia não
exhibir o documenta comprobativo da cau-
ção no Thescuro Nacional, não será cha-
mado no dia do recebimento das propostas.

8. ft Os artigos destinados ás colonias do
alienados serão entregues no cães Pharoux,
a bordo da lancha das mesmas cobaias, á
hora designada nos respectivos pedidos.

9. a As propostas quando tiverem preços
superiores aos do mercado, deixarão de ser
tomadas em consileração:

10. a Os contractantes ficarão obrigados a
pagar a importancia dos praços dos artigos
que forem comprados por sua conta ou dei-
xarem de fornecer, ou substituir, além da
multa dó 20 % sobre o seu valor, quando
não os fizerem entrar no prazo estipulado.

11.a . Os coatractos poderão ser rescindidos,
quer. haja ou não proposta do fornecedor,
quando abandolein ou recusem a satisfazer
os pedidos, sujeitando-se,porém, á perda da
caução, que reverterá á Fazenda Nacional.

Administração do Hospicio Nacional de
Aliená;•los,' ora 7 de junho de 1910.—E. Mat-
toso Maia, administrador. " • •

Directoria, Geral de Saud*,
Publica

De ordem do Sr. Dr. director geral inte-
rino,convido o proprietaria ou arrendatario
do predio abaixo designado, ou seu legi-
timo procurador, a comparecer no dia o
hora infra indicados, no referido predio,
afim de assistir á vistoria sanitaria que
nelle vae ser effe,ctua,da, sob as penas dr
lei

Rua do Cattete n. 84 (moderno) dia 7 do
corrente, ás 2 horas da tarde.

Secretaria da Directoria Geral de Sande
Publica, 5 de junho de 1910. —O secretario
interino, M, Pragana.

INFRACOES DO REGULAMENTO SANITARIO .

Foram intimados a satisfazer rrsta dire-
ctoria geral, no prazo de cinco dias, as mul-
tas que lhes foram impostas, ou, findo • OSS3
prazo, se verem processar do accôrdo coai o
regulamento sanitario:

Pela 4' Delegacia do Solide:	 •
Manoel Cardoso Machado, multado em 501.

por não ter cumprido a intimação o.. 1.667,
rentiva a melhoramentos no . prodio de sua'
propriedade, sito á rua da Ilruguayana
n. 110, infringindo o § 1° do art.98 do citad•
regulamento ;

João Frederico Francisco Diederichs, ar.
rendatario do prodio á rua Sete de Setembro.
n. 141, antigo 131, multado em 50$, par não
ter cumprido a intimação n. 21,485, relativa
a melhoramentos no prodio á rua o numero
acima mencionados, infrin;indo o § l a do
art. 93 do citado regulameato. -

Pela 5' Delegacia de Saudei
Mtnoel Alves • do An frade, multado em

200$, por não ter cumprido o laudo de vis-
toria n. 2.801,pare. fazer melhorameetos no
prodio n. 10 da ladeira do Livramento, in-
fringin lo o art. 98 do citado regulamento.

Soretaril da Directoria Geral de Saud°
Pub1icl, 8 de junho de 1910.— O secretario
interino, M. Pragana.

Primeira Delegacia de Sattde
O Dr. Luiz de Araujo de Anglo Balcão,

inspector sanitario nesta Primeira Delegacia
de Sande, á rua dos Voluntarios da Patria
n. 449:

Faz saber que, por este instrumento, fica
intimado o Sr. Manoel Alvaro, constructor,
responsavel, por e ntracto, das obras em
construcção dos predios e avenidas nos ter
ronos de ns. 26 a 30 (antigos) da rua Sergipe
a não proseguir nas ditas obras, as qtutek
estão seu lo feitas em desaccôrdo com o re.
gula.monto sanitario e instritcções da Dire-
ct:ria Geral de Sante Publica, ficando su-
jeito a ser judicialmente executado o pre-
sente embargo, e ás penalidades da lei. E,
para que chegue ao conhecimento de todos,
ou lavrei o presente edital, que foi affiçado
no local acima referido.'

Delegacia de Saude do I° District° do Rio
de Janeiro, 7 de junho de 1910.—Dr. Luiz de.
Araujo de Aragio Bulcão.

Recebedoria, do District°
Federal

PENNAS DE AGUA

De ordem do Se. director, faça publico
que, durante o mez do junho, a partir do dia
1 até 30 do mesmo Mn, se procederá, nesta
repartição, á cobrança, á bocca do cofre, das
taxas do consumo de pennu,s de agua.

Os contribuintes que deixarem de 'afre-
ntam' o pagamento, no prazo acima mar-
cado, incorrerão na multa do 10 %.	 • .

Recebedoria do Districto Federal, 26 de
maio de 1910.— • Herman° Eugenio Tavares,
sub-director 'interna°. 	 •	 '	 (•

3:5171;000
6: 101$000

12:000:.000
2:09•2

868000

2 220 ;100
7721100
47e:00

6:701s0J0
52(4 coo

69:9931;062

35.3551800

4:875i015
105000

8383428
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Armazena n, 15-7-JLRC: 1 caixa n. 634,

repregada.
CPC. 1 dita n. 267, idem.
P-P-S: I dita n. 1.820. .
JL: I dita n. 140, idem.
D: 1 dita n. 1.674, idem.
D •WC: 1 dita n, 8.433; idem:

1 dita n. 2.685, idem.
Idem 1 dita n. g.682, idem.
Vapor inglez Glendhr, entrado em maio

de 1910.
Armazem n. 15-C-W-S: 1 caixa n. 6,

repregada.
II-W-L: 1 dita n. 1, repregada e ava- •

riada.
C-W-J: 1 barrica n. 5, avariada.
T-W-R: 1 caixa sem numero, rota.
J-W-W: I dita n. 1, repregada e ava-

riada.
E-W-II: 1 dita n. 1, avariada.
W-W-S: 1 dita n. 1, repregada o ava-

riada.
C-W-S: 1 dita n. 100, idem idem.
E-W-T: 1 dita n. 1, roto.
J-W-W: 1 dita n. 1, reprega.da cava-

nada.
P-W-P: 1 dita n. 1, repregada o ava-

riaria.
Idem: 1 dita n. 2, idem idem.
Vapor inglez Orania, entrado em maio

de 1910.
Armazem n. 12-WJC: 2 caixas ns.1.596

o 1.593; repregada,.
CPC: 2 ditas ns. 8.306 e 8.305, idem.
CC-P: 1 ditt n. 2.631, idem.
ESC-DY: 1 Ita, n. 1.290, idem-
K: 1 dita n. 2.568, idem.
Casa Sucena: 1 dita n. 78), repregada o

avariada.
Idem : 1 caixa n. 781, avariada.
F : 2 ditas ns. ;,.9) o ":97, repregadas e

avariadas.
Idem : 1 dita n. 293, idem id..m.
CPC-D : 1 dita n. 2.0 9, idem i tem.
CCP: 1 dita n. 2.091, idem i lern.
SA : 1 dita n. 69, r.spregada.
ABC : 1 dita n. 3.3)5, idem.
PPS : 1 dita n. 1.8 a, idem.
Vitp	 Habsburyo, entrado em

20 de 1111i0 do 1910.
D2spacho sibre agua - 67: 1 caixa n.

6.930, repregada.
Vapor austriaco Keslaly, entrado em 20 de

maio do 1910.
Armazem n. 16 - GTC : 3 caixas ns. 64,

27 o 64, reprogadas.
Idem : 3 ditas ns. 68, 49 e 30, idom.
Idem : 3 ditas ns. 75, 89 e 107, idem.
Idem 3 ditas os. 62, 7 e 6, idem.
Idem : 3 ditas os. 22, 73 e 63, idem.
C : 3 ditas ns. 18, 1 e 78, idem.
LWW: 1 dita n. 1, idem.
GP : 1 dita n. 12, idem.
GAF : 2 ditas os. 23 e 23, idem.
Vapor afiemão Habsburgo, entrado em 20

de maio do 1910.

Armazena n. 12 - A: 1 caixa n. 4.575,
reprogada.

EM: 1 dita n. 355, idem.
EH : 1 dita n. 639, idem,
LTC-1281 : 1 dita n. 4.089, filem.
N-o-5-12-aC : 1 dita n. 875, repregada

avariada.
A19C : 1 dita n. 1.686, repregada.
Bernardo Santos : 1 barril sem numero,

vazio.
CTC: 1 barril, sem numero, vasio.
MC: 10 ditos, idem, idem. .
Idem: 8 ditos, idem, idem.
OCC: 1 dito, idem, idem.
Vapor inglez Byron, entrado em 25 de

maio do 1910.
Armazena o. 9-JWC: 2 caixas sem nu-

mero, repregadas e avariadas.,
KEE: 1 dita n. 131-139, idem, idem. •
LAC: 1 dita n. 53, idem, ideka.

Idem: 1 dita n. 59, idem, idem.
Idem: 1 dita n. 55, idem, idem.
LK: I dita sem numero, idem, idem.
WR: 1 dita n. 1.100, idem, idem.
CPH:, 1 dita n. 800 e 373, idem idem.
PJCC: 1 dita n. 80, idem, idem.
P1314: 1 dita n. 67.345, idem. idem.
Bailo Horizente-VSWC: 1 dita n. 18.583,

idem, idem.
LK: 1 dita sem numero, idem, idem.
Áreas: 1 dita n. 480, idem idem.
BCO: 1 dita n. 31.158, idem, idem.
Idem; 1 dita n. 31.151, idem. idem.
CHP: 3 engradados os. 1, 3 e 2, idem,

idem. •
Idem: 1 dito n. 4, idem, idem.
Idem, 1 dito n. 284, idem, idem.
ECLC: 1 barrica n. 252, idem, idem.
AC: 1 caixa n. 8.2:9, idem, idem.
LOCS: 1 dita n. 572, idem, idem. .
JBO: 2 ditas ns. 641 e 4.863, idem, idem:
Idem: 2 ditas ns. 314 e 315, idem, idem.
W 21: 1 caixa n. 15 9i9, renregada.
Vapor francez Anaral Feandi, entrado em

27 de maio de 1910.
Arma-tem n. 15-CJ: 3 caixas sem núme-

ros, reprendas.
Idem: 3 ditas idem idem.
Idem: 3 ditas idem, idem.
I lem: 3 ditas idem, idem.
Idem: 3 ditas idem, idem.
Idam: 3 ditas idem, id2m.

- Idem: 3 ditas idem, idem.
Idern; 3 ditas idem, avariadas.
Ido n: 1 dita sem numero, idem.
MU: 2 ditas os. 551 e 532, idem.
RXC: 1 dita n. 559, idem.
Idem: 2 ditas ns. 511 e 558, idem.
Idem: 1 dita, n. 562, idam.	 •
Vapor inglez Arayon, entrado em 30 do

maio de 1910.
Armaum das amostras -- DP : 1 ca,ix,t

n. 1.230, repregada, e avariada.
L13: 1 dita n. 11, repregada.
TCC: 1 dita n. 2.024, idem.
JPS: I dita n. 2.03 .3, idem.
JPSC: 2 ditas ns. 69 o 70, idem.
WCWC: I dita n. 37, idem.
KB: 2 ditas ns. 1.1360 114, idem.
AS-54-C: 2 ditas es. 14 e 17, idem.
KB: 1 dita. n. 1.159, id3111. . 	 .
Idem: 1 dita n. 1.151, idem.
IIS Tenhose Santos : 1 dita sem numero,

idem.
José Carneiro .: 1 pacote sem numero,

roto.
Arina:zem do Amostras - A. Ribeiro Gai-

no: 1 pa ;et° sem numero, reto.
Braga Cara; 1 dito ideai, idem.
JPS: 1 caixa n. 2050,, 	 repregada.
JEI: Edita n. 176, Mem.
HL: 1 dita n. 154, ideia.
JPSC: 1 dita n. 68, idem.
CIL: 1 dita sem numero, idem,
Ti,M:' 1 dita n. 4.462, idem.
Ki3: 2 pacotes os. 1.147 e 1.148, retos.
ldem: 1 dito n. 1.152, idem.
S. Lop2r Irmãos: 1 caixa n. 7, repre-

gadas.
Victor: 1 p teote sem numero, reto.
BM: 1 caixa n. 6.579,'repregada.
KB: 2 pacotes os. 1.146 e 1.132, retos,
BM: 1 dito n. 6.576, idem.
28: 1 dito n. 99.215, idem.
50: 1 caixa n. 9.099, repregada.
B-S-60: 1 pacote n. 49, reto.

gaKdaBs.: 2 caixas ns. 1.147 e 1.142, repre-

FPC. 1 dita n. 336, idem.
0-C--V: 1 dita n. 8,934, idem.
TBC: 1 dita n. 9.952, idem.
Vapor francoz Amazone, entrado em 23 de

maio do 1910.
Armazena n. 8-ADS: 4 caixas - ns. 2.003,

1
 3.3342, 3.352 o 3.3)50, repregadas.

BR: 5 ditas ns. 3, 5, 1; 4 e 5, idem. .. -
CC-P: 2 ditas LIS'. 2.631 e 2.620; idem:

Alfan.dega do Rio do Janeiro•

Por esta l a secção da Alfandega do Rio.
de Janeiro, sa faz publico, para que chegue
ao conhecionento'do Dr. Pedro Augusto da.
Costa Velho Junior, almoxarife da Exposição
Internacional de Hygione, visto não ter sido
encontrado nesta cidade, que , fica o mesmo
intimado a entregar nesta . repartição no
prazo de oito dias a contar da publicação
deste, sob as penas do art. 519 da Nova Con-
solidação das Leis das Alfandegas e Mesas
de Rendas, a certidão relativa ao despacho
de re-exportação n. 77, de julho de 1909,
termo de responsabilidade n. 132 do livro 3°,
cujo prazo terminou a 21 de janeiro de 1910
e não foi proroga.do.

• Pilmeira secção da Alfandega. do Rio de
Janeiro, 3 de junho de 1910. - O chefe, .111".
1. Barros.

De eitago, com o prazo de 30 dias

Por esta l a Secção da Alfandega do Rio
de Janeiro, se faz publico, para que chegue
ao conhecimento de F. Cancha, estabelecido
á rua de S. Pedro n. 124, nesta cidade,
visto se achar ausente em logar incerto,
que fira o mesmo intimado a recolher aos
cofres desta repartição, no prazo de eito
dias, a contar da data em que deste tiver
conhecimento, de accerdo com o art. 645 da
Nova Consolidação das Leis das Alfandegas
e Mesas de Rendas, a importancia dos di-
reitts do despacho de re-exportação n. 53,
de março de 1908, termo do responsabili-
dade n. 263 do livro 1°, que, por incurso no
art. 549 da niesma Consolidação, foi conde-
nanado a pagar, por despacho da inspectoria,
de 5 do dezembro do mesmo anilo, do •que
foi lavrado termo de perempção, na 3a
Secçãa desta Alfandega, t fis. 58 do livro
respectivo, aos 23 dias do mez de maio do
corrente anuo.

Primeira Secção da Alfandoga do Rio do
Janeiro, 7 de Junho de 1910.- O chefe AI,
F. Barros.

Pela inspectoria desta alfandega se faz
publico, para conhecimento dos interessados,

'que foram descarregados para esta repar-
tição os volumes abaixo mencionados com
sigaae,s de avarias e do falta ; devendo seus
donos ou consignatarios apresentar-se no
prazo do 15 dias para providenciar a re-
speito.

Vapor inglez Tintàre(to, entrado em 28 de
de maio de 1910.

Armazem da Bagagem-G. Davis: I mala
sem numero, aberta.

hiena: 1 dita idem, idem.
Idem: 1 caixa idem, idem.
DPL: 1 dita Idem, Idem.
J. J. de Araujo: 1 balul ideM, idem.
Simarca: 1 dito idem, idem.
Vapor inglez Oravia, entrado em maio de

1910.
Arma= n. 12-E: 2 caixas ns, 296 e

298, repregadas.
80:1 dita ri. 148, idem.
DWC: I dita n. 8.452, idem.
AB: 1 dita n. 21,235, idem.

•Idem: 1 dita n. 1.144,.11em.
HTQ: I dita n, 179, idem.
CC-P: 1 dita n, 2.6E0, idem.
OPC: 2 ditas ns. 4.150 e 4343, idem.
FS: I dita n. 5.051, idem
F: 2 ditas ns. 289 o 288, idem.
CIIPH: 1 dita n. 39, idem.
l&C: 1 dita n. 279, idem.
Idem: I dita n. 276,1.1em.
J&WD: 1 dita n. 29.323, idem. • _	 •
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Casa Suma.: 1 dita 8.710, avariada.
CLS: 1 dita n. 633, repregeda.

. Armazem n.	 •1 caixa n. 196, re-
pregada.

D: 1 dita n. 21.237, idem.
D-GL: 2 ditas es. 680 e 740, idom.
DFF: 1 dita n. 1.615, idem.
EU): 4 ditas ns: 3.637, 3.629,3.643 o 3.617,

repregailaS.
MM: 1 dita n. 835, avariada.
REI: 2 ditas es. 2.215 e 2.218, rapregadas.

• RR: 2 ditas lis. 546 e 547, idem.
SCM-PHS: 2 ditas es. 2.911 e 2.917, re-

pregadas.
SIIC: 1 dita n. 139, idem.
SCSI: 1 barrica e. 2.905, avariada.
El): 4 caixar. ris. 3.640, 3.645, 3.627 e

3.634, repregajas.
Idem: 2 ditas ns. 3.620 e 2.642, idem.

• CPC: 1 dita n. 6.004. ide.
IIMC-FF: 1 dita n. 60 idem.
TEM: 1 barrica n. 4.444, idem..
JP: 1 caixa n. 1.5a0, idem.
(LF): 1 dita e. 4.157, ideei.
LI-VC: 1 amarrado, repreaado.
MF: 2 caixas as. 263 e 4.917, repre-

galas.	 •
al\VC-VC: 2 ditas ns. 3.684 e 3 695, re-

prezadas.
Vapor franeez Nati, entrado em 17 de

maio de 1910.
Arma.zein n. 14 -PECL: 3 barricas es. 34,

48 e 33 avaria las.
131': 1 caixa n. 5.065, repregada e ava-

riada.
CC: I dita ri. 180, repregada.
Contaville-FAMr.:: 3 ditai ns. 70,69 o71,

avariadas.
Idem: 2 ditas ris. 68 e 72, idem.
GZC: 2 ditas sem numeres, • ropregadas e

avariadas.
Armazem n. 14-Idem: 2 caixas sem nu-

mero, repregadas e avariadas.
filem: 2 ditas idem, idem, idem.
liem: I riita, idem, idem, idem.
(4M: 1 dita n. 106, idem, idi:m.
G ‘C - Rio: 2 ditas sem nuincro, nem,

idem.
Idem: 1 dita idem, idem, idem.
KFC: 2 ditas es. 807 e 805, idem, idem.
Dia: 1 dita n. 8.855, idem, idem.
Idem: 2 ditas lis. 8.540 e 8.942, idem,

idern
?A-BF: 1 dita n. -135, idem. idem.
Vapor allemão Wurgbourg, entrado em 27

de maio de 1910.
Annum n. 10-LS: 1 caixa n. 3, ava-

riada.
Idem: 1 dita n. 5, idem.
Idem: 1 dita n. 9, idem.
Idem: 1 dita n. 10, idem.
Vapor allemã,o Santos, entrado em 23 de

Inalo de 1910.
Armazem n. 11-C: 1 caixa n. 7.990, re-

pregada.
FTI: 1 dita n. 5, idem.
MC: 1 dita n. 3, idem:
P-2.111: I dita ri. 9.889, idem.
Vapor allemão, São Paulo, entrado em 14

de maio de 1910.
Armazein ii. 5-ATS: 1 barril n. 8, va-

sio.
CSC: 1 dito sem numero. idem.
Tlioma: 2 ditos idem, idem.
C-M-C: 1 dito idem, idem.

•GAC: 3 ditas idem, idem.
TT Costa: i dito idem, idem.
Fernandes Unirão: 1 dito idem, idem.
Vapor inglez Thian, entrado eia 14 de

maio de 1910.
Armazena n. 1-CPC : 1 caixa n. 836, r..-

pregada e avariada.
Macau 1 dita n. 2, idem.
M-G : 1 dita n. 6.537, repregada e ava-

rida.
Rainha ; 1 dita n. 50, avaridaa .
Idem : 1 dita n. 44, idem.

Idem :• 1 dita ri. 48, idem.
Idem :1 dita n. 42, idem.
SSMC : 1 dita n. 2.242, remo:mala-
Sem marca : 1 dita ri. 2.2	 idem.
Vapor francoz Amuou, entrado em 23 de

maio de 1910-Dospacaos sobre agua-CMC:
1 caixa, n. 28, renrezada e avariada.
Idem: 1 dita n. 83, ¡der% idem.
Idem: 1 dita, ri. 1.614, riem, idem.

. Idem: 1 dita, n. 1.618,idem. idem.
Idem: 1 dita, ri. 90. idem, idem. -
Idem: 1 dita. n. 1.591, idem, idem.
Idem: 1 dita, n. 1.607, idem, idem.
Idem: 1 dita, e. 18, idem, idem.
Idem: 1 dita, n. 97, idem, i
Idem: 1 dita, n. 25, idem, idem.
Idem: 1 dita, n. 53. idem, idem.
I lem: 1 dita, a. 1.58a, idem, idem.
Idem: 1 dita, n. 1.066, idem, idem.
Vap,r austriaco SophiaHamidargue,entrado

em 26 de maio do 1910- Armazena n. 3-
CPC: 1 caixa, e. 220, avariada.

CSC: 1 dita, n. 167. repregada
1 dita, n. 5.286, idem, idem.

i\rnia.zmn n. 3-PKC: 1 caixa n. 160, re-
pra .-aia. •

REO: 1 dita n. 33.939, idem.
Idem: 1 dita n. 555, idem.
Idem: 1 dita n. 33.980, avariada,
REO: 1 dita n. 1.881, idem.
T-aVC-in: 1 dita e. 20.752, idem.
RS2: 1 dita n. 126, iriam.
Vapor inglez Aragon, entrado em 30 de

maio de 1910.
Armazena de Bigagam-Joaquim S..Pinto:

1 mala aborta.
Companhia Taveira,: 1 dita idem.
Idem: 1 chapeleira, idem.
I em: 1 caixa, idem.
Vaaar inglez Orauia, eatra,do em maio

de 1910.
Armazem n. 12 -JSC-C : 1 caixa n. 162,

repregada.
: 1 dita n. 73, idem.

J.-1.G&C : 1 dita n. 27, idem,
cc-P : 1 dita, n. 2.081, idem:
Idem : 1 dita n. 2.050. alem.
CPC : 1 dita ri. 103, idem.
CBV : 1 dita n. 101, idem.
100 : 1 dita n. 193, idem.
Idem : 1 dita n. 191, idem.
19-11BC : 1 cita n. 1.675, idem.
WHC : 1 dita n. 248, idem.
E : 1 dita ri. 294, idem.
Idem : 1 dita n. 300, idem.
OPC : 1 dita n. 4.152, a" mi.
E : 1 dita n. 295, avariada.
BI : 1 dita n. 105, repregada.
VOO : 1 dita n..56, idem.
DM : 1 dita sem numero, vasando.
Idem : 1 dita idem, idem.
Idem ; 1 dita ilem, idem.
Idem : 1 dita ,dem, idem.
Idem : 1 dita idem, repregada.
Idem : 1 dita ideei, idem.
Idem : 1 dita idem. idem.
Vapor francez Malte, entrado em 27 de

maio de 1910.
Armazern n.14-Granado : 1 caixa n.833,

repregada.
IC : 1 cesto n. 1.072, repregado e ava-

riado.
Armazena n. 14-JF.1: 1 caixa n. 10, ava-

riada:
JOP: 1 dita n. 5.250, repregada.
'USO: 1 dita n. 3.153, idem.
Ideia: 1 dita n. I, avariada. •
al113: 2 engradados as. 625 e 623, idem.
AJIC: 3 caixas, idem.
CMC: 1 dita sem numero, idem.
GZC: 3 ditas sem numero, idem.
AAC: 1 dita n. 1.448, repregada. •

'AJIC: 2 ditas lis. 232 e 235, avariadas.
Idem: 2 ditas ns. 234 e 243, ideai.
Idem: 2 ditas as. 214 o 252, ideai.
Idem: 2 ditas ris. 249 e 243, idem.

- Idem: 1 dita n. 230, idem..

ASC: 1 dita n. 1.135, repregada o ano
1 Ria. •
COO: 3 ditas sem numero. idem.
D: 1 dita n. 1.823, idem.

	

FPP: 2 ditas ns. 21 e 23, idem.	 •
Macedo-W: 3 ditas sem numero, repre-

gadas.
Ideia: 2 ditas idem, idem. •
Idem: 3 ditas idem, idem.

•Idem: • 3 ditas idem, idem.
RP: 3 ditas idom, idem.
Vapor fra.ncez Amazona, entrado em 23 de

inalo de 1910.
AAtf: 1 caixa ri. 328, repregada.
ALI: 1 barrica n. 3.531, idem.
11,DXC: . 1 caixa n. 2.922, idem
BF: 1 dita ri. I 160, idem.
Armazom n. 8 - BFC: 1 caixa n. 103, re

pregada.
CO-O: 1 dita n. 2.628, idem.
DPCO: 1 dita n. I, idem.
DV&C: 1 dita n. 435, idem.
E&C: 1 dita n. 450, idem.
ED • 2 ditas ris. 3 614 e 3.619, idem.
alem: 1 dita n. 3.627, idem.
FAC: 1 dita a. 2.130, idem.
JP: 1 dita n. 1.585, avairada.
J&DC-D: 1 dita n. 1.432, idem.
1.&C: 2 ditas ns. 103 o 104, repregadas.
MF: 1 dita a. 1.653, idem.
'USO: 2 engradados n. 20.796-3, ava-

riados.
Idem: 2 ditas n. 10,296-2, idem.
Vapor austriaco Atlanta, entrado em 28 de

maio de 1910.
Arramem da Bagagem -RP: 1 caixa, que-

brada.
Idem: 1 machina, quebrada.
Sem marca: 1 mala, aberta.
Vapor inglez Visigoth, entrado em 20 , de

maio do 1910. •
Armazena ti. 3-LB: 6 latas, vaiando,
LIC: 2 ditas, idem.
LB: 1 caixa n. 141, repregada.
Vapor austriaeo Sophia Ham5,3rgue, en-

trado em 25 de maio de 1910.
Armazcm n. 3- Casa, Guarany : 1 caixa

D. 2.509, repregada.
Hem : 1 dita n. 2.568, idem.
L&C: 2 ditas ns. 137 e 123,-idem.
Idem: 2 ditas es. 57 e28, idem.
Idem : 1 dita n. 73, idem.
Idem: 1 dita n. 168, idem.
Idem: 1 dita n. 150, idem.
Idem: 1 dita n. 165, idem.
Idem: 1 dita n. 7, idem.
Idem: 1 dita n. 138, idem.
Mem: 1 dita n. 162, idem.
Idem: 1 dita n. 287, idem.
riem: 1 dita n: 174, idem.
I lem: 1 dita n. 109, idem.
REO : 1 dita n. 111, idem.
Idem: 1 dita n. 555, idem.
RSC: 1 dita ri. 33.989/9, idem.
REO: 1 dita n. 127, idem.
C-W-J-W: 1 dita ri. 1.884/2, idem.
L&C: 1 dita u. 20.752/2, idem.
Idem: 1 dita n. 154, idem.
Idem: 1 dita n. 101, idem.
ideia: 1 dita n. 12, idem.
Vapor francez Espagnt, entrado em 31 de

maio de 1910 .
Armazern das Amostras - Sem marcai

1 barrica sem numero, vazando o quebrada.
Vapor inglez Aragon, entrado em 30 de

maio de 1910.
Armazem das Amostras - BM: 2 caixas

ns. 6.573 o 6.580, repregadas.	 •
E&C -37.576/35: 1 dita n. 3, idem.. •
AM: 1 dita n. 3.051, avariada.
HL: 1 dita il. 151, idem.
PM: 2 ditas ris. 6.568 e 6.579, repregadas

e avariadas.
EPC: 1 dita n, 233, repregada.
A-S-54-0: 1 dita n. 15, idem.
Armazem das Amostras - KB: 2 caixas

no. 1.143 e 1.138, reprogada,s o avariadas..
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JG: 1 dita n. 24, idem.
TBC: 2 ditas ris. 4.951 e 9.966, idem.
ON: 1 dita n. 135. idem.
14: 1 pacote n. 465,,rtito.
BM: 1 dito n. 6.575, idem.
J-R-C-C: 1 dito n. 130/7, idem.
AF: 1 dito n. 30, idem.
Vapor Malte, entrado em 17 de maio de

1910.
Armarem n. 14 - AB: baixa n. 2.131,

repregada o avariada.
- Idem: 1 dita n. 2.134, idem idem.

Idem: 1 dita n. 2.130, idem idem..
AOS: 1 dita ri. 522, idem idem.
BECL: 1 barril n. 38, idem idem..
Dia:1 caixa n. 8.919, idem idem.,
Idem: 1 dita n. 8.997, idem idem.n,
Idem: 1 dita n. 9.000, idem idem.
Idem: 1 dita n, 8.946, idem idem.
Idem: 1 dita n. 8.948, idem idem.
Idem: 1 dita n. 8.998, repregada.'
FCC: 1 dita n. 21, idem.
Idem: 1 dita n. 42, idem,
Idem: 1 dita n: 24, idem.
RH-Idem: 1 dita n. 12, idem.
Idem: 1 dita n. 13, idem.
RC-B: 1 dita n. 7.870, repregada e ava-

riada.
SGC: 1 dita n. 579, idem idem.
Idem: 2 ditas ris. 585 e 582 repregadas.
Idem: 1 dita n. 575, avariada.
Armarem n. 14 - GZC:' 3 caixas sem nu-

mero, repregadas e avariadas.
Dia: 1 dita n. 8 947, idem idem.
Idem: 1 dita n. 8.999, idem idem.
RCC: 1 dita sem numero, idem idem.;
FAME: 1 engradado n. 67, avariado.,
FCC: 1 amarrado n. 464, idem.
KFC: 1 caixa n. 808, repregada.
Idem: 1 dita n. 809. idem.
Idem: 2 ditas ris. 806 e 816, reprega.das e

avariadas.
Idem: 1 dita ri. 812, repregada.
LC: 1 fardo n. 9.753, avariada.
Orgel 1 barrica n. 691, repregada e ava-

riada.
FA-RF: 2 caixas ris. 132 o 134, ava-

riadas.
RH: 2 ditas ns. 19 e 18, repregadap.
Idem: 1 dita n. 11, idem.
Idem: 1 dita Et. 23, idem.
Vapor francez Amazon, entrado em 23 do

maio de 1910.
Armarem ri.0-.ADC-Montevidéo: 1 caixa

ri. 12, repregada.
BCDR: 1 dita n. 10, avariada.
CCP: 1 dita n, 2.611, repregada.
ED: 2 ditas na. 3.639 e 3.638, idem,
EBR: 1 dita n. 3.019, idem.
JFCC: 2 ditas na. 6.110 o 6.115, idem:
Idem: 1 dita n. 6.114, avariada.
LC&F: 1 dita n. 5.999, idem.
MWC: 1 dita ri. 530, idem.
PB: 2 ditas ris. 84 e 28, repregadas.
RS: 1 dita n. 6.088, idem.
Armarem n. 8-95-CF: 1 caixa sem nu-

mero, repregada.
Vapor allemã,o Ilabsburg, entrado em 20

de maio de 1910.
Armazom n. 3-CH: 1 caixa sena numero,

avariada.
Idem: 1 dita idem, idem.

espacho sobre agua - CJJ: 1 barrica nu.
mero 2 1 4 , repregada

Vapor inglez Chaucer, entrado em 26 de
maio de 1910.

Armabem n. 11-ARC: 1 caixa ri. 139,
repregada.

BMC: 1 dita ri. 3402, idem.
GSK: 1 dita ri. 6.355, idem.
KFC: 2 ditas ris. 4.776 e 4.781, repre-

gaeda.
Idem: 1 dita n. 4.860, repregada.
Idem 2 ditas na. 4.857 o 4.854, repre-

ga:das.
LHC: 2 ditas ris. 1.061 e 1.060, repre-

gads,s.

Idem: 1 dita n. 1.073, repregada.
MMC-LC: 1 dita n. 100, idem.
PTC: 1 dita n. 4.948, idem.
LII-1.446: 1 amarrado n. 8, idem.
L11-1.440, 1 caixa n. 7, idem.
LIIC: 1 dita n. 1.039. avariada.
Brazil : 1 barrica n. 1.229, repregada.
Armarem n. 5-ACS--31G: 1 caixa n.481,

Idem.
Brazil: 1 barrica n. 225, idem.
Idem: 1 dita n. 230, idem.
Vapor francez Amiral Tronde, entrado em

27 de maio de 1910.
Armarem n. 5- DC: 1 caixa n. 1.012,

repregada o avariada.
Line : 1 dita n. 4.127, reprogada.
EPAF : 1 dita n. 2.134, idem e avariada.
JCG: 2 ditas na. 149.816 o 149.811, ava-

riadas.
Armarem- SA&C: 2 caixas ris. 149.795 o

149 794, avariadas.
Idem: 2 ditas IL9. 149.796 o 149.788, ava-

riadas.
VBC: 2 ditas ris. 5.559 o 5.562, reprega-

das.
JCG: 1 dita n. 143.817, avariada.
LMJ: 1 dita n. 149.818, idem.
REI: 2 ditas na. 2.354 02.211, repregadas.
Idem: 2 ditas 2.2120 2.213, idem.
G1-RJ-LC: 1 dita n. 117, idem.
RH: 2 ditas ris. 2.519 e 2.158, rapregadas

e avari idas.
DIA: 2 ditas ris. 952 e 960, repregadas.
Idem: 1 dita ri.959, repregada o ava-

riada.
Idem: 1 dita n. 947, idem, idem.
AB: 2 ditas ris. 2.196 e 2166, idem, idem.
ItIDN&C: 1 dita n. idem, idem.
IIS&d: 2 ditas ns. 106 e 210, repregado.s.
SA&C: 1 dita n. 149.797, avariada.
Idem: 1 dita ri. 149.809, ideia:
1M&C: 2 ditas ris. 235 e 233, repregada.
Dia: 1 dita n. 954, idem.
HS&C: 1 dita n. 103, idem.
Vapor inglez Byron, entrado em 23 de

maio do 1910.
Armazena n. 9 - PA-B-TC: 1 caixa nu-

mero 1.171, avariada.
Idem: 1 dita n: 1.172, idem.
DC: 1 volume ri. 7.177, repreg ido.
Idem: 1 barrica ri. 7.175, reprego.da.
ECLC: 1 dita n. 251. idem.
Idem: 1 dita n. 250, idem.
Armarem n. 0 - F. Garcia: 1 barrica

n. 305, repregada.
GC: 1 caixa n. 500, idem.
GB-CC-C: 1 dita n. 420, idem, avariada.
JSIC: 1 barrica n. 421. repregada.
Idem: 1 dita n. 100, idem.
K- 18-K: 1 fardo sem numero, ava-

riado.
Schill: 5 barris na. 1 a 5, vasando.
CCN-VSHIC-21.225: 1 caixa n. T, repre-

gada.
, Vapor indez Potosi, entrado em 26 do
maio de 1910.

B&W-10: 2 gigos, na. 1.162 o 1.164, ava-
riados.

idem: 2 ditos ris. 1.172 o 1.167, idem.
. B&W - 15: 3 ditos ris. 1.174 o 1.167,
idem.

B&W - 18: 2 ditos ias. 1.238 o 1.243,
idem.

Idem: 2 ditos na. 1.241 e 1.279, idem.
Idem: 2 ditos ris. 1.243 e 1.240, idem.
Despacho sobro agua-B&W-19: 1 dito

n. 1.259, idem.
MS&C: 1 caixa ri. 117, repregada.
Idem: 1 dita n. 141, ideM.
Idem: 1 dita n. 24, idem.
Idem: 1 dita n. 44, idem.
Idem: 1 dita n. 2, idem.
Vapor Amazona, entrado em 23 de maio

de 1910.
Despacho sobro agua-CNC: 2 v94,41.9.3

ris. 48 9 08.

.	 "clitOs las go 0 7, 1.4111.

, Idem: 2 ditos na 4 o 11, idem. ';_.
Idem: 2 ditos na. 44 e 41, idéia.
Idem: 1 dito u. 72, idem.
Vapor Titian, entrada em 14 de maio de

1910.	 .
Armarem n. 1 - JNPC: / caixa n. 118,

repragada.
CBI: 11 barris as. 755a 64, vasando.
Idem: 2 dous ditos ris. 772 o 773, idem.
CN: 1 caixa n. 448, avariada.
MNI: 1 dita n. 448, idem.
VC: 1 dita n. 53, idem.

19V10a.por
.
	 Aragon, entrado em 30 de maio de'

Armazein n.4-Antonio dos Santos: 1 caixa
sem numero, repregada.

MMC: 1 dita n. 1.189, idem.
Vapor allemão Habsbnig, entrado em 26

de maio de 1910.
Armazem n. 12-ARPC: 1 caixa n. 9.207,

repregada.
BPC : 1 dita n. 20.677/2, idem.
CBC: 1 dita n. 390, idem.
CCP: 1 dita it. 7.667, idem.
JPE : 1 dita n. 70, idem.
JDC: 1 dita n. 23, idem.
Eugenio Duarte-42 : 1 dita n. 6, idem.'
714: 1 dita n. 4.004, idem.
CEL: 1 dita n. 2.441, idem.
Vapor allemão Santos, entrado em 23 de

maio de 1910.
Armarem n. 11 - CRP, : 2 caixas nume.

ria 7.280 o 7.281, avariadas.
Idem: 1 dita n. 7.512, idem.
ETLJ-Juiz de Rira: 1 dita n. 440, repre-

gada.
MMCO: i dita n. 11, idem.
ASC - O: 1 dita n. 1.558, idem.
Idem: 1 dita, n. 1.556, ideni.
Vapor inglez Aragon, entrado em 30 de

maio do 1910.
Armazena de bagagem -ACM: 1 engra-

dado; quebrado.	 --
Idem: 1 balai, aberto.
Sem marca: 1 caixa, idem.
A. C. Messeder: 1 dita, idem.
Sem marca: 1 engradado, idem.
Idem: 1 chapeado, idem.
HM: 1 mala, vasando.
MC: 1 capeado, aberto.
P. 'agiu Sonza: 1 sacco, idem.
Sem marca: 1 dito, idem.
M. Castro: 1 caixa, quebrada.
Vapor italiano Argentino, entrado em 31_de mafo de 1910:
SC: 1 caixa, n. 257, quebrada.
SOA: 1 dita, idem.
Sem marca: 1 mala, aberta.
Giuseppe Bonelle: 1 caixa, avariada.
Chiochetti: 1 mala, aberta.
Giuseppe Bonette: 1 dita, idem.
SCS: 1 caixa quebrada.
S. Sembani: 1 dita, idem.
Vapor nacional Jupiter, entrado em 31 do

maio de 1910.
Candido Ramos: 1 mala, aberta.
Alfandega, do Rio de Jadeiro, 4 de junho

de 1910.-Pelo inspector, Crescentirio B. de
Carvalho.

Dia 6

Vapor allemão Habsburg, entrada em 20
de maio do 1910.

Armazena ti. 12-CPC: 1 caixa n. 1.595,
repregada.

Idem: 1 dita ri. 1.593, idem. •
TC-R: 1 dita n. 2.306, idem.
MC-JN: 1 dita n. 10, idem.
Pacheco-QM: 1 dita ri. 46.185, idem.
SF: 1 dita n. 6.954, idem.
Armarem n. 3-CFTC: 2 barris ris. 81,087

e 81.083, vazando.
Idem: 1 dito ii. 81.089, idem.
CH: 2 caixas sejn numeres, avariadas,
KF: 1 barrica ri. 8.997, vazando.
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Vapor inglez Titian, entrado em 14 de
maio de 1910.

Armazena n. 1-AGPF: 1 caixa n. 121,
repregada e avariada.

Vapor allemão Habsburg, entrado em 20
de maio de 1910.

Armazena n. 12-AS: 1 caixa n. 810, re-.
pregada.

Vapor Santos, entrado em 23 de maio de
1910.

Armazem n. 11-GN&C: 1 caixa n. 110,
repregada,.

93: 1 dita n. 7.111, idem.
Vapor inglez Char.cer, entrado em 26 de

maio de 1910.
Arrnazem o. 5-AC-MC-S: 1 caixa . nu-

mero 109/1, repregada e avariada.
Armazena n. 3-PYA: 3 ditas ns. 9, 18 e

2, repregadas e avariadas.
Idem: 2 ditas os. 4 e 16, idem idem.
Sobra agua-AVC - Viauna: 1 barril a.

5.031, repregado.
AVC: 1 dito n. 19, idem.
M: 1 fardo sem numero, avariado.
MCC: 1 dito sem numera, idem.
Vapor allemãu Santos, entrado em 23 de

maio de 1910.
Armazem n. 11 - ACC: 1 caixa n. 8 162,

repregada.
Vapor inglez Potosi, entrado em maio de

1910.
Sobre agua - Japoneza IICA: 2 caixas

ns. 5.379 e 5.219, reprogadas,
Vapor alie mão Habsburg, entrado em 20 do

maio do 1910.
Sobre agua - CBC: 2 caixas sem numero,

rearegada.s.
Idem: 2 ditas sem numero,
'dom: 2 ditas sem numero, idem.
Idem: 2 ditas sem numero, idem.
Liem: 2 ditas sem numero, idem.
Idem: 2 ditas som numero, idem.
Vapor allemão IV/ca.:aura, entrado em 29

do maio de 19W.
Armazem n. 5 - LC: 1 rebolo n. 1.695,

avariado.
Idem: 1 dito n. 1.69.1, idem.
Idem: 1 dito il. 1.637, idem.
ideal: 1 dito n. 1.691, idem.
Sobro agua - Teothonio Pereira: 10 cai-

xas sena numero, avariadas.
Armazena n. 10-P&C-Droga.ria Berrine:

1 dita n. 3.443, ropregada.
SP: 1 dita II. 624, avariada.
Vapor ioglez Byron, eatrado em 25 de

maio de 1910.
Armazena n. 9 - Bal: 1 amarrado n. 11,

repregado e avariado.
BM: 1 caixa n. 7, idem.
Idem: 2 ditas ns. 132 e 18. idom.
IICC: 1 dita n. 1.177, idem.
CMC: 1 caixa 11. 302, repregaila.
CT: 1 dita n. 311, avariada.
DC: 1 dita Il. 7.117. repregada.

- Idem: 1 barrica n. 7.114, ideal.
GBC: 1 caixa n. 1.466, idem.
G&C: 1 barrica n . 6.714, idem.
LC: 1 caixa n. 80, idem.
Idem: 1 dita n. 4, idem.
Louis R. Gray: 1 engradado sem numero,

repregado e avariado.
TK-10: 25 barricas idem, vazias.
THC: 1 caixa n. 736, reprogada.
Idem: 1 dita n. 943, repregada e avariada.
P-P-A-T-C: 2 amarrados os. 3 e 6,

avariados.
Idem: 1 dito n. 16, idem.
VSàIC-21,220: 1 caixa n. 4, idem.
Vapor Chancer, entrado em 26 de maio

do 1910.
Armazena n. 11-JRC: 2 caixas ris. 872 e

869, repregadas e avariadas.
Idem: 1 dita n. 8 8. idem idem.
KEC: 1 dita n. 3.541, repregada.
KJC: 1 dita n. 1.401, idem.
LJT: 1 encapado n. 1.022, avariado.

Pisullo-Rio-M-VO-EF-CB : 2 caixas
no. 6.002 e 6.001, reprJgada,s e avariadas.

RH: 1 dita n. 124, reprogada.
Rio: 1 dita n. 231, idem.
SSC: 1 dita n. 273, idem.
LD-SS-L-R-C: 1 dita n. 137, repre-

gala e avariada.
V: 1 dita n. 293, repregalla.
Brazil: 1 dita n. 1.911, avariada.
CC-P: 1 caixa n. 2.50, repregada.
Ideal : 1 dita n. 2.499, avariada.
CB: 1 dita n. 11.172, repregada.
Dia: 3 ditas os. 241,509 o408, idem.
Idem: 1 dita a. 5-38, idem.
EU : 1 dita n. 83, idem.
Idem: 1 dita n. 82, avariada.
EPC : 1 dita n. 1, repregada.
IM: 1 dita n. 51, repregada, e avariada.

\1-JRC: 1 dita n. 510, ropregada.
MIIC: 1 dita n. 5.611, idem.
Vapor inglez Noman Prinec, entrado em

23 de maio do 1910.
Armazem n. 16-SSalC : 10 caixas, ava-

riadas.
Idem: 5 engradados, idom.
Cardoso & Comp.: 1 caixa n. 467, repro-

gada.
Dia-A: 2 ditas no. 1.082-e 1.082, idem.
Idem: 2 ditas no. 1 e 1, idem.
Idem: 1 barrica n. 37, repregada o ava-

riada.
LaIC: 1 caixa n. 12 repregada.
SACO: 2 ditas as, 5.339 e 5.341, reprogadas

e avariadas.
Idem: 1 dita n. 16, idem idem.
X: 2 ditas no. 937 e 939, reprega,das.
Vapor Potosi, entrado em 26 do maio de

1910.
Arinazem n. 12- CC: 2 caixas no. 5.245

e 5.246, avariadas.
CC: 1 dita n. 5.247, idem.
Idem: 1 dita n. 189, repregada.
D: 1 dita n. 9.863, idem.
ER: 3 dita n. 1,9,7, idem.
EEB: 1 dita n. 1 i 3 , idem.
Ar rnazern n. 12-11BC: 1 fardo n. 6.309,

roto.
JP: 1 caixa n. 395, repregada.
NOE: 2 ditas os. 16.061 e 16.069, repre-

gadas o avariadas.
Idem: 2 ditas os. 16.066 e 15.915, idem

idom.
C-B-90-C 3.315: 2 ditas os. 1 o 2, ro-

pregada.
LL- -C: 1 dita n. 8.940, avariada.
Vapor francez ¡tinira Prindi, entrado em

27 do maio do 1910.
Armazena n 15-CGC: 2 caixas ns. 8.575 e

8.573, repregada,s e avariadas.
Idem : 1 dita n. 5.819 e 3.799, idem

idem.
Abel & Comp. : 1 dita n. 518, repra-

gada.
IC: 1 dita n. 185, idem.
HxC: 1 dita n. 2.519, idem.
DxC: 1 dita n. 326, repregada e ava-

riada.
Werneck-Pharmacia: 1 dita n. 5.977,re-

pregada.
RE x C: 1 amarrado n. 1.679, avariado.
PGC: 1 caixa sem numero, vazando.
JAR: 3 ditas sem numeres, idem.
AGC: 2 ditas os, 2.257 o 2.258, repre-

gadas.
C-M-C: 3 ditas sem numeros, idem.
Idem: 3 ditas sem numeres, idem.
Idem: 2 ditas sem numeres, idem.
ZRG: 2 ditas sem numeres, idem.
Ideai: 1 dita sem numero, avariada.
RC: 1 dita n. 560, idem.
O.I: 1 dita n. 2.633, repregada.
O & C: 2 ditas os. 1.001 o 1.013, idem.
ICG: 1 dita n, 149.813, avariada.
LFR : 1 dita n. 366, repregada e ava-

riada
Armazem o. 15-SA&C. 1 caixa n. 2.386.

avariada.

Vioitas: 1 dita n. 4.659, idem.
E \T-IIT: 1 dita n. 2.552, repregada.
BB: 2 ditas os. 111 e 496, idem.
Idem: 2 ditas ns 414 e 409, idem.
'dein: 2 ditas os. 334 e 157, idem.
Vapor francez Malte, entrado em 17 de

maio de 1910.
Arrnazam n. 14-AB: 1 caixa n. 2.028.

rep regada.	
_

ASP-EE: 1 dita n. 331, idem.
FFC-E: 1 dita n. 37, avariada.
L-R-E: I dita n. 317, idem.
CDEP: 2 ditas no. 5.765 e 5.762, idem.
Idem: 2 ditas os. 5.765 e5.764, idem.
C&L-EE: 1 dita n. 7.053, idem.
R1{-CC: 1 dita n. 723, idem.
Rola: 1 dita n. 2.437, repregada.
1,1am 1 dita n. 2.432, idem.
R11: 1 dita n. 22, idem.
RII: 1 dita n. 22, idem.
RLC: 1 dita n. 222. avariada.
Idem: I dita n 221, idem.
GL: 1 dita n. 7.103 2/, idem. 	 .
RI,C: 1 dita a. 224, idem.
TBC: 7 ditas sem numero, idem.
Vapor inglez Avon, entrado cio 1 de junh,9

de 1910.
Armazena da bagagem-Imp. S. S. Bzok:

10 caixas sem numero, avariadas. 	 _. •
Ideai: 18 ditas, idem idem.
J. G. Silva: 1 mala, idem aberta.
Sem marca: 1 dita idem. idem.
Esp. A. F. Phok: I cesta idem, aberta
Idem: 1 mala idem, avariada.
Sem marca: 1 dita idem, aberta.
Vapor allemão Pilty Russ, entrado em 12

de maio de 1910.
lpyranga - 1.927-Rio de Janeiro Alua.

Basils: 1 barrica n. 272, com falta.
Idem: 1 dita n. 1.389, idem.
Alfandega do Rio de Janeiro, 6 de junho

de 1910. Pelo inspector, Crescentino B. de
Carvalho.	 -	 -

Dia 7
Vapor allemão Cap Villano, entrado em

2 de junlio do 1910:
Armazem da bagagem -J. F. : 1 mala

avariada.
B. Bano : 2 ditas, ideln•
Spmar , 1 dita, idem.
J. Cotbe : I dita, avariada.
R'. C. Koius: 1 caixa, idem.
E. P. Almeida : 1 mala, idem.
Sa,bai do Spurac : 1 dita, idem,
Sabuo : 1 dita, quebrada e avariada.
TN : 1 dita, idem.
RK 1 dita, idem.
Sem marca : 1 sacca, idem.
Vapor allernão IITuraburg, entrado em 29

de maio de 1910.
Armazein n. 10- Euc : 1 caixa n. 5.051,

repregada.
EAC : 1 dita n. 25, idem.
Guimarães-Juiz do Fara: 1 dita n. 9.825

repregada e avariada.
1 fardo n.623, avariado.

OS-R : 1 dito n. 8.292, repregado.
Arrnazem a. 5-EW : 1 barrica a. 2,145,

vazando.
Idem : 1 dita n. 2.150, repregada.
RJC-Matua: 2 ditas sem namoros, idem.
Despacho sobre agua -CMC : 1 caixa sem

numero, idem.
Idem : 1 caixa sem numero, repregada.
Idem : 1 dita idem, idem.
Idem : 1 dita ideai, idem.
Idem : 1 dita idem, idem.
Vapor allemão Habsburg, entrado em 20

de maio de 1910. •
Despacho sobre agua - PAC : 2 amu-

rados sem numero, repregados.
Idem : dito idem, idem.
CBC : 2 ditos idem, idem.
Idem : 2 caixas idear, idem.
Idem : 2 ditas idem, idem.



42a0 Quarta-feira 8	 MARIO OFFICIAL	 Junho - 1910

Idem : 2 ditas idem, idem.
Idem : 2 ditas idem, idem..
Idem : 2 ditas idem, idem.
PAC : 1 amarrado idem, idem.
CBC : 1 caixa idem, idem.
'Idem : 2 ditas idem, idem.
Idem : 2 ditas idem, idem.
Idem : 2 ditas ideai, idem.
Idem : 1 dita idem, idem.
AW : 1 barril n. 9.022, vasando.
013 : 1 dito n. 3.970, idem.
KNS : 1 dito n. 2.345, idem.
PAC: 2 caixas sem numero, ropregadas.
Idem : 1 dita idem, idem.
Armazena n. 3 - 14 : 1 barril n. 2.518,

vasando.
413 : 1 dito n. 92.020, idem.
BRJ : 1 engradado n. 1.063, vasando e

avariado.
413 : 1 barril n. 95.311, vasando.
Vapor inglez Titian, entrado em 14 de

maio do 1910.
Armazem n. 1-A 67 S: 10 peças, ava-

riadas.
Vapor inglez Chancer, entrado em 26 do

maio de 1910.
Armazem n. 11-SDC: 1 caixa n. 3, repre-

gada.
CCVF: 2 ditas ns. 1 e 7, idem.
Idem: 1 dita n. 2, avariada.
MM-JRC: 1 dita n. 511, idem.
Armazem n. 5-AC 5-13MF: 1 engradado

n: 1.030, vasando.
LFC: 1 barril n. 80.431, idem.
6)4: 2 ditos as. 3.931 e 3.936, idem.
Idem: 2 ditos as. 3.939 e 3.943, idem.
Idem: 2 ditos . 3.938 e 3.937, idem.
Idem: 2 ditos ns. 3.934 e 3.942, idem.
Despacho sobre agua-LRC: 3 caixas sem

numero, rapinadas e avariadas.
Idem: 3 Oitos, idem, idem, idem.
Idem: 3 ditas, idem, idem, idem.
Idem: 3 ditas, idem, idem, idem.
Idem: 3 ditas, idem. idem, idem.
Idem: 3 ditas, idem, idem, idem.
Islem: 3 ditas, idem, idem, idem.
Idem: 3 ditas, idem, idem, idem.
Idem: 3 ditas, idem, idem, idem.
Idem: 3 ditas, idem, idem, idem.
331: I dita idem, idem, idem.
ZRC: 3 ditas ideai, idem, idem.
Idem: 3 ditas, idem, idem, idem.
Idem: 3 ditas, idem, idem, idem.
Idem: 3 ditas, idem, idem, idem.
Vapor inglez Aragon, entrado em 30 de

maio de 1910.
Armazena n.	 1 caixa n. 200,

'avariada.
RC: I dita n. 2.216, repregada.

'HEI: 1 dita n. 3. avariada.
Vapor iaglez Vesigo.'ti, entrado em 5 de

maio de 1910.
Armazena n. 3-CW: 1 barril n. 11, va-

zando.
SC: 1 caixa n. 2, repregada.
Idem: 1 dita n. 3, ideal.
Vapor inglez Byron, entrado em 23 de

maio de 1910.
Aemazem n. 9-GO: 1 barrica n. 11.572,

repregada.
JM0: 1 caixa n. 10, idem.
JCEP: 4 dita n. 9.701, idem.
TK: 1 saca° n. 54, roto.
THC: 1 caixa n. 1 151, repreg,ada.
THC-Rio: 1 dita n. 2, idem.
Pacheco: 2 ditas as. 910 e 917, i„dem.
RSNIC-21.226: 1 dita n. 1, idem.
Ato: I dita n. 37, avariada.
Avos: 1 barrica n. 206, repregada.
CBC: 2 caixas ns. 2.930, idem.
C1IP-57: 1 dita n. 290, • avariada.
CC-C,onteville: 1 dita a. 5, idem.
Directoria Geral dos Correios: 1 dita nu-

mero 1.574, repre4ada.
DC: 1 dita n. 7.349, reprogada e ava-

riada.
Idem: 1 dita n. 4.215, repregada.

EPCD: 10 encapados ris. 1/10, avariados.
CA&C: 1 caixa n. 1.58 a, repregada.
Vapor inglez Bisleg, entra,h em 23 de

abril de 1910:
Armazem n, 14-NE: 1 barril sma nu-

mero, reprega,do e avariado.
Vapor Inglez Potosi, entrado em 26 de ja-

neiro de 19;0.
Despa Pho sobre agua-MSC: 1 caixa n.181,

repregada.
Idem: 1 dita n. 83, idem.
Vapor inglez Avon, entrado em junho de

1910.
Armazem n. 11-Cem: 1 caixa n. 1.615,

rapinada.
Williain Medicial: I dita sem numero,

idem.
Vapor allemão Hibsburgo, entrado em 20

de maio da 1910.
Armazem n. 12-BRI: 1 caixa n. 1.036,

reprogada.
Idem. 1 dita n. 1 idem.
Paro 1.005:1 dita n. 1.493, idem.
Idem: 1 dita n. 1.544, repregada e ava-

riada.
Vapor allamão Santos, entrado em 23 de

maio de 1910:
Armazem n. 1-Atod: 1 caixa n. 1.250,

repregatla.
0130: 1 dita n. 4.618, repregada o ava-

riada.
EE: 1 dita som numero, repregada.
EIIC: 1 dita a. 75, idem.
GPC: 1 fardo n. 29, avariado.
JECC: 1 caixa a. 5.375, idem.
S 40 J130: 1 dita n. 3, idem.
Vapor francez A»ziral Pand, entrado em

27 de maio de 1910.
Armazem n. 15-WG: 1 caixa n. 8.579,

reprogada e avariada.
AR: 2 ditas ns. 2.165 e 2.164, idem idem.
DalOSX: 1 dita n. 4:5, rdiregada.
Hate: 1 dita n. 8, idem.
Lãll: 2 ditas ns 149.807 e 149.806, ava-

riadas.
JCE: 2 ditas as. 381 e 390, re.megadas.
Armazena n. 10---3AC, 2 caixas as. 149.802,

e 199.713, avariadas.
Idem: 2 ditas as. 149.8)3 e 199.804,

idem.
JE: 1 dita n. 2.63'3, idem.
JCG: duas ditas os. 199.814 e 199.812,

Idem: 1 dita a. 149.815, i lera.
SAG: 1 dita n. 149.799, idem.
Idem: 1 ditai'. 14 1.801, ideia.
TBC: 2 ditas ns. 201 e 211, vasando.
C-MC: 1 dita n. 22, avariad i.
ARCAS: 2 ditas ns. 6.799 e 6.802, repre-

gadas.
Idem: 2 ditas us. 6.801 e 6.793, idem.
T130: 1 dita a. 225 idam.
C- M-C: 1 dita sem numero, idem.
Vap,r altera) &Mos, entrado eia 13 do

maio de 1910.
Despachadas sobre agua-C.ielho Duarte:

1 caixa sem numero, repregada.
Idem: 1 dita idem, idem.
TCC: 1 dita idem, ideia.
Idem: 1 dita idem, idem.
Pereira Carvalho: 1 dita idem, idem.
Idem: 1 dita idem, idem.
TCC: 1 dita idem, idem.
Ideia: 1 dita idem, idem.
Coelho Duarte: 1 dita idem, idem.
TCG: 1 dita ideia, ideia.
Armazem n. 3-Guimarães Amaro: 1 dita

sem numero, rapinada o avariada.
Idem: 1 dita idem, idem, idem.
Idem: 1 dita idem, ideia, idem.
TCG: 1 dita ideia, idem, ideia.
Vapor inglez Malte, entrado em 17 de

maio de 1910.
Armazern n. 14-ABC: 1 caixa sem nu-

mero, repregada e avariada.
CDC: 2 ditas idem, repregada.
Idem: 1 dita idem, avariada.	 .

Mana: 1 dita idem, repregada e avariada'
liem: 1 dita idem, idem idem.

• Idem: 1 dita idem, ideia idem.
Cal,): 1 dita idem, idem idem.
GZC: 1 dita idem, idem idem.
Idem: 1 dita idem, idem idem.
Idem: 1 dita idem, idem idem.
Ideia: 1 dita idem, idem ideia.
Macedo: 1 dita idem, idem idem.
Ideia: 1 dita idem, i lem
PA: 1 dita n. 137, idem idem.
JRPC: 1 dita n. 136, idem idem.
Ideia: 1 dita n. 139, ideni idem.
Idem: 1 dita n. 143, idem ideia.
Pacheco: 1 dita n. 23, repregada.
Idem: 1 dita n. 31, idem.
Idem: 1 dita n. 52 idem.
Pacheco .CC: 1 dita n. 516, repreg,ada e

avariada.
RIIAK: 1 dita n. 21, repregada.
Idem: 1 dita n. 4, idein.
Idem: 1 dita a 3, idem.
RI: 1 barril n. 30, vazando.
GC122: 1 caixa n. 129, repregada e ava-

riada.
Vapor inglez Pacas, entrado em 26 de

maio de 1910.
Armazem a. 12-Imprensa Nacional-A:

I caixa n. 5.720, repre4ada.
Idem: 1 d .a n. 5.755, idem.
AO: 5 ditas as. I, 2, 3. 4 e 5, avariada.
Th Freby-CBC: 1 fardo n. 3.350, reito..
CC: 1 cai:a a. 5 244, avariadi.
CA': 2 ditas as. 1.411 o 1.908, idem,
Idem: 2 dila3 XIS. 1.387 e 1400, idem.
Idem: 2 dita; as. 1.492 e 1406, idem.
Idem: 2 ditas ns. 1.4 ,5 e 1.410, i leia.
ER: 1 dita n. 195, repre.aaria.
EM: 1(1 ta n. 1.011, avaria:1i.
00: 1 dite n. 3.322, repregada.
Idem: 1 dita n. 5.402, idem, avariada.

1 dlta a. 221, idem.
Ideai: 1 dita a. 199, avariada.
IIM: 1 dita n. 126, idem.
JP 1 dita n. 391, repre,tada.
Graleeiatma: 1 dita n. 9.100, id yrn.
MR: 1 dita a. 6.688.108/1, avariada.
Idem: Idita a. 638.160/2, idem.
NGE: 1 dita n. 10.064, repregada.
Idom: 1 dita n. 16.071, repregada.
A-2a -S: 1 dita a. 1.601 avariada.
Varam inglez Malte, entrado eia 17 do

maio de 1910.
Armazena n. 14-A: 1 caixa n. 2.510, re-

pregada.
AJ:C: I dita n. 250, avariada.
Idem: 1 dita a. 235, idem.
Idem: 1 dita n. 247. idem.
Ideia: 1 dita n. 225. ideal.
Armazem n. 11-AR: 1 caixa n. 2.133,

repreeada e avariada.
BECL: 1 barrica n. 51, avariada.
Idem: 1 dita n. 52, idem.
Idem: 1 dita n. 54, repregada e avariada.
I leni: 1 dita a. 35, idem idem.
A: 1 caixa o. 113, idem.
Drogaria Berrini: 1 dita n. 701, idem.
Ideia: 1 dita n. 14, idem.
DAC: 1 barril sem numero, vasio.
Idem: 1 dito idem, idem.
LD. 1 caixa n. 267, repregada.
Fernandes Mourão: 1 barril sem numero,

vasio.
Figueiredo Antu:ms: 1 dito idem idem.
EG: 1 caixa a. 352, repregada e avariada.
GLC: 1 barril sem numero, vasio.
31-G1,: 1 caixa n. 42, repregada e ava-

riada.
JFC: 1 dita sem numero, vasia.
OJ: 1 dita a, 5.829, repregada.
Argel: 1 barrica n. 651, avariada.
OS: 1 caixa n. 8,695, repregada e ava-

riada.
PA-JEPC: 1 dita ns. 141 e 144, ava-

riada.
Vapor allemão Corcovado, entrado em 2

de junho de 1910.
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Armazena da bagagem - Sem marca: 1
Inala aberta.

Vapor italiano Cordoba, entrado em 2 de
junho de 1910.	 . .

Armazena da bagagem - M. Robert: 1
balei 83m numero, aberto.

Sem marca: . 1 mala n. 471, aberta.
Vapor Avon, entrado em 1 de junho de

1910.
Armazem da bagagem-Comp-pap. 2 en-

gradados sem numero, quebrados.
Arrna,zem da bagagem - Sr. Cenet : 1

mala, aberta.
Comp. Pa.plce : 1 cesta, idem.
Vapor inglez Hiadey, entrado em 27 do

maio de 1910.
Armazem n. 3-CC-SB00 : 1 caixa sem

numero, repre gadt e avariada.
Vanor brazileiro Jupiie,., entrado em maio

de 1910.
Armazern n. 3-M. Oliveira Costa : 1

mala sem numero, repregada.
Idem : 1 dita idem, idem.
Vapor alienai° &lutos, entrado em 23 de

maio do 1910. •
Armazena n. 3-ICC : 2 caixas sena nu-

mero, rapregadas.
Idem : 1 dita idem, idem.
Guimarães A. : 1 dita idem, idem.
Idem : 2 ditas idem, idem.
Idem : 1 dita idem; idem.
Armazena n. 11-NIFSC- J00 : 1 fardo

n. 6, repregado e avariado.
Padzia. : 1 caixa n. 18), repregada e ava-

riada.
Vappr inglez Byron, entrado em 2 de maio

do 1910.
Armazem n. 9-AC : 1 caixa n. 1.173,

avariada.
CRC: 1 dita n. 145. repregaila o avariada.
CC-P: 4 ditas xis. 1, 12, 3 e 9, ropregadas.
Idem : 1 dita n. 17, idem.
10-Garcia : 2 dilas ns. 301 e 303, idem.
Idem : 1 barrica n. 304, reprega.da o ava-

riada.
1 amarrado sem numero, idem,

idem.
GC : I caixa n. 5.351, repregada.
RFC 1 dita n. 133, idem.
Tac-Rio: 1 dita n. I, idem.
NFC : 1 barrica n. 21b, idem.
Idem : 1 caixa n. 216, idem.
Idem: 1 dita n. 217, idem. •
PDE-INLIP: 1 cais). n. 2, idem.
Pacheco: 1 amarrado n. 910, avariado:
Idem: 1 dito n. 915, repregado.
ldem: 1 dita n. 918, idem.
JD-2.144: 1 caixa n. 4, idem.
Idem: 1 dita n. 7, idem.
Idem: 1 dita n. 11, idem.
WM-2.001, 1 dita n. 16.292, avariada.
WM-2 031: 1 dita n. 16.303; repregada

e avariada.
Idem: 1 dita n. 16.293, idem idem.
TB-9.202: 1 dita n. 7, repregada.
Vapor liespanhol Barcelona, entrado em 6

dej unho de 1910. 	 •
Armazem n. 16-Juq. Rana,rd. Zasoti: 1

caixa sem numero, repregada e avariada.
MB: 1 dita n. 2, idem idem.
SP-S. Paulo: 1 dita sem numero, idem

idem,
• ET: 1 dita n. 1, idem idam.
Vapor allemão Wur,:;burg, entrado em 29

de maio do 1910.
Despacho sobre agua-Mocem: 1 caixa sem

numero, repregada.
Cern: 1 dita idem, idem.
Idem: 1 dita idem, idem.
Idem: 1 dita idem, idem.
Idem, 1 dita idem, idem.
Idem: 1 dita idem, idem.
Vapor hollandez Amsteland, entrado em

maio de 1910.
Armazena n. 5- Fernandes Moniz: 1 bar-

ril sem numero, vasio.
Vapor Potost, entrado em maio de 1910.

Despacho sobro agua-LRJ: 1 lata n. 12,
vasando.

Vapor inglez Aragon, entrado em 29 de
ma o do 1910.

Despacho sobro agua-AI: 2 caixas ias. 442
e 439, repreeadas.

A-S -C: 2 ditas no. 469 o 476, idem.
V .por francez alte, entrado em -17 de

maio de 1910.
Armazem n. 14 - GAC-Rio: 1 caixa sem

numero, vazia.
COO: 1 dita idem, reprogada e avariada.
Vapor inglez Aragon, entrado em 30 de

ma i o de 1910.
Armazena n. 14 - J-R-0-C:	 caixa

n. 135, avariada.
Casa Sacana: 1 dita n. 8.705, repregada.
C '-Pe 1 dita n. 2.507, idem.
J-R-C-C: 1 dita n. 7.701, idem.
CC-P: 1 dita n. 2.701, idem.
Idem: 1 dita n. 2.504, idem.
1-li-C-O: 1 dita n. 7,730, idem.
MC: 1 dita n. 902, avariada. 	 •
L'P-JRC: 1 dita n. 9, idem.
J-R-C-C: 1 dita n. 5.172, repregada.
General Costallat: 1 dita n. 1, avariada.
MNC: 1 dita, n. 3.700, repregada.
V-C-60: 1 dita n. 170, avariada.
VVC: 1 dita n. 3.318, hiena,
CC-P: 1 dita n. 2.608, idem.
Vapor allemã,o Wur,:burg, entrado em 29

de maio de 1910.
Armazena n. 5 - CW: 2 barricas xis. 794

e 795, avariadas.
GLOr, 1 barril de quinto, vazio.
IAS: 1 dito, idem.
eermazern n. 10 -ESC: 1 caixa n. 17.456,

repreg id t.
Armazena n. 10 -Idem: 1 caixa n.17.455,

repregada.
Idem: 1 dita ri. 17.451, adem.
Vapor a l leinão Santos, entrado em 23 de

maio de 1910.
Armazena n. 11-ACA: 1 caixa n. 80, re-

pragatia.
LC: 1 dita n. 3.050, idem.
Idem: 1 dita n. 9.151, idem.
LFR-SII: 1 dita n. 8.685, idem.
MTSC: I fardo, desmanchado.
Pacheco: 1 caixa n. 211, reprega,da.
Idem: I dita n. 220, idem.
SMItC: 1 dita n. 713, idem,
11,&C: 1 dita n. 611, idem.
Despacho sobro agua-Ceres: I dita n.803,

idem.
Idem: 1 dita n. 802. idem.
Idem: 1 dita n. 804, idem.
Idem: 1 dita n. 801, idem.
Idem: 1 dita n. 805, idem.
Vapor Aragon, entrado em 29 de maio de

1910.
Despacho sobre agua-AI: 1 caixa n.2.454,

reproga.da,.
Idem: 1 dita n. 4.229, idem.
IINIC: 1 dita n. 1.007, idem.
Idem: 1 dita n. 3.848, idem.
•CB: 1 dita n. 146, idem. -
Idem: 1 dita n. 134, idem.
Idem: 1 dita n. 153, idem.
Vapor Wurzburg, entrado em 29 de maio

do 1910.
Despacho sobre agua - CVH: 1 barrica

n. 735, repregada.
HW: 1 dita n. 39, repregada e ava-

riada.
Vapor Babsburg, entrado em 20 de maio

do 1910
Sobre agua- TCC: 1 caixa sem numero,

repregada.
BRJ: 1 dita n. 1.053, idem.
Arznazem n. 12-BRJ. 1 dita n. 1, idem.
1.058-Santo: 1 dita rz. 2, idem.
JFCC: 1 dita n. 1,787, idem.
Vapor francez Amtral Pinud, entrado em

27 do maio de 1910.
Armazem n. 15-Dia: 1 caixa n. 940, •re-

Drogada.

BMC-Rio: 1 dita n. 33, idem.
Dia: 1 dita n. 961, idem.
Idem: 1 dita n.958, idem.
Idem: 1 dita'n. 935, Idem:
Idem: 1 dita n. 946, idem.
Idem: 1 dita n. 944, idem.
GC&I: 1 dita n. 4.70, idem:
Idem: 1 dita n. 4.709, idem..
LC: 1 dita n. 4.696, avariada..
Dia: 1 dita n. 945, repreg,a.da.'
MALMO: 1 dita n. 9.205, idem.'
Idem: 1 dita n. 9.267, idem.
Casa Claudino: 1 dita n. 982 avariada:

a,Dia: 1 dit n. 957, repregada.
Idem: 1 dita n. 942, idem.
REI: 1 dita n, 2.518, idem.
MONO: 1 dita n. 1, idem.
Dia: 2 ditas no. 933 e 953, idem;
Cota Braga: 1 dita n. 22.793, idem.
JR133: 2 ditas xis. 284 e 287, idem.
Idem: 2 ditas xis. 22 e 283, idem.
Idem: 1 caixa n. 281, raoregada.
1.&C: 1 dita n. 4.091, idem.
M&C: 1 dita n. 229,-idem.
EQ: 1 dita n. 1.946, repregada e asa!'

nada.
AB: 1 dita n. 2,140, avariada.
Vieitas: 1 dita n. 4.662, idem.
IIMC: 1 dita n. 1.021/2, repregada:
VBC: 1 dita n. 5.561, idem.
PC: 1 dita n. 7.812, avariada.
DMC&C: 1 dita n. 424, repregada.
Dia: 2 ditas no. 934 e 937, repregadas e

avariadas.
RCS&CAJ: 2 ditas no.. 108 e 107, repree

gadas.
IISC: 2 ditas no. 105 e 107, idem.
CMC: 1 dita n. 97, avariada.
Dia: 2 ditas no. 962 e 934, reprogadas:
Idem: 2 ditas ris. 918 e 943, idem.
11J: 1 dita n. 7.783, Idem.
Vapor inglez Tintoretto, entrado em 28 de

maio do 1910.
Atenazem n, 9 - Casa Sucena: 1 caixa

n. '734, ronrega.da.
EUA: 1 dit t n.2.336, repregada.
Idem: 1 dita n. 2.348, idem.
SCCSB: 1 dita n. 102, repregada.
110: 1 dita sena numero, idem.
JRCC: 1 dita n. 228, idem.
Idem: 1 dita n. 227, idem.
E JIAC: 1 dita n. 1.103. idem.-
CDC: 1 dita n. 286, idem.
Idem: 1 dita n. 4.271, idem.
PARC: 1 dita n. 1.622, idem.
HSC: 1 dita, n. 311, idem.
AlIC: 1 dita 4.867, idem.
AP; 1 dita sem numero, avariada.'
S: 1 dita n. 1.481, reprogada,„ 	 •
CPC: 1 dita n. 760, idem.
MR: 1 dita n. 555, idem.
IILBD: 1 dita n. 428, idem.
LG: 1 dita n. 161, idem.
ERS: 1 dita n. 7.632, idem.
Alfandega do Rio de Janeiro, 7 do junh4

de 1910.-Pelo inspector, M. F. Barros.
--

Ministerio da Marinha
Superintendendo. de Navegação
AVISO AOS NAVEGANTES N. 24

Restabelecimento da luz do poste da barra da
Tutoya, Estado do Maranhao

De ordem do ' Sr. contra-almirante super-
intendente do Navegação, aviso aos nave-
gantes que foi restabelecida a luz do poste
da barra da Tutoya.

Directoria de Pharées, 3 de junho de 1910.
- R,aymundo Frederico Kiappe da Costa Ru•
bim, capitão do mar e guerra, director..

--
AVISO AOS NAVEGANTES N. 25

Restabelecimento da luz do poste da ponta de
Santo Alberto, Estado do R:c Grande do
Norte	 •
De ordem do Sr. contra-almirante `Super-

intendente de Navegação, aviso aos nave-
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gutas que se acha restabelecida a luz do
poste illuminativo da ponta de Santo Al-
horto.

Directoria de Pharóes, 3 de junho de 1910.
—1?aymundo Frederico Kiappe da Costa Ru-
bint, capitão de mar e guerra, director.

--
Ministerio da Marinha,

Superintendendo. de Navegação

AVUO AOS NAVEGANTES N. 26

Restaelecimento da boia illuminativa «Mas-
siambie», eni Florianopolis

De ordem do Sr. contra-almirante super-
intendente de navegação, aviso aos navegan-
tes que se acha restabelecida a luz da boda
«Massiamiala, que assignala o banco do mos-
ino nome á entrada sul do Florianopolis.

Directoria de Pha.rões, 7 de junho de 1910.
—Raymundo Frederico Kieppe da Costa Ru-
bim, capitão de mar e guerra, director.

(•

AVISO AOS NAVEGANTES N. 27

retincçPio provisoria da luz da bola do
Ca;y7o», em Forianopolis

De ordem do Sr. contra-almirante super-
intendente de navegação , aviso aos navegan-
tes que se acha apa gada a luz da bola que
assignala a lago do sCaçãaa, sendo retirada
a dita boia para reparos e em seu logar
acha-se assignalado o ponto .1,:or um barril.

Directoria de Pliaróes, 7 de juba de 1910.
—Raymundo Irederico Kiappts da Costa Ru-
bini, capitão de mar o guerra, director.

--
MinIstarlo da Guerra

6° Divisão do Departamento da Guerra

CONCURSO PARA ADMIss -Ko DE MEDICOS E MIAR-
MACEUTICOS D') Par:EIR0 POSTO DO CORPO
DE SAUDE DO EXERCITJ

De ordem do Sr. coronel chefe da 6° di-
visão do Departamento da Guerra. em vir-
tude de ordem do Sr. general ministro da
Guerra, contida em aviso n. 848, de 14 do
corrente, faço publico que, 90 dias depois da
publicação deste no Diario Official, estarà
aborta nesta divisão, durante 20 dias, a
inscripçã,o para o concurso de 28 medicos e
tres pharmacouticos no primeiro posto do
Corpo de Saudo do Exercito, do accôrdo com
as instrucções publicadas no Diario Official
de 10 de abril do corrente armo.

Cada candidato deverá para esse fim apre-
sentar petição escripta e assignada por si ou
procurador o exhibir documentos provando
ser: 1°, cida,diio brazileiro no gozo de seus
direitos civis ; 2°, doutor em medicina ou
pharmaceutico por qualquer das faculdades
federaes ou equiparadas ; 3°, de comporta-
mento illibado ; 4^, menor de 35 annos de
idade; 5., de robustez, saude e aptidão para
ó Serviço na paz e na guerra; este ultimo
requisito será comprovado por inspecção de
sande nesta Capital.

Os interessados que necessitarem de mais
informações, poderão dirigir-se a esta divi-
são e nos Estados aos chefes do serviço do
Sande.

8° Divisão do Departamento da Guerra, 23
de maio de 1010. — Dr. Antonio de Franco
Lobo, tenente-coronel chefe da 1° secção.

Departamento da Administração

De ordem do Sr. coronel chefe do depar-
tamento, faço publico que a comrnissão de
compras recebe propostas, nos dias abaixo
designados, até ao meio-dia, para o forneci-
Mento dos seguintes artigos, durante o 2°
semestre do anno corrente

Ferramentas, ferragens o metae,s, no dia
14 ; couros e materiaes, no dia 17.

Trios artigos serão fornecidos á medida
que forem pedidos, dentro do prazo de oito
dias, contados da (lata da entrega do pedido,
durante o Cindido s palestre.

Nenhuma proposta será recebida sem a
habilitação prévia do proponente, mediante
a apresentação, em seu requerimento de in-
scripcão, do documentos que provem ser ne-
gociante matriculado o ter pago os impostos
de industria e profissão.

Para as firmas conectivos se exigirá cer-
tidão do rosistro do contracto

Na ocasião da abertura das propostas,
exhibirá o proponente o recibo da caução do
1:5)0S, na Directoria de Contabilidade, sendo
500$ para garantia da assignatnra do con-
tracto e 1:010$ para a de Sua exocução.

As propostas são em dualicatass $ liada a
1° via, sem rasuras ou alteraçães, assigna-
das pelos propsios proponentes, que deverão
comparecer °a fazer-se representar legal-
mente na °ocasião da abertura das pro-
postas.

Os impressos para as ralhadas concurren-
cias acham-se á dissosição dos interessados,
nesta divisão, até á vespera daquelles (lias.

4° divisão, 7 do junho do 19W. —Jacques
Ourique, coronal chefe.

11211n

UepartIção Geral dos Xale-
g-raphos

De ordem do Sr. Dr. director geral, faço
publico que a Conferencia Telogra,phica In-
ternacional, reunia,' em Lisboa no anno pas-
sado, resolveu mandar erigir em Berna um
monumento com memorativo da fundação da
União Telegraphica Internacional, tendo o
Conselho Federal Suisso ficado incumbido de
todas as providencias nec :ssarias á reali-
zação dos e projecto.

Em cumprimento do mandato de que foi
investido, resolveu o mesmo conselho abrir
um concurso, ao qual poderão apresentar-se
os artistas de todas as partes do mundo.

Na secretaria desta repartição acham-se
á disposição dos artistas que desejarem con-
correr, exemplares do programma da con-
curso e de 'uma noticia histories, da União
Tolegraphica, bem como plantas o piloto-
graphias do local onde vae ser erigido o
monumento. •

Os projectos deverão ser entregues no Pa-
lacio Federal, pavilhão central, • em Berna,
até 15 do agosto proximo vindouro.

Rio do Janeiro, 27 do abril de 1910.—
Leopoldo J. Weiss, vice-director interino. (.

Mini (crio da 21.g-rieu1tura,
Industria e Cominarei°

Directoria Geral de Agricultura e Industria
Animal

CONCURRENCIA PARA A CONSTRUCÇÃO DE MA-
TADOUROS MODELOS E INSTADLAçÕES DE EN-
TREPOSTOS FRIGoRiFicos

De ordem do Sr. ministro, faço publico
que, no dia 20 do mez de junho do corrente
anno, ao meio dia, nesta Directoria Garai,
serão recebidas o abertas propostas para a
construcção de matadouros modelos no inte-
rior dos Estados de Pernambuco, Bahia, Rio
de Janeiro, Minas Gemes, S. Paulo o Rio
Grande do Sul, e para a installação de ar-
ma,zens frigorificos, destinados á conservação
e depositos de genoros nacionaes ou estran-
geiros, do facil deterioração, nas and taes dos
Estados de Pernambuco e Balida, na Capital
Federal, na cidade de Santos, Estado de São
Paulo, e nas do Rio Grande ou Porto Alegre,
Estado do Rio Grande do Sul, do accôrdo com
o regulamento que baixou com o decreto
n. 7.495, de 7 abril de 1910, observadas as l
seguintes condieões:

Para os effoitos da presente concurrencia,
o Brasa/ fica dividido em tres zonas distilo-
ctas: norte, centro e sul.

• A zona do norte comprehende 03 Estados
de Pernambuco e Bahia, ' tendo por sérios as
suas eapitaes, Recife e S. Salvador.

A zona do centro comprehende os Estados
de S. Paulo, Minas Geraes, Rio de Janeiro o
Districto Federal, tendo por sédes as cidades
de Santos e a do Rlo ee J moiro.

A sona do sol comprenende o Estado do
Rio Grande do Sul e terá por sédo uma das
cidades Porto Alegre ou Rio Grande.

Os proponentes poderão concorrer para
uma, duas ou tres zonas, e para um só ou
para ambos os serviços, de matadouros mo-
delos e cansaras frigorificas, em cada uma
delias.

Em qualquer das hypotheses, porém, de-
verão apresentai- propostas separadas para
cada um dos serviços e para cada uma das
zonas.

Paragrapho traio°. A zona do norte é di-
vidida ein duas sub-zonas, podendo cada
unia destas, a seu turno, ser motivo de pro-
postas separadas.

Os serviço-3 e installações exigidos nesta
concurrencia são:

1°, armazsns nas sédes mencionadas no
n. 1 deste edital, dotados de mimaras frias,
com capacidade sufficiente para compor-
tar stoels de mercadorias, de accôrdo com
a extensão, importanoia e necessidade das
respectivas zonas, sendo as mesmas camaras
do systema mais aperfeiçoado ;

camaras frigorificas nos carros das
estradas de ferro que venham ter ás refe-
ridas sédes, caso o Governo ou as respectivas
emprazas de estradas de ferro não queiram
fazer por si esse serviço

3°, camaras frigorificas, com capacidade
para comportar os stocks de mercadorias,
nos navios das linhas da navegação actual-
mente existentas ou em vapores frigorificos
privativos dos serviços contractados, nas
actuaes ou em outras linhas que venham a
se crear;

4°, matadouros modelos, dotados de ca-
lmaras frigorificas e do laboratorios de ba-
cterioscapia chimica, em pontos conveni-
entes,no interior dos Estados de Pernambuco,
Bahia, Rio de Janeiro, Minas Geraes, São
Paulo e Rio Grande do Sul, á proporção das
necessidades e a juizo do Governo.

IV

Os proponentes obrigar-se-hão a iniciar as
obras necessaria,s á installação desses ser-
viços, dentro do praz ) de seis mexes, con-
tados da data da approvação dos planos das
mesmas obras, cuja execução ficará sob a
fiscalização de uni engenheiro, designado,
para tal fim, pelo ministro da Agricultura.

V

O Governo Federal concede aos executores
dos serviços constantes da condição 3°
deste edital, e pelo prazo do cinco annos, os
favores e premios seguinte::

1°, pagamento, pelo Governo, de unia taxa
não excedente de 20 réis diarios, por metro
cubico de mercadoria nacional beneficiada
e por dia de demora nos armamos frigorí-
ficos, independentemente da taxa que fôr
paga pelos particulares ;

2°, pagamento, pelo Governo, de uma taxa
rnaxima do uni terço, addicionada á que fôr
paga pelos particulares, por metro cubico
de mercadoria nacianal beneficiada, o por
kilometro de transporte nas camaras frigo-

.)
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xificas dos carros de estradas de forro,
qüando não fôr este serviço directamente
feito pelo Governo ou pelas companhias do
itiaôão e sim Mediante aocôrdo com as fir-
mas proponentes ;

30, pagamento, pelo Governo, de uma
taxa maxima de 1/3, addicionada á que fór
paga pelos particulares, e por metro cubico
de Mercadoria nacional beneficiada, e por
milha de transporte nas cornaras dos vapo-
res frigorificos;

40 , isenção de direitos de importação para
o material do construcção, que »ã.o tenha
similar no paiz, e destinado ao3 edificios e
bem assim para as machinas e material de
transporte;

5'
'

 os armaaens construidos pelos contra-
ctantes gozarão de todas as vantagens e
favores concedidos pelas leis vigentes aos
armazens alfandezados e entreposto, mas
serão adstrictos ii neamento ás mercadorias
Sujeitas á consorraçã i pelo frio secco, tican •
do os coatracta,ntes sujeitos ás obrigações
dos administradores de toes estabelecimea-
to3 e á fiscalização dos respectivos agentes
do Governo, que lhes darão as instrucções
recovaria a de ascôrdo com o regulamento
das alfandegas e os interesses do II co ;

6', es contractantes poderão emittir titu
los de garantia, (warrants) por conta pra-
pria ou de terceiros, sobre as mercadorias
depositadas nos ditos armazeno, observando
para isso o que se acha disposto a tal res-
peito nas leis vigentes

7 0 , salvo direitos de tercoiros legitima-
mente adquiridos, o Governo concederá aos
vapores expressamente construidos o priva-
tivos do serviço de foigorificos, exceptuadas
apenas as subvençõea que ficam substituidas
pelos premios constantes da condição VI, os
mesmos favores do que goza o LI:yd Brazi-
loiro ;

8°, os contractantos terão preferencia, em
igualdade do condições, para contractar o
transporte de frigoriacos (103 proluctas com
as estradas de ferro perteneentes á União,
quando, por cilas, directament), não seja
feto tal serviço ; e

9', preferencia, em igualdade de condi-
çôes, paoa contractar com o Governo Fe-
deral os serviços de que elle possa carecer
na utilização dos armazeno ou dos tranpor-
por terra ou por mar

10. direito de desapropriação para os ter-
renos que, a juizo do Governo, forem jul-
gados indispensaveis á installacão das ca•
maras ou dos matadouro; modelos.

VI
Para o primeiro vapor frigorifico do con-

traciante, com installaçõos convenientes de
ventilação e refrigeração, destinado espe-
cialmente a servir á exportação dos produ-
ctos nacionaes para o estrangeiro ou para
os Estados, o Governo Federal concede um
premio annual de 10.000, no maximo.

Para os dous vapores, nas condições acima,
um premio manual de 9.000, no maximo,
para cada, um.

Para os tres vapores, ainda nas prece-
dentes condições, um premio maximo an-
nual de .0 8.000 para cada um.

Si o augmento da exportação determinar
o emprego de maior numero de vapores,
antes 'dos cinco annos, cossarão os premios
estabelecidos.

A concurrencia, reconhecida a idoneidade
dos proponentes, versará especialmente:

1°, sobra as taxas a pagar pelo Governo e,
pelos particulares, de . que tratam os g 1 0

2° e 30 do art. 5 0 do regulamento que bai-
xou com o decreto n. 7.495, de 7 de abril do
corrente anno;

20, sobro o valor dos premios cio que trata
a condição VI deste edital •

3', sobre as dimensões, custo, condições
geraes de beleza, hygiene e aperfeiçoa-
mento dos armazeno motadouros e processos
de refrigeração e apottrelhos, dos quaes serão
apresentados plantas e memoriaes descri-
pti ves ;

41 , sobre a tonelagem e custo dos vapores
frigori Ocos e aperfeiçoamento dos respectivos
machinismos, apparellios e processos do re-
frigeração, dos (limos se,'ão apresentados
plantas e memoriaes descriptivos;

5", sobre a melhor e mais completa orga-
nização de serviços frigoríficos e dos mata-
douros modelos, no sentido de assegurar o
abastecimento de carnes verdes e de outros
generos do primeira necessidade, nas melho-
res condições;

60 , no que se referir directamente aos
matadouros, sobre as taxas a serem pagas
pelos particulares, que ahi queiram abater
as suas rezes.

O prazo das concessões, quanto aos favores
concedidos pelo Governo, será de cinco
annos.

IX

Si a proposta preferi ia na concurrencia
fôr de alguma empi •eaa estranaeira, será
esta, para tolos o 3 etreitos do c on tracto,obri-
goda a ter representante no Brasil com po-
deres de resolver todas as questõeo sendo o
foro brazileiro obriga brio o competente
para dirimir qualquer questão que se sus-
cite por ocasião da execução do me,mo
contracto.

X

Para •a garantia da fiel obseroanc i a de
toda e qualquer clausula de seu contract
os proponentes instruirão as soa; propostas
com o certiueado de haverem feito eauçã,
no Thesouro Nacional, em apolices da dit i
public i foderal ou em dinheiro, das quantias
constantes da seguinte tabolla

a) do 303:000$, para os proponentes de
ambos os serviços nas tres zonas

b) de 150:000,. para os proponentes de
ambos os serviços na zona do centro

c) de :00:000:a para os proponentes do
ambos os serviços em uma só das zonas do
norte ou do sol

d) da SORLITI das respectivas cauções,para
os proponentes de ambos os serviços em
duas zonas ;

e) da metade das cauções respectivas,
para os proponentes de um só dos serviços,
em qualquer das zonas referidas ;

I) 03 proponentes, no caso de c iducidado
da concessão, perderão em favor da União o
valor da caução.

XT

As cauções dos proponentes não preferidos
serão restitnidas logo depois de assignados
os contractos.

Uma vez desfalcado, a caução, por motivo
de multa ou outra qualauer cousa, o can-
Vactante será oboigado a integral-a, dentro
do prazo de 60 dias, da data que receber no-
tificação para o fazer.

XIII

As questões que se suscitarem na exocução
dos cootractos entre o G overno Federal e os
contractantes serão decididas por arbitra-
mento, na forma do art. 1°,§ 13, da lei
n. 1.746, de'13 de outubro de1869. •

XIV	 •	 .
Os contractantes não poderão recusar-se a

abtter o gado que lhes fôr apresentado,pah•
tal firo, pelos particulares, uma vez que
estes paguem a taxa devida e o gado satis-
faça as condições bygienicas regulamen-
tares ; nem poderão deixar de lhes fornecer
as cansaras frigorifieas para conservação e
transporte de su ts mercadorias, guardadas
sempre as preferencias na ordem dos Pe-
didos.

XV

O Governo reserva-se o direito de não
aceeitar proposta que não satisfaça a3 coa-
dições do presente edital, quer por não
demonstrar vantagens ou exequibilidade,
quanto ás taxas estipuladas, quer por não
olferecer o proponente a idoneidade precisa.
seio que. em caso algum, inclusive o de
annullacão da colmato. 'nela, assista ao pro-
ponente o direito do allegar prejuizos ou re-
clamar lucros cessantas.

XVI

O proponente cuja proposta for escolhida
e que deixar de assig ia,r o contracto no
praz ) de 30 dias, contados da data em que,
pelo Diario O fficial. lhe for feita a notificação
da acceitação da sua proposta, perderá em
beneficio dos cofres da União metade da
quantia caucionada.	 • •

Neste caso, o contracto revesterá ao pro-
ponente que ()ocupar o segunda legar na
classificação, e assim por deante, na ordem
da mesma classific tção.

XVII

O Governo fará estalar as propostas, de
modo a dar conhecimento aos interesados
do resultado da coneurrencia, no prazo ma-
ximo de 30 dias, depois do encerramento da
mesma.

Rio de Janeiro, 27 de abril do 1910. —
Manoel Rodriynel Peo:xoto. 	 (•)
INIWEEMERISZe MIMEWX{grratge

PARTE COMERCIAL
Camara Syndieal dos Corre-

tores de Pandos 11,albliecis
da Capital Federal

CURSO OFFICIA.I. DE CAMBIO E MOEDA
mrakm,ict,

Praças:	 90 d 1 ti

obre Londres. 	 .... 15 31 3?,
> Paris 	 	 .., 507
> Hamburgo 	 	 $•;37
> Italia 	 	 —
> Portugal 	 ...	 --•
9 Nova York

Libra esterlina, em Moeda	 —
Ouro nacional, em vales, por 1$000

CURSO OFFICIAL D03 FUNDOS P0B••10,"
E PARTIOULARFS

Apolicos do emprestimo na no-
nal de 1903, port 	  I :022$000

Apolicos do emurestimo munici-
pal de 1901, port 	 	 28 Si000

Ditas idem, idem, 1906, port 	 	 194000
Ditas idem, idem, idem, nom 	 	 19 $500
Ditas do Rio de Janeiro, de 100$,

4 0/0 , port 	 	 87$500
Banco Commercia,1 do Rio de

Janeiro 	 	 ..	 993500
Banco Lavoura o Conimercio dó

Brazil 	 	 140000
Banco do Brazil 	 	  ...	 200$006
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Comp. Terras e Colonização.- .
Comp. Loterias Nacionaes do

	 9$000

Brazil 	
	

25$000
Comp. E.F.Minas de S.Jeronymo

	
28$500
48$250Comp. Docas da Bahia 	

Comp. Estrada de Ferro Federal
Rfide Sul Mineira 	

	
88$250

Comp. Tecidos Mauufactora Flu-	
194000minense 	

Comp. Tecidos Confiança Indus- 	
190.4:000trial 	
246$000Comp. Tecidos Petropolitana 	

Debs. da Comp. Mercado Muni-	
19 4000cipal 	

Debs. da Companhia Docas de	
204750Santos 	

Debs.da, Comp.Cantareira e Via-	
207$000ção Fluminense 	

Consolidados de S. Francisco de
22 $000Paula 28 série 	

Secretaria da Camara Syndical do Rio
de Janeiro, 7 de junho do 1910. -
A. Simonsen, syndico.

José Claudio da Silva, presidente da Ca-
mara Syndical dos Corretores de Fundos
Publicos:

Faz saber, de ordem da Camara Syndical,
que por decreto de 19 do corrente mez, foi
exonerado, a seu pedido, do cargo de corre-
tor de fundos publicos (lesta, praça o Sr. te-
nente-coronel Antonio Luiz dos Santos, e pelo
presente são chamados quaesquer interes-
sados em transações em que houvesse inter-
vindo o referido ex-corretor, a virem liqui-
dai-as no prazo do seis mozes, conforme
preceitua o art. 14 do decreto n. 2.475, de
13 de março de 1897, incorrendo nas dispo-
sições da lei os que no referido prazo não
fizerem valer os seus direitos. E eu, Joaquim
da Silva Gusmão Filho, secretario da Ca-
mara, o subscrevi.

Secretaria da Camara Syadical da Capital
Federal, 21 de maio de 1010.-- J. C/audio da
Silva, syndico.	 (,

-
O corrector José Claudio da Silva, autori-

zado por alvará de juizo, venderá em leilão,
na Bolsa, no dia 15 do corrente, duas acções
da Companhia de Seguros Argos Fluminense.

Secretaria da Camara syndical, 7 de junho
de 1910.- A. Simonsen, syndico.

	

V.11.11•1••n.	

SOCIEDADES ANONYMAS

Banco do 13razil
BALANCETE EM 31 DE MAIO DE 1910

Debito

Acç5es a emittir 	
Apolices em garantia do

fundo de rffierva 	

 25.000:000$000

1.672:2634.052
13.653:554)33Contas correntes garantidas 38.106:326$552

Letras descontadas 	
3.352:188$566Letras a receber 	

Valores caucionados 	  46.074:412$829
43.930:6841;365Valoros depositados 	

Agentes no Brazil e na ki;-
ropa 	
	

271.701:369$019
Titulos do

banco
£1.180.000

a 27.... 10.490:200$000
Outros ti-

1.124:546$019 11.614:746$019tulos....

1.952:447$156Títulos em liquidação 	
Edificio e mobilia do banco 	  1.43J:000$000

24.499:996$603Diversas contas 	
68.471:577$519Caixa ........... ......, 	

541.459:494$713

Credito

Capital 	  70.003:000A010
Fundo de reserva  • 1.672:570$00a
Contas correntes som juros 63.805:85-%$-;12
Contas correntes com juros 48:032:81207
Contas correntes do exte-

rior 	 	 172:154939
Contas correntes a prazo

fixo 	 	 9.4313:759$470
Agentes no Brazil o na Eu-

ropa 	  	  205.463:42:1372
Letras a premio 	 	  32.118:42-;$790
Depositas judiciaes 	 	 1.753: V76$841
Deoosi tantas de titulas o va-

lores 	  90.0)5:097$I94
Thesouro Federal, c/cor-

rente 	 • •	 2.259:311$947
Thesouro Federal c/carn-

biaes £ 1.000.00) a 27 	 	 8,888 : 988080
BOTIM 	 	 82:5l2$500
Dividendos do banco 	 	 337:21c$510
Diversas contas 	 	 3.858 : F29$023
Lucros o perdas 	 	 2.001:575$141

----
9:404$713

Rio de Janeiro, 7 de junho de 191
Amaral, presidento.-al. Mc.,quita,
contabilidade.

Companhia. Cuiça,do C1a

Edwin Douglas Murray, traduetor publ:
e interprete commercial juramentado.
Rua da Candelaria n. 28:

Certifico, pela presente, que me foi apre-
sentado um documento escripta em idioma
inglez, afim de o traduzir para a . linatia
vernacula, o que assim cumpri, em razão do
meu officio, e cuja traducção é a seguinte:

TRADUCÇÃO

Kilmarnock, 20 de abril do 1910.
Excerpto da acta da reunião da directoria

da Companhia Calçado Clark, Limitei], rea-
lizada na safio social da companhia, S0 Tit-
chfield Street, Kilinarnock, aos 8 do abril de
1910, ás 12 e 15 da tardo.

Presentes es Srs. Geore,e Chtrk, James
Lorn Lawson e Robert Alexander Wadker
Sloan.

O Sr. Sloan, usando das attribuições con-
feridas aos directores, nos termos da clau-
sula, 63 dos estatutos da companhia, propoz
que se delegasse os seguintes poderes a uma
commissão . composta de Domingos Antonio
da Silva Oliveira, William R. Guthrie e
Charles Leslie Kerr Wright, nomeada na
assembléa geral do accionistas da compa-
nhia, realizada a 8 de abril do 1910. para
a gerencia dos negocios da companhia no
Bruil, a saber:

a) A Domingos Antonio da Silva Oliveira,
poderes para representar a companhia e
dirigir em geral os negocios da mesma e
especialmente os armszens e dopositos da
companhia, colla,borando com os outros di-
rectores o aconselhando-os o presidindo as
reuniões da. commissão ;

b) A William R. Guthrie, poderes para
gerir e dirigir a fabrica e collaborar o acon-
selhar-se com os outros dons directores na
direcção geral dos negocios da companhia;

c) A Charles Leslie Kerr Wright, pode-
res para dirigir do um modo geral o escri-
ptorio da companhia, exercendo ao mesmo
tempo as funcções de caixa o collaborando e
aconselhando-se com os outros dous dire-
ctores.

O Sr. Sloan propoz, outrosim, que se de-
clarasse que os poderes confbridos á referida

eommissão não comprehenderiam os pod"
res de comprar terrenos e edificios, vender'
os ou hypothecal-os.

Ambas as propostas foram apoiadas pelo
Sr. Lawson e approvadas por unanimidade.,

Por excerpto, conforme. - Chas L. X.
Wright, secretario da Companhia Calçado

Limited.
Estava um sello.
Eu. James Dunbar Mackintosh, advogado

em Kilmarnock,tabellião publico devidamente
nomeado o em excretai° em Kilmarnock,
certifico, pela presenta, qno o que se contem
nesta e na pagina precedente é um excerpto
fiel da acta da reunião da directoria da
Companhia Calçado Clark, Limited, realiza-
da no dia 8 de abril do 1910, e que a assi-
gnatura c Citas L. K. Wright » é a verda-
deira assignatura do secretario da Compa-
nhia Calçado Clark, Limitei', e foi por elle
firmada na minha presença, nesta data 27 do
abril do 1910.

Sobre urna estampilha in g leza do valor do
um shilling. Jure.- J. D. Machirito.sh ,
hão pablico, 27 de abril do 1910. Estava o
seno do referido tabellião.

Reconheço verdadeiras as assignaturas
retro de ris. 1 e 2, retro, dos Srs. Chas L.
K. Wriglit, secretario da Companhia do
Cálçado Clark, Limited, o J. D. Mackintosh,

.ngitario publico em Kilmarnoclç.
eConsulado dos Estados Unidos do Brazil
o Glasgow, aos 28 dias do mez de abril

dj 1910. Reconhecimento de firmas ns. 10
J1 I.

Sobre um s. ello consular brazile iro do
alor do 101000.-Dr. J. B. N.Gonztga Pilho,

consul. Estava a chancella do Consulado dos
Estados Unidos do Ffrazil em Glasgow.

Seguia-se o reconhecimento da firma acima
na Secretaria das Rotações Exteriores. Es-
tava devidamente soltado na Recebedoria
da Capital Federal.

Nada mais continha o referido documento,
que bem e fielmente verti do proprio ori-
ginal, ao qual me reporto, em fé do que
passei a presente, que sellei com o sello do
meu c. fficio e assigno nesta cidade do Rio de
Janeiro. aos 4 do abril do 1910. Valem as
entrelinhas a Wrighto e <do Brasil».

Rio do Janeiro, 4 do junho de 1810.-
Edwin Douglas Murray.

weenwref

ANNUNCIOS

Impremsa :Nacional

OBRAS á VENDA

Acham-se á venda, na thesoura.ria. da Ini.j
prensa Nacional
'Lei sobro Ullenclas›, ri. 2.024, de 17 de

dezembro do 1908. Preço 1$ cada exem-
plar.

O decreto n. 2.044, de 31 do dezembro do
1908, definindo a lettra de cambio e a nota
promissoria o regulando as operações cam-
bia.es. Preço 1$ cada exemplar

A lei orçamentaria para o exercido do
1969 (leis ns. 2.0330 2.050, de 29e 31 de de.
combro de 1908). Preço 1$ cada exemplar..

Tabellas do preço, ultimamente appro-
vadas pela Repartição de - Policia, para car-
ros e automoveis de praça, custando 200
réis o exemplar cartonado.	 (a

IENMIMIED

Acha-se exposta á venda a Collecçâo
Decisões de 1906. Preço 4,500 cada exem-
plar.

Diccionario dos verbos "rregulares da língua
portugueza, por C. do R. Exemplar carto-
nado. Preço 2$000.

•••=

-T I. do
efo da
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Acham-se á venda, na thesouraria desta Repartição, as seguintes obras:.

Constituição da Repu-
blica do ltrazil 	 1$000

Consultas do Conselho
de listado, secção de Fa- Decisões de 1832 	  3$000
zenda, tomo 2° 	 2$000 Decisões de 1833 	  3$000

2$500 Consultas do Conselho
do listado, secção de Fa-

Decisões do Governo Provi-
sono (1° e 2° faseiculo) 	 3$000

4000 zenda, tomo 3° 	 2$000 Decisões do Governo Provi-
6$000 Constai tas do Conselho

do listado, sucção de Fa-
sono (3° e ultimo fascieulo)....

Decisões do Governo Provi-
2$000

8$000 zenda, tomo 4° 	 2$000 sono (Addita,mentos) . 	 .. 4500
9$000 Consultas do Conselho Decisões de 1891..... ....... 4$500

9$000

10$000

de listado, secção de Fa-
zenda, tomo 5° 	 2$000

Decisões de 1892 	

Decisões de 1893 	

4$000

2$500Consultas do Conselho
de listado, secção de Fa- Decisões de 1894 	 4$000
zenda, tomo 0° 	 2$000 Decisões de 1895 	 3$000

Consultas do Conselho
de listado, secção de Fa-

Decisões de 1896 	 3$000
20$000 zenda, tomo 7° 	 2$000 Decisões de 1897 	 3$000

Consultas cio Conselho
de listado, secção de Fa-

Decisões de 1898 	 2$000

zenda, torno 8° 	 1$500 Decisões de 1899 	 3$500
6$000

Consultas do Conselho Decisões de 1900. . 	 • • 3$000
4000 de 1-E5ta10, soeção de Fa-

zenda, tomo 9° 	 1$500 13ecisões de 1901 	 3$000
6$000

Consultas doConselho Decisões de 1902 	 3$000
de lis-tacto, secção de Fa-
zenda, tomo 11° 	 4$000

D-2..eisões de 1903 	 	 .	 • 4$000

Cons-31 tas do Conselho
do listado, secção do Fa-

Decisões de 1904 	
Decisões de 1905 	

4$500

4$000
3$080 zenda, tomo 12° 	 2$000 Decretos do Governo Provi-

sono, novembro e de ...ombro de
CORStlICAS (1.00onsellxo

de listado, secção de Fa-
1889 	 3$000

1;300
z ,nda, torno 13° 	 .	 •

constil tas do Conselho
de ¥14-:s Lat._ o, Negocios Eccle-
slasticos, torno	 	

1$50O

3$000

Decretos do Governo Provi-
sorio, janeiâ) de 1890 	

Decretos do Governo Provi-
sono, fevereiro de 1890 	

2$000

1$000
Decretos do Governo Provi-

Consultas do Conselho
de lEstadlo, Negocios F,ccle-

sono, março C.3 189) 	
Decretos do Governo Provi-

2$000

siasticos, tomo 3° 	 2$000 sono, abril do 1890 	 4000
2$000

Codigo Penal da Re-
publica dos listados

Decretos do Governo Provi-
meio, maio do 1890 	 4$000

8$000 Unidos do Brazil,
versão das penas, fiança, pre-
scripção, systema penitenoiarie,

Decretos do Governo Provi-
sujo, junho de 1890 	 2$000

$200
colidas,	 etc., por um magis-
trado mineiro 	 3$000

Decretos do Governo Provi-
sono, julho de 189) 	 2$000

6$000
Chorographia da pro-

vincia do Ceará, por
José Pompeu de A. Cavalcanti. 1$000

Decretos do Governo Provi-
sono, agosto de 1890 	 3$000

Decretos do Governo Provi-
5$000 Carta Geral da Repu-

blica, pelo Dr. Crockatt de
sono, setembro de 1890 	 2$00C

Sá (NI) 	 10$000 Decretos do Governo Provi-
$500 Casa de Correcção (Re-

gulamento da) Dec. n. 3.647, do

sono, outubro de 1890.	 	

Decretos ao Uoverno Provi-

3$00(

4$500 23 de abril . de 1)00 	  .. 1$500 sorio, novèrnbro do 1890 	 4$00

A

./kccordãos do Supre-
mo 'Uri bui:tal Federal
de 1895 (M) 	

Idem idem de 1896 (M) 	

Idem idem de 1897 (M) 	

Idem idem do 1898 (M) 	

Idem idem do 1890 (M) 	

Idem idem de 1900 (M)... ......

Idem idem do 1901 (M) 	

,A.pon tumor. Los para o Dic.
cionario Georaphico	 Brazil,
pelo Dr. Alfredo Moreira Pinto,

,ntendo a (les( lpção de todas
as ei lados, villas, edificios, etc.,
ires grossos volumes. 	

As U las do IIrazil e
sua lii...egisinção, pelo
Dr. J. Pandiá Calogeras, 1° vo-
lume. 	

Idem, 2° volume 	

Idem, 3° volume, 	

13
Doletdin de concesães e pri-

vilegios

Rol e ti n: da Proprie-
dade Inda:str lal (pu-
blicação mensal), cada rasei-
eulo (NI) 	

o
c.".'a,r tas jesulticas, do

pa,dro Manoel da Nobrega (1519
a 1560), de Valle Cabral 	

Codigo das Relações
lixteriores (2 vols.) (M).

Condições do admis-
são no Gymnasio Na-
cional 	

Consolidação das Leis
das Al randegas e Me-
sas de Rendas (NI) 	

Consolidação das Leis

	

da Justiça Federal 	
Consolidação das Leis

referentes á organização muni-
cipal do Districto Federal 	

Collecção de Decisões
do 190 	   
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Decretos do Governo Provi-
. sorio, dezembro de 1890 	

Decretos do Governo Provi-
sono, janeiro de 1891 	

Decretos do Governo Provi-
sono, fevereiro do 1891 	

Decreto n. 3.271 do 2 do
maio do 1899 —Arrecadação de
bens de defuntos, etc 	

Decreto n.
Altera varias disposições da
Consolidação das Leis das Alçam-
degas 	

Decreto n. 1.178 — Crea
o logar de contador nas Dele-
gacias Fiscaes . 	

Decreto n. 1.782 de 28
de novembro de 1907 — Banco
Agricola, 	

Decreto n. 1.000—Crea
o Ministerlo da Agricultura 	

Decreto n. 1.830 —Re-
gula o deferimento de herança
no caso do successão ab-iirtes-
tato 	

Decreto n. 2.110 de 30 de
setembro de 1909 —(Estabelece
penas para os crimes de pecu-
lato, moeda falsa, etc 	

Diccionario 13 iblio-
graphicol3razileiro,
contendo noticias das obras e as
biographias do todos os escri-

. ptores brazileiros, pelo Dr. Au-
gusto Victorino Alves Sacra-
mento Blake, 7 grs.vols. in

Diccionario Geogra-
phico das ISIinas do
I3razil, pelo Dr. Francisco
Ignacio Ferreira 	

Direitos autora.es (Lei
,a. 493 de 1 de agosto do 1898).

Diccionario dos ver-
bos irregulares da,
lingua por tugueza,

	por C. do R 

E
i:Esboço DiographiC0

de A.bralrão Lincoin,
traducção do capitão de fra-
gata Orozimbo Moniz Barreto..

Escript uraçiio Mer-
cantil 	

Ustatutos da Escola
Polytechnica 	

Correccional
115 de Novembro (Regu-
lamento da) Dec. n. 4.780, de 2
de março de 1903 	 ..

Iracturas Consulares,
(Dec. 1.103, do 21 do novembro.
de 1903) 	

Forinulario do Pro-
cesso Criminal Mili-
tar. 	

Fallencias (Lei n. 2.024 de
17 de dezembro de 1908 	

G
Gienera et Species Orchi-

dearum Novarum quas col-
legit, descripsit et icombus illus-
travit. r, Barbosa Rodrigues,
2° volume 	

Gyinnasio Nacional (Re-
3$000	 gulamento do) — Dec. n. 3.914,

de 26 de janeiro de 1901 	

H
Historiados tresgran-

(les ca,pit,fies da, ais ti-
g-uidafle ( Annibal, Cesar e
Alexandre), pelo Dr.Cesar Zama

Ilistorht I, 'inanceira e
Orçamentaria do Lm-
peno do Drazil, desde
a sua fundação, precedida de
alguns apontamentos ileerca da
sua independencia, polo Dr.
Liberato de Castro Carreira,
1 grosso volume de 793 pags 	
em 8° 	

$500 nugonia,nas — Poesias do
Victor Hugo, traduzidos por

$500	 poetas bra.zileiros, precedidas
da biograpilia do mostre, por
Mudo Teixeira 	

I-1 y	 o g; r a, p e d$300 Haat San-Francisco,
por Em m.Liais. 	

lusa- cçi7ies par a o
alistamento de elei-
tores na Itepublica —
Decreto n. 5.391, de 12 de de-
zembro de 1904 	

Informações e fragmentos
historicus 	

Instrucções para o serviço
de prophylaxia especifica da fe-
bre amarella. . 	

Instrucções para exames
parcellados 	

Instrucções para a Policia
Federal 	

2$000

Lei n. 221—Justiça Federal....

Lei n. 426—(eleitoral) de 7 de
dezembro de 189(3 	

Lei n. 628—Amplia a acção pe-
nal 	

Lei n. 1.269 Legislação elei-
toral 	

Lei do Casamento Civil o reca-
pitulação em ordem alpha botica
por M. André da Redra 	 	

Lei de fallencias 	

Lei de fallencias—comparada 	
Lei das Sociedades Anonyinas e

Ilypothecarias 	

Lei Torrens 	

Lei sibre fallencias 	

Lei e Ilegulainento so-
bre desapropriações por neces-
sidade ou utilidade publica da
União e do Districto Federal, de-
cretos ns. 1.021, de 26 de agosto
do 1903 e 4.956, do 9 de setem-
bro de 1903 	

Lei do Orçamento-1889.--

Lei do Orçamento-1892.. ......

Lei do Orçamento-1893 	 ...

Lei do Orçamento-1895 	 	 $500
$500 Lei do 0:çamento-1897 	 ...	 4000

Lei do Orçamento 1898 	 	 1$200

Lei do Orçamento-1899 	 	 1$000

Lei do Orçamento-1901 	 	 1$500

Lei do Orçamento-1902.	 1$000
Lei do Orçamento-1903 	 	 1$000

Lei do Orçamento-1904 	 ...	 1$000
Lei do Orçamento-1905 	 	 1$000

Lei do Orçamento-190G 	 	 1$000

Lei do Orçamento-1907 	 	 'voa
Lei da receita e despeza para

1908 	

Lei de orçamento para 1909 	
Leis de 1808 a 1809 	

Leis de 1810 a 1811 	

Leis de 1812 a 1815 	

Leis de 1816 a 1817 	

Leis de 1818 a 1819. 	

Leis de 1820 	

Leis de 1821 	  . .

Leis de 18:22 	
Leis de 1823 	

1$00:4 Leis de 1824 	

Leis de 1825 	

Leis de 1826 	
1$000 

Leis de 1827 	

1$000 Leis de 1829 	
Leis de 1830 	

Leis do 1831 .-2 volumes

	

Leis de 1832 	

	

Leis de 1833 	

	

Leis de 1831 	
Leis de 1835, 2 volumes

	

Leis do 1836 	

	

Leis de 1837 	

	

Lois de 1838 	

	

Leis de 1839 	 	 • •

	

2$000 Leis de 1810 	

4$000 Leis de 1841

Leis de 1842

Leis de 1843

Leis de 1844

Leis de 1845

Leis de 1846

Leis de 1847

Leis de 1848

Leis de 1849

Leis de 1852, 2 volumes..(,.....:

Leis do 1853, 2 volumes...

Leis do 1903 (2 vols.) 	

2$000

2$000

2$000

$100

1$000

$500

15$000

6$000

$500

$500

3$000

$500

1$000

1$00

$600

1$000

4000

15$000

3$000

2$000

5$000

5$000

$500

$100

$300

$500

1$500

1$000

$500

4000

$500
$500

$500

$500

$500

1$000
1$000

2$500

4500

2$000

2$000

2$000

2$000

2$000

2$000

2$000

2$000

2$000

1$500

2$000

3$000

2$200

3$200

4$000
4$600

3$200

4$000

3$600

3$000

4300

1$400

2$000

1$900

3$500

2$500

2$800

2$300

2$600

2$600

4800

3$400

5$200

4$600

19$200
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Lei n. 1.'78,Z; - Peculato o
moeda falsa 	 0 0 $500

Leis de 1854 	 5$100

Leis de 1855 	  6$600

Leis de 1856 	 5$300

Leis do 1857, 2 volumes 	 5$600

Leis de 1858, 2 volumes 	 6$600

Leis de 1859, 2 volumes 	 5$506

Leis de 1860, 3 volumes 	 10$000

Leis de 1861, 2 volumes... 5$*500

Leis de 1862, 2 volumes 	 5$500

Leis de 1863, 2 volumes.. 	 5$600

Leis de 1864, 2 volumes 	 5$500

Leis de 1864, additamento $500

Leis de 1865, 2 volumes 	 7$500

Leis de 1866, 2 volumes 	 '7$600

Leis de 1867, 2 volumes 	 6$000

Leis do 1868, 2	 *unes 	 6$000

Leis de 18W. 6$0(
Leis de 1870 	 . 7$500

Leis de 1873, 4 volumes 	 9$500

Leis de 1874, 3 volumes 	 9$000

Leis do 1875, 3 volumes 	 9$"500

Leis do 1876 4 3 volumes 	 0$000

Leis de 1877, 3 volumes 	 7$500

Leis de 1878, 2 volumes 	 8$000

Leis de 1879, 2 volumes 	 6$000

Leis de 1880, 2 volumes 	 7$000
Leis de 1881, 3 volumes 	 10$000

Leis de 1882, 3 volumes 	 12$000

Leis de 1883, 3 volumes 	 10$000

Leis de 1834, 2 volumes 	 6$000

Leis de 1885, 2 volumes 	 6$000

Leis do 1886, 2 volumes 	 6$000

Leis do 1887, 2 volumes 	 6$000

Leis de 1888, 3 volumes... ... 9$000

Leis de 1889, 3 volumes 	 8$000

Leis do 1891, 2 volumes 	 11$000

Leis de 1892 	 14000

Leis de 1893 	  8$500

Leis de 1894, 2 volumes 	 12$000

Leis de 1895 	 8,1;000

Leis de 1896 	 8$500

Leis do 1897 	 14000

Leis do 1898, 2 volumes 	 16$000

Leis de 1899, 2 volumes 	 14$000

Leis de 1900, 2 volumes 	 12$000

Leis do 1901, 2 volumes 	 14$000

Leis de 1902, 2 volurive 	 12$000

Leis de 1903 	   10$00

Leis de 1904 	  13$600

14eis de 1905 	 15$203

10$000

3$000

2$500

2$500

3$000

3$000

3$000

3$000

3$000

3$000

3$000

3$000

3$000

3$000

3$000

3$000

3$000

4000

3$000
1$000

$500

DIARIO OFFICIAL

Leis de 1906, 2 volumes 	
Leis de 1907, 3 volumes 	
Leis usuaes da rtepa-

blica, do s Estados
Unidos do 13x-azil, pe-
los Drs. Tarquinio de Souza,
lente catliedratieo da Escola
Naval e da Faculdade Livre de
Seiencias Juridicas o Sociaes do
Rio de Janeiro, e Caetano Mon-
teingro, juiz do Tribunal Civil
e Criminal do Districto Federal:
1 grosso volume de 992 pags.(M)

Lei n. 2.083, de 30 de julho de
1909, reformando o Thesouro
Feleral 	

',loções de Physica,
professadas no Lyeeu de Artes e
()ateies, por Francisco Xavier
de Oliveira Menezes 	

Lista de eleitores do
3.0 clistricto 	
Idem idem do 2° districto 	

	

Letra, do Cambio (Dec 	
n. 2.044 de 81 do dezembro de
1908, define a letra, de cambio
e a nota promissoria c regula
as operações carnbia,es 	

M a n it ai do Empre-
g a ci o de Fazenda,
Tomo 20 ) 	 . .

Manual do Empre-
g a, d o de Fazenda
(Torno 3°) 	

Manu a, 1 do Einpre-
g- a (1 O d. e Fazenda
(Torno 40) 	

Manua 1 do Empro-
a d o de Fazenda

cromo 5°) 	
NE a n u a, 1 do rinpre-

,.,-- a, d o do Fazenda
(Tomo 6°) 	

M a ri ti, a 1 do Empre-
gado de Fa,zenda,
(Torno 7.) 	

Manual do Empre-
,--- a d o d. e Fazenda
(Tomo 8°) 	

Man u al do Einpre-
gr a cl o de Fazenda
(Tomo 90) 	

Ma n it a 1 do Em pre-
g- a d o de Fazenda
Mimo 10°) 	

M. a ii u a 1 do Empro-
a ti o do Fazenda,

(Tomo 110) 	
Manu a,I do Empre-
gado de Fazenda
(Tomo 12°) 	

Manual do Empre-
gado do Fazenda,
(Tomo 13°).. 	

Manual do Empre-
gado de Fazenda
(Tomo 14°) 	

Manual do Empre-
g- a, tl o cie Fazenda
(Tomo 15°) 	

Manual do Empre-
ga do de Fazenda
(Tomo 16°) 	

Manual do 1.741in pire-
g a, (.1 o de Fazenda
(Torno 17°) 	

Junho - 1910	 420a

3$00

4530

2$500

4$000

2$000

3.$00°

Moo

;1$0çO

No tio ia "lis to rica, dcs ser-
viços, instituições e estabeleci-
mentos do Ministerio da Justiça

* e Negoeios Interiores (M) 	 	 6$000
Nova, Luz sobre o pas-

sado 	  1 (MOO

o
Org-anização -Tilai eia,-

eretos n. 2.464, de 7 de fei;• e-
reiro de 1897 e n . 2.579, de 16

coMprehendendo Os dé,-

de agosto de 1897 	
	

2$000

Ordenança dos toques
de Corneta adurira,
pelo coronel Moreira Ce,sar 	

	
2$000

O contrabando e o seu
processo - Alfredo Pinto
do Araujo Corrêa 	

	
2$000

Primei vas Lio,ções de
Cousas, de N. A. Ca,lkins
(da 40° edição americana), ver-
são e adaptação pelo Dr. Ruy
Barbosa, 1 grande volume em 8°	 4$000

Parecer do Senador
Ray 13a,rbosa sobro o
Codigo Civil Brazileiro, 1 grande
volume 	 	 6$000

Pacificação dos 1£ri-
c1Lanãs, pastado e presente
dos Krichanás, ethuogra,phia,
archeologia e geographia, dó-
comentas, voeabulario, ete.,por
J. Barbosa Rodeigues.... ......	 1$000

26$000 g-a do de Fazenda
15$200 Manual do Empre-

(Tomo 18°) 	

Man ual do Empre-
a,d o de Fazenda

(Tomo 190) 	

Manual  do Em pro-
a do de Fazenda

(Tomo 20°) 	
M anual do Empre-

g- a, do de Fazenda
(Tomo 21°) 	

Manual do Empre-
g- a d.o de Fazenda
(Tomo 22') 	

Man ti. a 1 do Eznpre-
g a cl o de Fazenda
(Tomo 24°) 	

Mappa to poglrapli ico
do Espirito Santo (M).

Marcas de fabricas e
de com/11~110 --Lei nu-
mero 1.236, de 24 de setembro

1$000	 de 1904-Modifica o decreto nu-
mero 8.343, de 14 de outubro de
1887-Decreto n. 5.424, de 10 de
janeiro de 1905-Approva o re-
gulamento para a execução da
lei n. 1.236, de 24 do setembro
do 1904, sobre marca de fabrica
e de cornmercio 	 	 1$060

	

Modelos de balanços 	
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Prosadores e Poetas
Latinos, polo Dr. Cesa,e
Zaina, 	

Projecto do Codigo
Civil llrazileiro (8 vo-
lumes). (M) 	

Projecto (10 Codigo
Civil I Irazileiro,preco-
dido de um projecto do lei pre-
liminar, ali: escolado pelo Dr.
Antonio Coelho Rodrigue...,.	 3$000

Planta da, Cidade de
S. Sebastião em 1808 (M)

R
Jae;,:r, i mento do Supremo Tri-

bunal. 	 ...

Regimento de mistas
da Ju4iça, local 	

Regimento de custas
da Justiça Federal 	

Regulamento dos arma-
zens geraes 	

Flegt1111,131ellt0 do cofre de
oryiãos 	

Ilep;ala,mento dos Corre-
toreR

Regulamento sobro divi-
dendo 3 (le Companhias 	

Regulamento para a con-
essão da isenção de direitos

dee consumo o do expediente..

Regulamento da Jus-
tiça Civil Federal—.

Regulamento sobre TO-

:1-Regulamen to para o ser-
viço das facturas consulares
(dec. n.	 do 7 de agosto
de 1900) 	

13,0g11111,311011 to do transmis-
são de propriedade 	

ItegulaMen to para arreca-
dação do imposto de transporto
(dec. u. 5.874, de 27 de ja-
neiro de 1000) 	

Re e'ulamento da navega-
ção de cabotagem (dec. n. 2.34,
de 1909) 	

Regulamento para a co-
brança do impcsto sobro venci-
mentos o subsidios 	

Regulamento proces-
sual da Justiça Salti-
taria, decreto n. 5.224, de 30
de maio de 1904 	

Regulaanen tos pai-aos
Institutos Militares
de Ensino. approvados
pelo decreto n. 5.698, de 2 de
outubro do 1905 	

Regulamento Sani ta-
rio, decreto n. 1.151, de 5 do
janeiro de 1904 	

egulam ent o (1 as
Co In paith ias do Se-
guros, decreto n. 5.072, de
12 de dezembro de 1903 	

Ue,...ral :Intento das Lo-
terias, decreto n, 5.107, do
9 de janeiro de 1904 	

ltepulamento para o
consumo de txgn '1, de-
creto n. 5.141, do 27 de feve-
reiro do 1904 	

Regulamen to para o
alis ta111011t0 da lei do
sorteio militar 	

Regulamento de mar-
cas de l'alaricas, decreto
ia. 1.236, de 21 de setembro de
1904 	

• egiii a In e 31 t O da,
Junta Co in mercial,
decreto n. 5.122, de 20 de ja-
neiro do 1004 	

Itcp,-talantento do seno,
Co 1900), decreto o. 3.564, de
22 de janeiro de 1900 	

• --- ti 1 a 111 e tt t, o para
arree idaeão O li	 -
lização dos impostos
de ecinsti Alo (dee. n(1me-
ro 5.90, de 1003) 	

:Regulamento de in-
dustrias e profissões
(novo), decreto 11. 5.142, de 27
de fevereiro de 1901 	

11 I atm e:utt) para o Corpo
de Engenheir,s Machinistas Na-
v aeS 	

	

Tc e • II 1 tt, In e 11 t o	 (la
Cf. itadvdtt, Noc turna,

	

rt e te 1 tx tu e ii t O	 (la
Cai xn, de .A_mortiza-
çãu 	

rte,..-Aailaanento da 10Ia-
rinha. Mercante 	

Regulamento sobre terre-
nos de marinha 	

It e xx I aux en t o dos
Correios 	

Re rorma Judiciaria
do District° Federal
-Lei 11. 1.338, dei) de janeiro
de 1905-Reorganiza a justiça
local do District° Federal - o
Decreto n. 5.433, do 16 do ja-
neiro do 1905-Manda observar
as disposições provisorias para
a exccução da lei n. 1.338, de 9
de janeiro 	

Reforma Judiciaria
da Justiça Local do
District° Federal o
re:rulamento, de 1905...

Repertorio ..Turidico
Mineiro, consolidação al-
phabetica . e Chrimolcigica do
todas Os disposições sobro mi
nas, comprehend . iddo a legisla-
ção antiga e moderna de Por-
tugal e do Brazil, pelo Dr. Fran-
cisco Ignatio Ferreira, 1 grande
volume em 8^ 	 	 1000

rtepertorio da Legis-
lat:ão sobre docas, porto
nnhiaaritimos e terrenos de mari-
	  ..	 12.:;000

Réplica do Senador
ltuy .13arboszt sobre ao
defesas da redacção do Projecto
do Codigo Civil, da Camara dos
Deputados 	 	 7$000

Relação dos cidadãos
que tomaram parte no Governo
do Brazil ‘:esde o anno de 1803
a 1889, por M. A. G. (M) 	 	 3$000

Relatorio apresentado ao
Exin. Sr. Ministro da Fazenda
sobre fiscalização das alçando-
ga,s, p3 • Leopoldo Leonel de
Alencar 	

S3-11 (1 ical os ,gri co las.

S tenogra,pli ia Inter-
nac ional, por A. Pfeil.....

1 $000 'rtxbel Ias

a x a. judiciaria do
flistricto	 $200

Trabalhos da Com-
• issão nspecial do
Senado sobre o Codigo Civil
(vol. 3	 2$0001...	 	

eso tiro Ire (le r:t1-(Re-
forma o)- Lei n. 2083,. 	 de 30
julho de 1909 	 	 $500

Tr.; nspo t e - Fiscalização
e cobrança do imposto de 	
(Dec. n. 7.897, de 10 de março
de 1910) 	 	 $300

1L7 ida do Ma rq (tez do
Dar ba cena (biographia),
por Antonio Augusto de Aguiar,
um grosso volume de 974 pags 	

5$000em 8° 	

As vendas superiores a 100$ teem o abati
mento de 15 %.

As obrez que estão assigna,ladas com a
lottra 111 pertencem a diversos ministerios o
não toem abatimento, excepto as leis usuaes
da Republica, que teem o abatimento do
30 %, quando forem vendidos mais de dous
exemplares,

Rio de Janeiro - Imprensa Nacional - i910

5$000

20$000

10$000

1$000

,500

$500

$500

l$000

$500

$230

$200

$530

$200

$800

$200

l$C00

$500

$200

$500

2$000

1$500

$500

$500

$300

$500

$500

1$0O9

$530

1$000

1$000

1$000

$500

1$000

1$000

$500

1$000

1$000

1$000

3$000

para automoveis de
praça 	 	 $200

Idem para c irros 	 	 $200

Idem para tillmrys 	 	 $200


